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VILAP 
CONSULTORIA 

Brasília/DF, 11 de abril 

Exmo(a) Paulo Neide Melo Fragoso, 
Prefeito(a) do Município de Junco do Seridó/PB, 

Assunto: Proposta de Prestação de Serviços de Consultoria na área 
da Educação. 

VILAR CONSULTORIA E DISTRIBUIDORA LTDA - ME, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 52.352.588/0001-46, com sede 
na Q SIG QUADRA 1 LOTES 495 505 E 515 SALA 140 E, n.° 141, Zona 
Industrial, Brasilia - DF, através de seu Diretor Administrativo, o Sr. José de 
Castro Silva Neto, inscrito no CPF sob o n.° 083.765.314-2, vem, mui 
respeitosamente, nos termos do Art. 74, III, "c", e "f", da Lei 14.133/2021, 
expor e, ao final, apresentar a presente Proposta de Prestação de Serviços 
Específicos: 

1) PR 

A presente proposta tem como objetivo a prestação de serviços 
especializados de consultoria na área da Educação, com ênfase no 
monitoramento e otimização dos Sistemas do Governo Federal voltados à 
Educação. 

Faz-se parte do escopo da prestação de serviço aqui ofertada: 

• Acompanhamento e gestão dos sistemas federais com ênfase 
no SIMEC; 

• Análise estratégica dos dados educacionais para maximização 
dos recursos federais; 

• Suporte no desenvolvimento e implementação de estratégias 
inovadoras para captação de recursos; 

• Consultores disponíveis para atendimento, garantindo suporte 
personalizado e imediato para as demandas locais; 

• Marcação e acompanhamento das agendas em Brasília que 
tenham ligação com a Educação. 

2) QUEM SOMOS? 

A Vilar Consultoria é uma empresa altamente especializada na 
assessoria aos órgãos públicos para acessarem e maximizarem recursos 
federais voltados à Educação. 

Nosso diferencial é atuar diretamente na resolução de entraves 
burocráticos que possam comprometer a liberação de verbas e a correta 
implementação dos programas educacionais federais. 
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VILAP 
CONSULTORIA 

Com uma equipe dedicada de especialistas, oferecemos assessoria 
técnica personalizada em todas as etapas da gestão dos Sistemas Públicos 
da Educação relacionados ao Governo Federal. 

Nosso compromisso é deixar os processos burocráticos relacionados 
aos sistemas federais ainda mais eficazes, resultando na liberação dos 
recursos provenientes da União de forma mais célere e eficiente. 

Nosso Diretor Técnico é graduado em Ciência Política pela UDF Centro 
Universitário; ex-diretor e ex-vice-presidente do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação (FNDE); já deu diversas palestras tendo 
como tema os sistemas do FNDE/MEC; é especialista em Gestão Pública e 
Compliance, atuando no serviço público desde 2014. 

3) A IMPORTANC NICIIPIO 

Em um cenário cada vez mais dinâmico, a agilidade e eficiência, em 
especial dentro do Serviço Público, são fundamentais para obtenção do 
sucesso de uma gestão. 

Ao considerar a contratação da nossa consultoria, você estará 
optando por mais do que apenas um serviço, estará escolhendo um parceiro 
estratégico comprometido em simplificar e otimizar o caminho para 
identificar e resolver os problemas relacionados ao dia a dia dos sistemas 
federais. 

Nossa equipe não apenas compreende os intricados processos e 
requisitos inerentes aos trâmites de captação e liberação de recursos 
públicos, mas também possuem o conhecimento técnico necessário para 
navegar por eles da forma mais eficaz possível. 

Em um contexto onde as demandas são constantes e os recursos são 
limitados, a definição de prioridades e uma gestão eficiente são essenciais 
para o desenvolvimento do Estado e o sucesso da Administração Pública. E 
é nesse ponto onde nossa equipe se destaca, oferecendo suporte contínuo e 
especializado para que os servidores e gestores possam enfrentar os 
desafios da Administração Pública de forma segura e confiante. 

Nossa abordagem colaborativa e personalizada busca entender as 
necessidades específicas de cada Ente Público através de estreita 
colaboração com as equipes locais para identificar e priorizar as áreas de 
maior impacto e potencial de desenvolvimento, resultando em captação de 
recursos e resolução de demandas, sempre com o intuito de melhor atender 
as necessidades da Administração Pública. 

Brasília é o epicentro das decisões políticas e administrativas do País. 
Diante desse cenário, a marcação de agendas nos diversos órgãos 
governamentais, como o Congresso Nacional e os Ministérios, pode ser um 
desafio logístico e estratégico para os que buscam acessar os recursos deles 
provenientes. 

CNPJ: 52.352.588/0001-46 
Q SIG QUADRA 1 LOTES 495 505 E 515 SALA 140 E, n.° 141, ZONA INDUSTRIAL, BRASILIA— DF 

CEP: 70.610-410 - yhron,%41onfiah.Qtmajtonl - (61) 8164-4813 
Página 2 de 5 

Impresso por convidado em 11/06/2025 12:28. Validação: 01AE.7862.F321.3361.27D0.A74F.5093.0A18. 
Proposta e Anexos - Vilar Consultoria E Distri... Doc. 72325/25. Data: 03/06/2025 18:15. Responsável: Pedro F. de S. Filho.

3

3



91(1 VILAP 
CONSULTORIA 

Nosso suporte estratégico e técnico servirá para: 

• Aprimorar a execução orçamentária dos recursos federais; 
• Evitar bloqueios e inconsistências no SIMEC e demais 

plataformas do MEC; 
• Treinar e capacitar os gestores estaduais, assegurando 

autonomia e eficiência na gestão dos sistemas; 
• Facilitar a interlocução com órgãos federais, proporcionando 

agilidade na resolução de pendências. 

Ademais, por estamos sediados em Brasília/DF, atuamos também 
como uma extensão física do seu Município, realizando agendamentos e 
acompanhando pessoalmente as demandas pertinentes. 

4) DOS SERVIÇOS 

GESTÃO DE SISTEMAS 

• Monitoramento e suporte na utilização dos sistemas federais; 
,7 Alimentação e regularização de pendências nos sistemas do 

FNDE/MEC; 
sz Elaboração de relatórios e diagnósticos estratégicos. 

INTERMEDIAÇÃO JUNTO A ÓRGÃOS FEDERAIS 

• Agendamento e acompanhamento pessoal de reuniões estratégicas 
em Brasília/DF; 

✓ Representação do Estado junto ao MEC e FNDE para agilização de 
demandas. 

NgtONFIGURAÇÃO DOS REQUISitOS pARACONTRATAÇÃO: 
Como é cediço, a licitação é um tipo de certame em que as entidades 

públicas devem promover por imposição do art. 37, XXI, da CF/88, e no qual 
abrem disputa entre os interessados em com elas travar determinadas 
relações de conteúdo patrimonial, visando a escolha da proposta mais 
vantajosa. 

Contudo, seguindo a ressalva constitucional, a legislação ordinária 
disciplinou os casos em que a Administração pode ou deve deixar de 
realizar o procedimento licitatório, tornando-o dispensado, dispensável e/ou 
inexigível. 

Entende-se por inexigibilidade a inviabilidade jurídica de competição 
entre contratantes, quer pela natureza específica do contrato, quer pelos 
objetivos sociais visados pela Administração. 
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"("gç VILAP 
CONSULTORIA 

Caso a Administração Pública opte pela adoção da nova Lei 14 
Licitações, pode-se mencionar uma das hipóteses de inexigibilidade do 
processo licitatório nos termos do Art. 74, III, "c", e "f", da Lei 14.133/2021. 

Art. 74. É inexigível a licitação quando 
inviável a competição, em especial nos 
casos de: 
[...] 
III - contratação dos seguintes serviços 
técnicos especializados de natureza 
predominantemente intelectual com 
profissionais ou empresas de notória 
especialização, vedada a inexigibilidade para 
serviços de publicidade e divulgação: 

c) assessorias ou consultorias técnicas e 
auditorias financeiras ou tributárias; 

O treinamento e aperfeiçoamento de 
pessoal; 

Perceba-se que os serviços desenvolvidos por nossa Consultoria se 
encaixam em 02 (duas) das hipóteses de inexigibilidade da licitação prevista 
pela atual legislação que cuida do assunto, haja vista que nossos serviços, 
de um modo geral, realizam o acompanhamento dos sistemas federais, com 
foco no SIMEC e MEC, prestando a consultoria necessária para manter estes 
sistemas sempre atualizados da melhor forma possível, tornando o 
Município apto para o recebimento de verbas federais. Nesse trabalho, 
engloba-se, também, o treinamento e aperfeiçoamento do quadro técnico 
Municipal, sempre no intuito de melhor atender aos requisitos do Governo 
Federal para liberação de recursos. 

6) DECURAÇOES,EXIGIDAS POR LEI 

Neste ato, aproveitamos a oportunidade para DECLARAR, sob as 
penas da Lei, que cumprimos as exigências de reserva de cargos para 
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas 
em lei e em outras normas específicas, bem como DECLARAMOS também 
que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. 

6) VALOR DA CONTRATAÇÃO 

O valor para a contratação da Consultoria é tabelado de acordo com a 
quantidade de habitantes de cada Município, tendo em vista que o 
referido Município, de acordo com a estimativa do IBGE, possui 
7.150 habitantes, o valor da presente proposta é de R$ 4.000,00 
(quatro mil reais) por mês, perfazendo um total de R$ 48.000,00 
(quarenta e oito mil reais) ao ano. 
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VILAP 
CONSULTORIA 

WI~ADE DA PROPOSTA 

A presente proposta tem validade de 60 (sessenta) dias. 

Atenciosamente, Documento assinado digitalmente 

kw. JOSE DE CASTRO SILVA NETO 
Data: 11/04/2025 12:17:29-0300 
Vei itique em https://varidat .iti.gov.br 

VELAR CONSULTORIA E DISTRIBUIDORA LTDA - ME 
Castro Neto 

Diretor Administrativo 
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aJ/ 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDÓ 
ASSESSORIA JURÍDICA 

Origem: EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.° IN00009/2025 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Assunto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA PRESTAR SERVIÇOS 
TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA NA ÁREA DE 

EDUCAÇÃO, COM ÊNFASE NO MONITORAMENTO E OTIMIZAÇÃO DOS 

SISTEMAS DO GOVERNO FEDERAL VOLTADOS A SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JUNCO DO SERIDó. 
Interessados: Prefeitura Municipal de Junco do Seridó e: VILAR 

CONSULTORIA E DISTRIBUIDORA LTDA. 
Anexo: Exposição de motivos correspondente e seus elementos, 

inclusive a minuta do respectivo contrato. 

PARECER 

Analisada a matéria, nos termos da Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar 
n' 123, de 14 de Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas; e observado o teor dos documentos e informações apresentados, 
esta Assessoria Jurídica é de parecer favorável ao reconhecimento da situação de Inexigibilidade 
de Licitação, como se contém no despacho de acolhimento exarado pelo Senhor Prefeito, o qual 
está de acordo com o Art. 74, inciso III, alínea c, da Lei 14.133/21. 

Quanto à formalização do processo, restou demonstrado o atendimento dos requisitos exigidos no 
Art. 72, da Lei 14.133/21; estando devidamente instruído, inclusive, dos seguintes elementos: 
documento de formalização de demanda; estudo técnico preliminar contendo, ainda, a análise de 
risco; termo de referência; projeto básico; estimativa da despesa definida por meio de parâmetros 
de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, adotados 
de maneira combinada; demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com 
o compromisso a ser assumido; razão da escolha do contratado; justificativa de preço; e 
autorização da autoridade competente. 

Esta Assessoria Jurídica esclarece, ainda, que deverá ser juntada aos autos a documentação da 
comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima 
necessária e, conforme o disposto no parágrafo único do Art. 72, da Lei 14.133/21, deverá ser 
divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, o ato que autoriza a 
contratação direta ou o extrato decorrente do contrato celebrado; observadas as disposições do 
referido diploma legal. 

Junco do Seridó - PB, 16 de Abril de 2025. 

1 roc--91-4---1 Lctwi. 
RAQUEL FRANCISCA DA NCSBREGA 

Assessora Jurídica 
OAB-PB 14786 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDÓ 

GABINETE DO PREFEITO 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

AUTORIZAÇÃO 

Expediente: SOLICITAÇÃO 

Secretaria de Educação. 
Assunto: Procedimento de inexigibilidade de licitação. 
Anexo: Solicitação correspondente devidamente instruída com a 

justificativa para a necessidade da demanda requerida. 

DESPACHO 

AUTORIZO a realização do procedimento de Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 74, 

inciso III, alínea c, da Lei 14.133/21, objetivando: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA PRESTAR SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA NA 
ÁREA DE EDUCAÇÃO, COM ÊNFASE NO MONITORAMENTO E OTIMIZAÇÃO DOS SISTEMAS DO GOVERNO FEDERAL 

VOLTADOS A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICiPIO DE JUNCO DO SERIDó. 

Destaca-se que o referido certame, como evidenciado na etapa inicial do processo, será regido 

pela seguinte regra: 

Lei Federal n° 14.133, de 1' de abril de 2021. 

Conforme informação do setor responsável existe disponibilidade de dotação específica no 

orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, inclusive 
restou devidamente demonstrada a compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o 
compromisso a ser assumido. 

Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data 
de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos 

termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, por 

tratar-se a presente contratação, de serviço contínuo. Nesse sentido, atesto que a Administração 

vislumbrou uma maior vantagem econômica em razão da contratação plurianual, após a avaliação 

das circunstâncias pertinentes, inclusive quanto aos potenciais benefícios e os riscos 

previsíveis, considerando: a inconveniência da suspensão das atividades cujo desempenho deve 
ocorrer de modo contínuo; a ampliação do risco de insucesso, haja vista que a multiplicação de 

contratações, cada qual pactuada por prazo mais curto e com contratados diversos, elevaria a 

iminência de fracasso; o ônus da renovação constante de procedimentos, pela necessidade de 

realização de certames permanentemente em decorrência de eventual contratação firmada por um 

período abreviado, o que acabaria por multiplicar-se os custos e as despesas administrativas; e 

os ganhos de escala econômica, uma vez que a contração por prazo mais longo propicia previsível 

redução de dispêndios em vista da ampliação do prazo de execução do contrato, por um único e 

mesmo contratado. Entende-se, portanto, que a extensão do prazo de vigência do contrato permite, 

usualmente, a redução dos custos do contratado, o que se refletirá em preços mais vantajosos 

para a Administração. 

Remeta-se a solicitação em tela, instruída de todas as informações e elementos correspondentes 
inclusive com a justificativa para a necessidade da demanda requerida, ao Setor de Contratação 

deste órgão para formalização do referido procedimento de contratação direta por Inexigibilidade 

de Licitação. 

o do Seridó - PB, 11 

PAULO 

Prefeito 

FRACOS 

ri! de 2025. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDO 
A v Baldumo Guedes, 770- Centro - Junco do Serido — PB - CEP 58640-000 

CNPJ: 09.084.054/0001-57 
prefeituraaluncodoserido.pb.gov.br 

PORTARIA N." 146/2025. 

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE JUNCO DO SERIDO 
— ESTADO DA PARAÍBA, no exercício de suas funções e uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o disposto na Lei Orgânica do Município, na Lei Municipal 329/2013 e na Lei 
Municipal 512/2023. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Nomear, JÓSATAS JOSÉ DE OLIVEIRA, para exercer o Cargo em 
Comissão de AGENTE DE CONTRATAÇÃO, com lotação na Secretaria de Administração, 
Finanças e Desenvolvimento Econômico, em jornada de trabalho de 40 horas semanais (T-40), 
fazendo jus à remuneração inerente ao cargo. 

Art. 2° - A presente portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos 
vigoram a partir de 01 de março de 2025, revogando-se as disposições cm contrário. 

Publique-se e Cumpra-se. 

Paço do Gabinete do Prefeito Constitucional do Município de Junco do Seridó-PB, em 
07 de março de 2025. 

O & sW2y 42CIA-).‘i 
PAULO NEIDE MELO FRAGOS?) 

Prefeito Constitucional 

Av. Balduino Guedes, 770 - Centro — Junco do Seridó - PB - CEP: 58.640-000 — Fone: (83) 3464-1069 
E-mail: prefeituraMiuncodoserido.pb.qov.br 

CNPJ 09.084.054/0001-57 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDÓ 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROTOCOLO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2504111N00009 

Realização do referido procedimento de contratação direta: 

Origem: Secretaria de Educação 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA PRESTAR SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 

CONSULTORIA NA ÁREA DE EDUCAÇÃO, COM ÊNFASE NO MONITORAMENTO E OTIMIZAÇÃO DOS SISTEMAS DO GOVERNO 

FEDERAL VOLTADOS A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JUNCO DO SERIDó. 

Fundamentação: Lei Federal n° 14.133, de 1' de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de 

Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 

normas, 

Protocolo: Observadas as disposições legais, bem como os elementos que instruem os autos, em 

especial a justificativa para a necessidade da demanda requerida e principalmente a devida 

autorização para formalização da referida contratação direta por Inexigibilidade de Licitação, 

nos termos do Art. 74, inciso III, alínea c, da Lei 14.133/21, este órgão de Contratação 

protocolou o processo em tela: 

INEXIGIBILIDADE N° IN00009/2025 - 11/04/2025 

Procedimento: Aos autos do processo ora protocolado e numerado, o qual está instruído com a 
respectiva documentação de formalização de demanda; estimativa de despesa; demonstração da 
compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; e a 
autorização da autoridade competente; após a devida autuação, serão juntados oportunamente a 
exposição de motivos e seus elementos constitutivos, inclusive a correspondente minuta do 
contrato, a qual indicará, necessariamente, as razões da escolha do contratado bem como a 
justificativa de preço; e que posteriormente deverão ser submetidos à apreciação da Autoridade 
Superior para aprovação e à análise dos setores competentes para emissão de parecer jurídico e 
pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos requisitos exigidos na Lei 
14.133/21, em especial no seu Art. 72. Deverá ser juntada aos autos, ainda, a documentação da 
comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação mínima 
necessária e, conforme o disposto no parágrafo único do referido artigo, deverá ser divulgado e 
mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial, o ato que autoriza a contratação 
direta ou o extrato decorrente do contrato celebrado; observadas as disposições do referido 
diploma legal. 

Junco do Seridó - PB, 11 de Abril de 2025. 

JÔNATAS JOSÉ 1 VEIRA 
Agente de Con ção 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDÓ 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

TERMO DE AUTUAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2504111N00009 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA PRESTAR SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 

CONSULTORIA NA ÁREA DE EDUCAÇÃO, COM ÊNFASE NO MONITORAMENTO E OTIMIZAÇÃO DOS SISTEMAS DO GOVERNO 
FEDERAL VOLTADOS A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JUNCO DO SERIDó. 

I - RECEBIMENTO 
Nesta data recebemos a documentação inerente à execução do objeto acima indicado, composta, 
inclusive, pelos seguintes elementos: solicitação para realizar procedimento de Inexigibilidade 
de Licitação, nos termos do Art. 74, inciso III, alínea c, da Lei 14.133/21, com justificativa 
para a necessidade da contratação e a respectiva documentação de formalização de demanda; 
estimativa de despesa; demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários 
com o compromisso a ser assumido; e a autorização da autoridade competente. 

II - PROTOCOLO 
Observadas as disposições legais, bem como os elementos que instruem os autos, em especial a 
justificativa para a necessidade da demanda requerida e principalmente a devida autorização para 
formalização da referida contratação direta por Inexigibilidade de Licitação, nos termos do Art. 
74, inciso III, alínea c, da Lei 14.133/21, este órgão de Contratação protocolou o processo em 
tela: 
Inexigibilidade n° IN00009/2025 - 11/04/2025. 

III - ABERTURA DE VOLUME 

Neste ato, em decorrência da documentação ora recebida, abre-se o 1° volume dos autos do 
procedimento administrativo em epígrafe, que tem como primeira folha a capa do processo e as 
folhas seguintes numeradas sequencialmente, iniciando no n° 01. 

IV - ELEMENTOS DO PROCESSO 
Após devidamente autuado, protocolado e numerado, aos autos do presente processo, o qual está 
instruído com a respectiva documentação de formalização de demanda; estimativa de despesa; 
demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser 
assumido; e da autorização da autoridade competente; serão juntados oportunamente a exposição 
de motivos e seus elementos constitutivos, inclusive a correspondente minuta do contrato, a qual 
indicará, necessariamente, as razões da escolha do contratado bem como a justificativa de preço. 

V - PROCEDIMENTO 

Remeta-se a Secretaria de Educação. 

Prezados Senhores, 

Encaminhamos os elementos do processo ora autuado para a devida instrução, devendo ser juntada 
a exposição de motivos elaborada por esta Secretaria de Educação, a qual indicará, 
necessariamente, dentre outras informações, as razões da escolha do contratado bem como a 
justificativa de preço, com a correspondente minuta do contrato. Em seguida os autos deverão 
ser submetidos à apreciação da Autoridade Superior para aprovação e à análise dos setores 
competentes para emissão de parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem 
o atendimento dos requisitos exigidos na Lei 14.133/21, em especial no seu Art. 72. Deverá ser 
juntada aos autos, ainda, a documentação da comprovação de que o contratado preenche os 
requisitos de habilitação e qualificação mínima necessária e, conforme o disposto no parágrafo 
único do referido artigo, deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio 
eletrônico oficial, o ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do contrato 
celebrado; observadas as disposições do referido diploma legal. 

Junco do Seridó - PB, 11 de Abril de 2025. 

JÔNATAS JOSÉ D VEIRA 
Agente de Contrataç o 
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Mr, WO°00 

ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDÓ 

VALOR DE REFERÊNCIA: Projeto Básico 

1.O.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto da respectiva solicitação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA PRESTAR 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA NA ÁREA DE EDUCAÇÃO, COM ÊNFASE NO MONITORAMENTO 
E OTIMIZAÇÃO DOS SISTEMAS DO GOVERNO FEDERAL VOLTADOS A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
JUNCO DO SERIDO. 

2.0.DO PROJETO BÁSICO 

2.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível 
com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados 
públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 
peculiaridades do local de execução do objeto. 
2.2.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por 
meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada: contratações similares 
feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de um ano anterior à 
data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice 
de atualização de preços correspondente; e pesquisa direta com no mínimo três fornecedores, 
mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha 
desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses de 
antecedência da data de divulgação do edital: 

2.2.1.Salienta-se que os fornecedores consultados quando da pesquisa direta realizada, foram 
escolhidos aleatoriamente dentre os regularmente cadastrados no âmbito desta Administração 
considerando, além do ramo de atividade pertinente ao objeto da pretensa contratação, o seu 
desempenho positivo relativamente a contratações já realizadas; sem prejuízo da escolha de 
outros fornecedores, também de forma aleatória, feita através de consultas a endereços 
eletrônicos de entidades públicas que realizaram com êxito contrações semelhantes. 

2.3.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetros 

de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 10, da Lei 14.133/21, adotados 

de maneira combinada, relacionamos abaixo o preço de referência determinado. 

2.4.Mês que serviu de base para elaboração do projeto básico: Abril de 2025. 

cónico DESCRIÇÂO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE P.UNITÁRIO P. TOTAL 

1 SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA NA 
ÁREA DE EDUCAÇÃO, COM ÊNFASE NO MONITORAMENTO É 
OTIMIZAÇÃO DOS SISTEMAS DO GOVERNO FEDERAL VOLTADOS 
A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. EMGLOBA: ACOMPANHAMENTO E 
GESTÃO DOS SISTEMAS FEDERAIS COM ÊNFASE NO SIMEC; 
ANÁLISE ESTRATÉGICA DOS DADOS EDUCACIOANAIS PARA 
MAXIMIZÇÃO DOS RECURSOS FEDERAIS; SUPORTE NO 
DESENVOLVIMENTO E IMPLEMEMNTAÇÃO DE ESTRATÉGIAS 
INOVADORAS PARA CAPITAÇÃO DE RECURSOS; CONSULTORES 
DISPONÍVEIS PARA ATENDIMENTO, GARANTINDO SUPORTE 
PERSONALIZADO E IMEDIATO PARA AS DEMANDAS LOCAIS; 
MARCAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DAS AGENDAS EMBRASILIA QUE 
TENHAM LIGAÇÃO COM A EDUCAÇÃO. 

MENSAL 12 4.000,00 48.000,00 

Total 48.000,00 

3.0.D0 VALOR 
3.1.0 valor total é equivalente a R$ 48.000,00. 

4.0. DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 

4.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nos 

casos previstos na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura 

do Contrato: 
Início: Imediato 

Conclusão: 12 (doze) meses 

4.2.A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data 

de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos 

termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, por 

tratar-se a presente contratação, de fornecimento contínuo. 

4.3.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

4.4.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 
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no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
4.5.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será conta 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 
4.6.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 
Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a dif rená 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado o ado 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescen sempft 
que este ocorrer. 
4.7.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
4.8.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
4.9.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
4.10.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá 

ser realizado por simples apostila. 
4.11.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 
4.12.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 

maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

Junco do Seridó - PB, 11 de Abril de 2025. 
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A 

ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDÓ 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR ETP 

1. Introdução 

Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação 

pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a 

elaboração do Projeto Básico e do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a 

melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura 

organizacional. 

2.0bjeto 

Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA 

PRESTAR SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA NA ÁREA DE EDUCAÇÃO, COM ÊNFASE NO 

MONITORAMENTO E OTIMIZAÇÃO DOS SISTEMAS DO GOVERNO FEDERAL VOLTADOS A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE JUNCO DO SERIDó. 

3.Necessidade da contratação 

A contratação descrita, que mesmo com o continuo esforço de sempre buscar a otimização dos 

processos de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir 

demanda específica - SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA NA ÁREA DE EDUCAÇÃO, COM 
ÊNFASE NO MONITORAMENTO E OTIMIZAÇÃO DOS SISTEMAS DO GOVERNO FEDERAL -, considerada oportuna e 

imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de 

desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à 

maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas 

definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

4.Alinhamento aos planos da Administração 

A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas 

diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e 

detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia, 

eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos. 

5.Requisitos da contratação 
As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 
r ETP 1 SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA NA ÁREA DE EDUCAÇÃO, co( 

ÊNFASE NO MONITORAMENTO E OTIMIZAÇÃO DOS SISTEMAS DO GOVERNO FEDERAL VOLTADOS 
A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. EMGLOBA: ACOMPANHAMENTO E GESTÃO DOS SISTEMAS 
FEDERAIS com ÊNFASE NO SIMEC; ANÁLISE ESTRATÉGICA DOS DADOS EDUCACIOANAIS 
PARA MAXIMIZÇÃO DOS RECURSOS FEDERAIS; SUPORTE NO DESENVOLVIMENTO E 
IMPLEMEMNTAÇÃO DE ESTRATÉGIAS INOVADORAS PARA CAPITAÇÃO DE RECURSOS; 
CONSULTORES DISPONÍVEIS PARA ATENDIMENTO, GARANTINDO SUPORTE PERSONALIZADO 
E IMEDIATO PARA AS DEMANDAS LOCAIS; MARCAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DAS AGENDAS 
EMBRASÍLIA QUE TENHAM LIGAÇÃO COM A EDUCAÇÃO. 

MENSAL 12 

O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições 
e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura 
do Contrato ou equivalente: 

Início: Imediato; 

Conclusão: 12 (doze) meses. 
A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data de 
assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos 
termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, por 
tratar-se a presente contratação, de serviço continuo. 
O serviço a ser contratado, para o caso das atividades decorrentes a serem desenvolvidas pela 
Administração, é considerado continuado, pois visa atender à necessidade pública de forma 
permanente e contínua, por mais de um exercício financeiro, assegurando o funcionamento das 
ações programadas, de modo que sua interrupção na forma como se apresenta, pode comprometer a 
devida prestação dos serviços. 
A contratação do serviço, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes 
normativos: Lei Federal n° 14.133, de 10 de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. 
Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e 
financeira com o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as 
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do serviço 
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O adequado equilíbrio entre a demanda requerida e a dimensão da correspondente contratação é 
fundamental para o seu planejamento e execução, notadamente com o intuito4de reduzir ou, até 
mesmo, de se evitar aditivos contratuais desnecessários ou, ainda, a neces'idade f;1ealiz4ção 
de novo certame, com consequente perda de economia de escala. g 
O quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função dd serviço del'nead e 
utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à Previsão da emand a 
ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem 4esenvoLvias e sus 
desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a se4Oncia tóri0 da 
realização de despesas semelhantes, quando existente. 

7.Levantamento de mercado 
Foram analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aos 
respectivos sistemas de gestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a 
existência de novas metodologias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem às necessidades 
da Administração e as identificadas, quando possível e consideradas viáveis, foram incorporadas 
na contratação em análise. 
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semelhantes ao objeto do presente 
estudo técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se 
pretende adotar pela Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas. 

6.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar 
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela 
sua estrutura organizacional, é a pretensa: SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA NA 
ÁREA DE EDUCAÇÃO, COM ÊNFASE NO MONITORAMENTO E OTIMIZAÇÃO DOS SISTEMAS DO GOVERNO FEDERAL. 
Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data 
de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos 
termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, por 
tratar-se a presente contratação, de serviço contínuo. 
Destaca-se que a Administração vislumbrou uma maior vantagem econômica em razão da contratação 
plurianual, após a avaliação das circunstâncias pertinentes, inclusive quanto aos potenciais 
benefícios e os riscos previsíveis, considerando: a inconveniência da suspensão das atividades 
cujo desempenho deve ocorrer de modo continuo; a ampliação do risco de insucesso, haja vista 
que a multiplicação de contratações, cada qual pactuada por prazo mais curto e com contratados 
diversos, elevaria a iminência de fracasso; o ônus da renovação constante de procedimentos, pela 
necessidade de realização de certames permanentemente em decorrência de eventual contratação 
firmada por um período abreviado, o que acabaria por multiplicar-se os custos e as despesas 
administrativas; e os ganhos de escala econômica, uma vez que a contração por prazo mais longo 
propicia previsível redução de dispêndios em vista da ampliação do prazo de execução do contrato, 
por um único e mesmo contratado. Entende-se, portanto, que a extensão do prazo de vigência do 
contrato permite, usualmente, a redução dos custos do contratado, o que se refletirá em preços 
mais vantajosos para a Administração. 
Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133/21, quando 
houver, observados os aspectos da demanda requerida, e após considerados os custos e os 
benefícios de cada opção prevista no referido diploma legal, indica-se como a alternativa mais 
vantajosa para a Administração, a contratação do objeto detalhado no presente instrumento, da 
forma como se apresenta. 

9.Estimativas preliminares dos preços 
Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível 
com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados 
públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 
peculiaridades do local de execução do objeto. Informamos que, relativamente ao procedimento em 
tela, existe previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriada para a devida 
execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável. 
Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio 

da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada: contratações similares 
feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de um ano anterior à 
data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice 
de atualização de preços correspondente; e pesquisa direta com no mínimo três fornecedores, 
mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha 
desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses de 
antecedência da data de divulgação do edital: 
Salienta-se que os fornecedores consultados quando da pesquisa direta realizada, foram escolhidos 
aleatoriamente dentre os regularmente cadastrados no âmbito desta Administração considerando, 
além do ramo de atividade pertinente ao objeto da pretensa contratação, o seu desempenho positivo 
relativamente a contratações já realizadas; sem prejuízo da escolha de outros fornecedores, 
também de forma aleatória, feita através de consultas a endereços eletrônicos de entidades 

públicas que realizaram com êxito contrações semelhantes. 

Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetros de 

aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 10, da Lei 14.133/21, adotados de 
maneira combinada, relacionamos abaixo o preço de referência determinado. 
A estimativa preliminar total a ser considerada é equivalente a R$ 48.000,00. 

10.Descrição da solução como um todo 
Conforme os elementos apresentados, a solução é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA PRESTAR 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA NA ÁREA DE EDUCAÇÃO, COM ÊNFASE NO MONITORAMENTO 
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E OTIMIZAÇÃO DOS SISTEMAS DO GOVERNO FEDERAL VOLTADOS A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICPIO DE 

JUNCO DO SERIDó. Entende-se que o serviço poderá ser realizado por execução indireta, sob o 

regime de empreitada por preço global. 

11.Justificativa para o parcelamento ou não da solução 

De acordo com a legislação vigente, é obrigatório o parcelamento quando o objeto da c ntraçãà 

tiver natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licita Compras,:d 

obras ou serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens arcelas 

etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitaç om visas 
ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de escdla. 

A norma ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no certame, com vistas a 

ampliação da competitividade, podendo o ato convocatório fixar quantitativo mínimo. Nesse 

sentido, o competente processo licitatório a ser deflagrado para efetivação da presente 

contratação será realizado em um único item, conforme as características e especificações 

constantes da tabela acima destacada. 

Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as 

necessidades da Administração, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das 

atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contratação não 

poderá incidir outra possibilidade de parcelamento, quer seja no modo formal, não permitindo a 

impraticável cotação de quantidade inferior à demandada no procedimento para o respectivo item; 

quer seja na forma material, não sendo possível a execução em consórcio ou ocorrer a autorização 

para a realização de subcontratação. 

12 .Resultados pretendidos 

A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, 

eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 

disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 

Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao 

melhor custo benefício, relativamente a: SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA NA ÁREA 

DE EDUCAÇÃO, COM ÊNFASE NO MONITORAMENTO E OTIMIZAÇÃO DOS SISTEMAS DO GOVERNO FEDERAL. 

Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte 

às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados 

de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais 

serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros 

disponíveis. 
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a 

contratação em comento, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, 

quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por 

parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, 

pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em 

decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez 

de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, 

destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da 

Administração. 

Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será 

fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não 

acarretará impactos ambientais negativos. 

13.Providências para adequação do ambiente da Administração 

Verificou-se haver a necessidade de adequações físicas no ambiente da administração em 

decorrência da execução do objeto da contratação, cujas providências nesse sentido deverão ser 

adotadas de acordo com as suas particularidades. 

14.Análise de risco 

Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais 

como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, 

especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior. 

Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência 

dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente 

serviço deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções administrativas a 

serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto. 

15. Conclusão 

Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses 

e as necessidades da Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos 

preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida. 

Em anexo, elementos que instruem o presente Estudo Técnico Preliminar. 

Junco do Seridó - PB, 11 de Abril de 2025. 

WO(Ái)ANnintlPf JY 
IANA DE MEDEIROS NóBRE0 

Secretária 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDÓ 

GABINETE DO PREFEITO 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - APROVAÇÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA PRESTAR SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 

CONSULTORIA NA ÁREA DE EDUCAÇÃO, COM ÊNFASE NO MONITORAMENTO E OTIMIZAÇÃO DOS SISTEMAS DO GOVERNO 

FEDERAL VOLTADOS A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JUNCO DO SERIDó. 

1.0.DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

1.1.0 referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi 

analisada a contratação pretendida, ao final avaliada como viável, demonstrando os elementos e 
as indicações essências que servirão para embasar a elaboração do Projeto Básico e do Termo de 

Referência, de modo a melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, 

representada pela sua estrutura organizacional. 

2.0. DA APROVAÇÃO 
2.1.Fica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta. 

Estudo Técnico Preliminar aprovado - Art. 6', XX, da Lei 14.133/21: 

"Art. 6° Para os fins desta Lei, considera-se: 

XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma 
contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao 

anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela 

viabilidade da contratação." 

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de 

uma contratação - planejamento preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnica 

bem como o tratamento de seu impacto ambiental. 

do Seridó - PB, 11 de Abri dè 2025. 

)9UAULO NEID MELO FRAGOSO 

Prefeito 

Impresso por convidado em 11/06/2025 12:28. Validação: F7A6.5622.BCE9.A817.CF11.1D94.517A.DF57. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 72325/25. Data: 03/06/2025 18:15. Responsável: Pedro F. de S. Filho.

17

17



,010 

ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO 
SERIDÓ 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÂO DA DEMANDA - DFD 

1.0. IDENTIFICAÇÃO DA DEMANDA 

1.1.Constitui objeto da pretensa contratação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA PRESTAR 

SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA NA ÁREA 
DE EDUCAÇÃO, COM ÊNFASE NO 

MONITORAMENTO 

E OTIMIZAÇÃO DOS SISTEMAS DO GOVERNO FEDERAL VOLTADOS A 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

JUNCO DO SERID6. 
1.2.Classificação do objeto: Comum. 

2.0.NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1.A contratação descrita é essencial: Pela necessidade da devida 
efetivação de serviço para 

suprir demanda específica - SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA NA 
ÁREA DE EDUCAÇÃO, 

COM ÊNFASE NO MONITORAMENTO E OTIMIZAÇÃO DOS SISTEMAS DO GOVERNO 
FEDERAL -, considerada oportuna 

e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela 
necessidade de 

desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à 

maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e 
metas 

definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

3.0 -ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO 

3.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados 

nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas 

e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela 
eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos. 

4.0.REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

CÓDIGO DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 
DFD 1 SERVIÇOS TfCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA NA ÁREA DE EDUCAÇÃO, COMI

ÊNFASE NO MONITORAMENTO E OTIMIZAÇÃO DOS SISTEMAS DO GOVERNO FEDERAL VOLTADOS 
A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. ENGLOBA: ACOMPANHAMENTO E GESTÃO DOS SISTEMAS 
FEDERAIS COM ÊNFASE NO SIMEC; ANÁLISE ESTRATÉGICA DOS DADOS EDUCACIOANAIS 
PARA MAXIMIZÇÃO DOS RECURSOS FEDERAIS; SUPORTE NO DESENVOLVIMENTO E 
IMPLEMEMNTAÇÃO DE ESTRATÉGIAS INOVADORAS PARA CAPITAÇÃO DE RECURSOS; 
CONSULTORES DISPONÍVEIS PARA ATENDIMENTO, GARANTINDO SUPORTE PERSONALIZADO 
E IMEDIATO PARA AS DEMANDAS LOCAIS; MARCAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DAS AGENDAS 
EMBRASÍLIA QUE TENHAM LIGAÇÃO COM A EDUCAÇÃO. 

MENSAL 12 

4.2.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas 
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da 
assinatura do Contrato ou equivalente: 
4.2.1.Inicio: Imediato; 
4.2.2.Conclusão: 12 (doze) meses. 
4.3.A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data 
de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos 
termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, por 
tratar-se a presente contratação, de serviço contínuo. 
4.4.0 serviço a ser contratado, para o caso das atividades decorrentes a serem desenvolvidas 
pela Administração, é considerado continuado, pois visa atender à necessidade pública de forma 
permanente e continua, por mais de um exercício financeiro, assegurando o funcionamento das 
ações programadas, de modo que sua interrupção na forma como se apresenta, pode comprometer a 
devida prestação dos serviços. 

5.0.JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 
5.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada 
pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA NA ÁREA DE EDUCAÇÃO, COM ÊNFASE NO MONITORAMENTO E OTIMIZAÇÃO DOS SISTEMAS DO GOVERNO FEDERAL. 

6.0.ESTIMATIVA DOS PREÇOS 
6.1.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido • meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada: contratações similf feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de um ano anter data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o i 
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de atualização de preços correspondente; e pesquisa direta com no mínimo três fp,pecedores, 

mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa C,INscolha 

desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com maip': de s is mesn de 

antecedência da data de divulgação do edital: 

6.1.1.Salienta-se que os fornecedores consultados quando da pesquisa dinnta real zada, fo am 

escolhidos aleatoriamente dentre os regularmente cadastrados no âmbito -desta Acministra o 

considerando, além do ramo de atividade pertinente ao objeto da pretensa contratação, o, u 

desempenho positivo relativamente a contratações já realizadas; sem prejuízo esollã de 

outros fornecedores, também de forma aleatória, feita através de con'àyaltas endê ços 

eletrônicos de entidades públicas que realizaram com êxito contrações semelhahtes. 

6.2.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meler'de parâmetros 

de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 10, da Lei 14.133/21, adotados 

de maneira combinada, relacionamos abaixo o preço de referência determinado. 

6.3.0 valor total é equivalente a R$ 48.000,00. 

7.0. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1.Relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica no orçamento 

vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme consulta prévia 

efetuada ao setor responsável. 

8.0 .RESULTADOS PRETENDIDOS 

8.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, 

eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 

disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 

8.1.1.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente 

quanto ao melhor custo benefício, relativamente a: SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 

CONSULTORIA NA ÁREA DE EDUCAÇÃO, COM ÊNFASE NO MONITORAMENTO E OTIMIZAÇÃO DOS SISTEMAS DO GOVERNO 

FEDERAL; 
8.1.2.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no 

suporte às atividades finalisticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços 

prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação 

regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos 

financeiros disponíveis; 
8.1.3.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a 

referida contratação, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, 
quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por 
parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, 
pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em 
decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez 
de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, 
destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da 
Administração; 
8.1.4.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será 
fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não 
acarretará impactos ambientais negativos. 

9.0. DA CONTRATAÇÃO 
9.1.Forma de contratação: 
9.1.1.Inexigibilidade, nos termos do Art. 74, inciso III, alínea c, da Lei 14.133/21. 

Junco do Seridó - PB, 11 de Abril de 2025. 

JjtvJuix y-Airt)
IANA DE MEDE AOS' N BRE A 

SECRETÁRIA 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDÓ 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N' IN00009/2025 

Junco do Seridó - PB, 11 de Abril de 2025. 

1.0 - DO OBJETIVO 

Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação vigente, as 

razões da singularidade da seguinte despesa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA PRESTAR SERVIÇOS TÉCNICOS 

ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA NA ÁREA DE EDUCAÇÃO, COM ÊNFASE NO MONITORAMENTO E OTIMIZAÇÃO DOS SISTEMAS DO 

GOVERNO FEDERAL VOLTADOS A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JUNCO DO SERIDO. 

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e informações 

complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da devida 

efetivação de serviço para suprir demanda específica - SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA NA 

ÁREA DE EDUCAÇÃO, COM ÊNFASE NO MONITORAMENTO E OTIMIZAÇÃO DOS SISTEMAS DO GOVERNO FEDERAL -, considerada 

oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de 

desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos 

recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas 

de planejamento aprovadas. 

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 

Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser 

efetuada junto a: VILAR CONSULTORIA E DISTRIBUIDORA LTDA - R$ 48.000,00; pretenso contratado muito bem 

conceituado no desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente a sua especialidade, apresentando 

ótima qualidade e preços dos seus serviços, já comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a sua 

escolha. 

Trata-se, além do mais, da contratação de serviços técnicos especializados com profissional ou empresa de 

notória especialização. 

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, conforme 

o devido levantamento efetuado, observadas as disposições do Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, nos termos da 

correspondente proposta apresentada, constante dos autos do processo. 

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL 

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções, que a própria 

legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por Inexigibilidade de Licitação, 

nos termos do Art. 74, inciso III, alínea c, da Lei 14.133/21: 

"Art. 74. É inexigível a licitação guando inviável a competição, em especial nos casos de:" 

"III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual 
com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 

publicidade e divulgação:" 

"c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;" 

6.0 - DA CONCLUSÃO 

A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do processo em 

apreço, o qual está devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive a minuta do respectivo 

contrato. 

Atenciosamente, 

:419aallgr ekWalla
NMARIANA DE MEDEIROS NUREGA 

Secretária 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDÓ 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N' IN00009/2025 

Junco do Seridó - PB, 11 de Abril de 2025. 

1.0 - DO OBJETIVO 

Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação vigente, as 

razões da singularidade da seguinte despesa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA PRESTAR SERVIÇOS TÉCNICOS 

ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA NA ÁREA DE EDUCAÇÃO, COM ÊNFASE NO MONITORAMENTO E OTIMIZAÇÃO DOS SISTEMAS DO 

GOVERNO FEDERAL VOLTADOS A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JUNCO DO SERIDO. 

2.0 - DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A contratação do objeto acima descrito será efetuada, nos termo das especificações técnicas e informações 

complementares constante desta exposição de motivos, quando for o caso, motivada: Pela necessidade da devida 

efetivação de serviço para suprir demanda específica - SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA NA 

ÁREA DE EDUCAÇÃO, COM ÊNFASE NO MONITORAMENTO E OTIMIZAÇÃO DOS SISTEMAS DO GOVERNO FEDERAL -, considerada 

oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de 

desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos 

recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas 

de planejamento aprovadas. 

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA DO FORNECEDOR OU EXECUTANTE 

Em decorrência das características e particularidades do objeto da contratação em tela, a mesma poderá ser 

efetuada junto a: VILAR CONSULTORIA E DISTRIBUIDORA LTDA - R$ 48.000,00; pretenso contratado muito bem 

conceituado no desempenho das atividades inerentes ao ramo pertinente a sua especialidade, apresentando 

ótima qualidade e preços dos seus serviços, já comprovados anteriormente, justificando, desta forma, a sua 

escolha. 

Trata-se, além do mais, da contratação de serviços técnicos especializados com profissional ou empresa de 

notória especialização. 

4.0 - DA JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

O valor da referida contratação está satisfatório e compatível com os preços praticados no mercado, conforme 

o devido levantamento efetuado, observadas as disposições do Art. 23, § 1°, da Lei 14.133/21, nos termos da 

correspondente proposta apresentada, constante dos autos do processo. 

5.0 - DO FUNDAMENTO LEGAL 

Entende-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções, que a própria 

legislação enumera. Portanto a contratação em comento poderá ser acobertada por Inexigibilidade de Licitação, 

nos termos do Art. 74, inciso III, alínea c, da Lei 14.133/21: 

"Art. 74. É inexigível a licitação guando inviável a competição, em especial nos casos de:" 

"III - contratação dos seguintes serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual 
com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de 

publicidade e divulgação:" 

"c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias;" 

6.0 - DA CONCLUSÃO 

A concretização da referida contratação poderia ocorrer com a aprovação de Vossa Excelência do processo em 

apreço, o qual está devidamente instruído com a documentação pertinente, inclusive a minuta do respectivo 

contrato. 

Atenciosamente, 

:419aallgr ekWalla
NMARIANA DE MEDEIROS NUREGA 

Secretária 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDÓ 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido procedimento de contratação direta: 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA PRESTAR SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 

CONSULTORIA NA ÁREA DE EDUCAÇÃO, COM ÊNFASE NO MONITORAMENTO E OTIMIZAÇÃO DOS SISTEMAS DO GOVERNO 

FEDERAL VOLTADOS A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JUNCO DO SERIDó. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para 
a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva 
orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o 

compromisso a ser assumido: 

Recursos não Vinculados de Impostos/Recursos próprios: 02.004 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
- 02.004.12.361.2000.2012 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL - 3390.35.00.00 - 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

Junco do Seridó - PB, 11 de Abril de 2025. 

ELISAN't, IA LOPES 
Secretária de Administração, Finanças e Desenv. Econômico 

Impresso por convidado em 11/06/2025 12:28. Validação: EF3A.DCFC.F931.F0A4.CCD4.E80F.6A9E.1206. 
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ESTADO DA PARA±BA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDÓ 

GABINETE DO PREFEITO 

Junco do Seridó - PB, 18 de Abril de 2025. 
PORTARIA N° IN 00009/2025 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNCO DO SERIDó, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 

legais, 

RESOLV E: 

ADJUDICAR o objeto da Inexigibilidade de licitação 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA PRESTAR SERVIÇOS TÉCNICOS 
ÁREA DE EDUCAÇÃO, COM ÊNFASE NO MONITORAMENTO E OTIMIZAÇÃO 
VOLTADOS A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JUNCO DO 

constantes do processo correspondente, a: 

- VILAR CONSULTORIA E DISTRIBUIDORA LTDA. 

52.352.588/0001-46 

Item(s): 1. 

Valor: R$ 48.000,00 

Publique-se e cumpra-se. 

PAUlO NEIDE MELO F1AGOSO 

Prefeito 

n° IN00009/2025, que objetiva: 

ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA NA 

DOS SISTEMAS DO GOVERNO FEDERAL 

SERIDó; com base nos elementos 

Impresso por convidado em 11/06/2025 12:28. Validação: 7D70.43FC.4FC1.DBEF.56C6.1657.0EB1.7FAA. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDÓ 

GABINETE DO PREFEITO 

PORTARIA N° IN 00009/2025 - 01 

legais, 

aí 
Junco do Seridó - PB, 18 de Abril de 2025. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNCO DO SERIDO, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 

RESOLV E: 

RATIFICAR o procedimento de Inexigibilidade de Licitação n° IN00009/2025, que objetiva: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA PRESTAR SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA NA 

ÁREA DE EDUCAÇÃO, COM ÊNFASE NO MONITORAMENTO E OTIMIZAÇÃO DOS SISTEMAS DO GOVERNO FEDERAL 
VOLTADOS A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JUNCO DO SERIDó; com base nos elementos 
constantes da exposição de motivos correspondente, a qual sugere a contratação de: 

- VILAR CONSULTORIA E DISTRIBUIDORA LTDA. 
52.352.588/0001-46 

Item(s): 1. 

Valor: R$ 48.000,00 

Publique-se e cumpra-se. 

/um 11/M/ 

PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito 

Impresso por convidado em 11/06/2025 12:28. Validação: 7D70.43FC.4FC1.DBEF.56C6.1657.0EB1.7FAA. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDÓ 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

JUSTIFICATIVA DA PADRONIZAÇÃO E DO CATÁLOGO ELETRÔNICO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA PRESTAR SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 

CONSULTORIA NA ÁREA DE EDUCAÇÃO, COM ÊNFASE NO MONITORAMENTO E OTIMIZAÇÃO DOS SISTEMAS DO GOVERNO 

FEDERAL VOLTADOS A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JUNCO DO SERIDó. 

1.0 .DA JUSTIFICATIVA 

1.1.Modelos padronizados de documentos: no presente processo de contratação serão utilizados 

modelos diversos de minutas de elementos necessários para a sua formalização, tais como, termo 

de referência e contrato, todos padronizados, pela disponibilidade de sistema especifico de 

instrução e gestão de processos licitatórios e contratos o qual permite, sem prejuízo das 

funcionalidades, a informatização dos procedimentos e ampla instituição de modelos de minutas 

de editais e contratos padronizados, dentre outros, com auxílio dos órgãos de assessoramento 

jurídico e de controle interno da Administração, dispensando, inclusive, a adoção das minutas 

do Poder Executivo Federal; de que trata o Art. 19, inciso IV, da Lei 14.133/21. 

1.2.Catálogo eletrônico de padronização: observados os aspectos e as características do objeto 

do presente processo, bem como abordadas todas as considerações técnicas, mercadológicas e de 

gestão que podem interferir na pretensa contratação, entende-se que o processo não recepciona 

de forma devida, a utilização de catálogo eletrônico de serviços, quer por inconsistência ou 
inexistência de adequada padronização em catálogo quando criado pela Administração, quer por 
inviabilidade ou incompatibilidade da adoção do respetivo catálogo eletrônico de padronização 

do Poder Executivo Federal; de que trata o Art. 19, inciso II, da Lei 14.133/21. 

Junco do Seridó - PB, 11 de Abril de 2025. 

49 6(-LarYkCkJdOS\A 
MILRIANA DE MEDEIRSNRA 
Secretária 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDÓ 

PROJETO BÁSICO - ESPECIFICAÇÕES 

1.O.DO OBJETO 

1.1.Constitui objeto do presente Projeto Básico - Especificações, a pretensa: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA DO RAMO PARA PRESTAR SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA NA ÁREA DE EDUCAÇÃO, 

COM ÊNFASE NO MONITORAMENTO E OTIMIZAÇÃO DOS SISTEMAS DO GOVERNO FEDERAL VOLTADOS A SECRETARIA 

DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JUNCO DO SERIDó. 

1.2.Salienta-se que o presente instrumento reproduz de forma sintética as especificações da 

pretensa contratação, definidas pelo setor técnico competente. 

1.3.A contratação do serviço, objeto deste projeto básico, deverá considerar os seguintes 

normativos: Lei Federal n° 14.133, de 10 de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de 
Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 

normas. 

2.0 .DA JUSTIFICATIVA 
2.1.Para a contratação: 

2.1.1.Este Projeto Básico - Especificações, tem por objetivo especificar em linhas gerais o 

correspondente serviço, permitindo intensificar procedimentos adequados voltados à realização, 

acompanhamento e controle da despesa, e é motivado: Pela necessidade da devida efetivação de 

serviço para suprir demanda específica - SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA NA ÁREA 

DE EDUCAÇÃO, COM ÊNFASE NO MONITORAMENTO E OTIMIZAÇÃO DOS SISTEMAS DO GOVERNO FEDERAL -, 

considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, 

pela necessidade de desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades 

pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas 

as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

2.2.Para a estimativa de quantitativo: 
2.2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço 
delineado e utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão 
da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem 
desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a 
sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente. 

3.0.D0 SERVIÇO 
3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

cánwo DESCRIÇÃO DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 
1 SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA NA ÁREA DE EDUCAÇÃO, cat 

ÊNFASE NO MONITORAMENTO E OTIMIZAÇÃO DOS SISTEMAS DO GOVERNO FEDERAL VOLTADOS 
A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. ENGLOBA: ACOMPANHAMENTO E GESTÃO DOS SISTEMAS 
FEDERAIS COM ÊNFASE NO SIMEC; ANÁLISE ESTRATÉGICA DOS DADOS EDUCACIOANAIS 
PARA MAXIMIZÇÃO DOS RECURSOS FEDERAIS; SUPORTE NO DESENVOLVIMENTO E 
IMPLEMEMNTAÇÃO DE ESTRATÉGIAS INOVADORAS PARA CAPITAÇÃO DE RECURSOS; 
CONSULTORES DISPONÍVEIS PARA ATENDIMENTO, GARANTINDO SUPORTE PERSONALIZADO 
E IMEDIATO PARA AS DEMANDAS LOCAIS; MARCAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DAS AGENDAS 
EMBRASÍLIA QUE TENHAM LIGAÇÃO COM A EDUCAÇÃO. 

MENSAL 12 

4.0.DA ESTIMATIVA DOS PREÇOS 
4.1.Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível 
com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de dados 
públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 
peculiaridades do local de execução do objeto. 
4.2.Informamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe previsão de dotação específica 
no orçamento vigente, apropriada para a devida execução do objeto a ser contratado, conforme 
consulta prévia efetuada ao setor responsável. 
4.3.Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por 
meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada: contratações similares 
feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de um ano anterior à 
data da pesquisa de preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o índice 
de atualização de preços correspondente; e pesquisa direta com no mínimo três fornecedores, 
mediante solicitação formal de cotação, desde que seja apresentada justificativa da escolha 
desses fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses de 
antecedência da data de divulgação do edital: 
4.3.1.Salienta-se que os fornecedores consultados quando da pesquisa direta realizada, foram 
escolhidos aleatoriamente dentre os regularmente cadastrados no âmbito desta Administração 

Impresso por convidado em 11/06/2025 12:28. Validação: 5A84.CE78.4D32.2797.C877.FA7B.A68C.F3BC. 
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considerando, além do ramo de atividade pertinente ao objeto da pretensa contratação, o seu 

desempenho positivo relativamente a contratações já realizadas; sem prejuízo da escolha de 

outros fornecedores, também de forma aleatória, feita através de consultas a enMreços 

eletrônicos de entidades públicas que realizaram com êxito contrações semelhantes. 

4.4.Com base nos custos para execução do objeto da contratação, definidos por meio de parâmetros 

de aferição do melhor preço na forma estabelecida no Art. 23, § 10, da Lei 14.133/21, adotados 

de maneira combinada, relacionamos abaixo o preço de referência determinado. 

4.4.0 valor total é equivalente a R$ 48.000,00. 

CóDIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE 1QUANTIDADE P.UNITARIO 2, Iam ' 

1 SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA NA 
ÁREA DE EDUCAÇÃO, coM ÊNFASE NO MONITORAMENTO Er 
OTIMIZAÇÃO DOS SISTEMAS DO GOVERNO FEDERAL VOLTADOS 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. ENGLOBA: ACOMPANHAMENTO E 

GESTÃO DOS SISTEMAS FEDERAIS COM ÊNFASE NO SIMEC; 
NÁLISE ESTRATÉGICA DOS DADOS EDUCACIOANAIS PARAd 
4AXIMIZÇÃO DOS RECURSOS FEDERAIS; SUPORTE NO 
DESENVOLVIMENTO E IMPLEMEMNTAÇÃO DE ESTRATÉGIAS 
INOVADORAS PARA CAPITAÇÃO DE RECURSOS; CONSULTORES 
DISPONIVEIS PARA ATENDIMENTO, GARANTINDO SUPORTE 
PERSONALIZADO E IMEDIATO PARA AS DEMANDAS LOCAIS; 
MARCAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DAS AGENDAS EMBRASILIA QUE 
TENHAM LIGAÇÃO COM A EDUCAÇÃO. 

MENSAL 12 4.000,00 48.000,00 

Total 48.000,00 

5.0.DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 

5.1.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

5.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 

no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

5.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 

5.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 
apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 
que este ocorrer. 
5.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
5.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 
5.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
5.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 
realizado por simples apostila. 
5.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 
comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 
disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

6.0.DAS CONDIÇÕES DA CONTRATAÇÃO 
6.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas 
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado a 
partir da assinatura do Contrato: 

Início: Imediato 
Conclusão: 12 (doze) meses 

6.2.A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data 
de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos 
termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, por 
tratar-se a presente contratação, de fornecimento contínuo. 
6.3.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 
maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

7.0.D0 ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO 
7.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados 
nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas 
e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela 
eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos. 

8.0.DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 
8.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada 
pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA 
NA ÁREA DE EDUCAÇÃO, COM ÊNFASE NO MONITORAMENTO E OTIMIZAÇÃO DOS SISTEMAS DO GOVERNO FEDERAL. 
Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data 
de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos 
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termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, por 

tratar-se a presente contratação, de serviço continuo. 

8.2.Destaca-se que a Administração vislumbrou uma maior vantagem econômica em razà da 

contratação plurianual, após a avaliação das circunstâncias pertinentes, inclusive Iregito 

potenciais benefícios e os riscos previsíveis, considerando: a inconveniência da sus rMão craê 
atividades cujo desempenho deve ocorrer de modo contínuo; a ampliação do risco de insucess 

haja vista que a multiplicação de contratações, cada qual pactuada por prazo mais curto e coff 

contratados diversos, elevaria a iminência de fracasso; o ônus da renovação constant de 

procedimentos, pela necessidade de realização de certames permanentemente em decorr 

eventual contratação firmada por um período abreviado, o que acabaria por multiplic 

custos e as despesas administrativas; e os ganhos de escala econômica, uma vez que,a contgOeão 

por prazo mais longo propicia previsível redução de dispêndios em vista da ampliação 'd6 prazo 
de execução do contrato, por um único e mesmo contratado. Entende-se, portanto, que a extensão 

do prazo de vigência do contrato permite, usualmente, a redução dos custos do contratado, o que 

se refletirá em preços mais vantajosos para a Administração. 

8.3.Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14.133/21, 

quando houver, observados os aspectos da demanda requerida, e após considerados os custos e os 

benefícios de cada opção prevista no referido diploma legal, indica-se como a alternativa mais 

vantajosa para a Administração, a contratação do objeto detalhado no presente instrumento, da 

forma como se apresenta. 

9.0.DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

9.1.Conforme os elementos apresentados, a solução é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA PRESTAR 

SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA NA ÁREA DE EDUCAÇÃO, COM ÊNFASE NO MONITORAMENTO 

E OTIMIZAÇÃO DOS SISTEMAS DO GOVERNO FEDERAL VOLTADOS A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

JUNCO DO SERIDG. Entende-se que o serviço poderá ser realizado por execução indireta, sob o 

regime de empreitada por preço global. 

10.0. DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

10.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, 

eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 

disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 

10.2.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto 

ao melhor custo benefício, relativamente a: SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA NA 

ÁREA DE EDUCAÇÃO, COM ÊNFASE NO MONITORAMENTO E OTIMIZAÇÃO DOS SISTEMAS DO GOVERNO FEDERAL. 

10.3.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no 

suporte às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços 

prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação 

regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos 

financeiros disponíveis. 

10.4.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a 

contratação em comento, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, 

quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por 

parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, 

pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em 

decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez 

de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, 

destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da 

Administração. 
10.5.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será 

fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não 

acarretará impactos ambientais negativos. 

11.0.DA ANÁLISE DE RISCO 
11.1.Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, 
tais como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, 

especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior. 

11.2.Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a 

ocorrência dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação 

do presente serviço deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções 

administrativas a serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto. 

Em anexo, elementos que instruem o presente Projeto Básico. 

Junco do Seridó - PB, 11 de Abril de 2025. 

djXãnellJC.-6, Y. JyW 
-

IANA DE MEDEIROS NÓBREG 

Secretária 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDÓ 

GABINETE DO PREFEITO 

EMROMEIND BÁSICO - APROVAÇÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA PRESTAR SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 

CONSULTORIA NA ÁREA DE EDUCAÇÃO, COM ÊNFASE NO MONITORAMENTO E OTIMIZAÇÃO DOS SISTEMAS DO GOVERNO 

FEDERAL VOLTADOS A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JUNCO DO SERIDó. 

1.0.D0 PROJETO BÁSICO 

1.1.0 referido Projeto Básico tem por objetivo especificar em linhas gerais o correspondente 

serviço, permitindo intensificar procedimentos adequados voltados à realização, acompanhamento 

e controle da despesa, e é motivado: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para 

suprir demanda específica - SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA NA ÁREA DE EDUCAÇÃO, 

COM ÊNFASE NO MONITORAMENTO E OTIMIZAÇÃO DOS SISTEMAS DO GOVERNO FEDERAL -, considerada oportuna 

e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de 

desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à 

maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas 

definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas. 

2.0. DA APROVAÇÃO 
2.1.Fica o Projeto Básico em tela aprovado nos termos como se apresenta. 

Projeto Básico aprovado - Art. 6°, XXV, da Lei 14.133/21: 

"Art. 6° Para os fins desta Lei, considera-se:" 

"XXV - projeto básico: conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de precisão 

adequado para definir e dimensionar a obra ou o serviço, ou o complexo de obras ou de serviços 

objeto da licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares, que 

assegure a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental do empreendimento e 
que possibilite a avaliação do custo da obra e a definição dos métodos e do prazo de execução, 
devendo conter os seguintes elementos:" 

A elaboração do projeto básico, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os 
elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto 
da licitação. 

I

do Seridó - PB, 11 de Abrilr 2 25. 

e4c4eL N o i1/0,A] 
AULO NEIDE MELO FRAGOSO 
Prefeito 

Impresso por convidado em 11/06/2025 12:28. Validação: 5A84.CE78.4D32.2797.C877.FA7B.A68C.F3BC. 
Anexo - In00009 2025 consultoria educacao pr... Doc. 72325/25. Data: 03/06/2025 18:15. Responsável: Pedro F. de S. Filho.

29

29



1/0 
Nrt, 

,N, Whn 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDÓ 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

JUSTIFICATIVA PARA A ESTIMATIVA DE QUANTITATIVO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA PRESTAR SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 
CONSULTORIA NA ÁREA DE EDUCAÇÃO, COM ÊNFASE NO MONITORAMENTO E OTIMIZAÇÃO DOS SISTEMAS DO GOVERNO 
FEDERAL VOLTADOS A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JUNCO DO SERI:á. 

1.0 .DA JUSTIFICATIVA 
1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda especifica - 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA NA ÁREA DE EDUCAÇÃO, COM ÊNFASE NO MONITORAMENTO 
E OTIMIZAÇÃO DOS SISTEMAS Do GOVERNO FEDERAL -, considerada oportuna e imprescindível, bem como 
relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações 
continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em 

relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas 
de planejamento aprovadas. 
1.2.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço delineado 
e utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda 
a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus 
desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência histórica da 
realização de despesas semelhantes, quando existente. 

2.O.DO SERVIÇO 
2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço delineado 
e utilização prováveis são: 

CÓDIGO DISCRIMINAÇÃO OBS UNIDADE QUANTIDADE 

1 SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA NA ÁREA DE EDUCAÇÃO, C MENSAL 12 

Observação: as especificações do objeto estão discriminadas no Termo de Referência. 

Junco do Seridó - PB, 11 de Abril de 2025. 

Secretária 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDÓ 

TERMO DE REFERÊNCIA 

(Lo 

1 O.DO OBJETO 
1.1.Constitui objeto do presente Termo de Referência a pretensa: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO 
PARA PRESTAR SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA NA ÁREA DE EDUCAÇÃO, COM ÊNFASE NO 
MONITORAMENTO E OTIMIZAÇÃO DOS SISTEMAS DO GOVERNO FEDERAL VOLTADOS A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO 

MUNICÍPIO DE JUNCO DO SERIDó. 

1.2.A contratação do serviço, objeto deste termo de referência, deverá considerar os seguintes 
normativos: Lei Federal n° 14.133, de 10 de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de 

Dezembro de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. 

2.0 .DA JUSTIFICATIVA 

2.1.Para a contratação: 
2.1.1.A contratação acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento, 
especificações técnicas e informações complementares que o acompanham, quando for o caso, 
justifica-se: Pela necessidade da devida efetivação de serviço para suprir demanda específica - 
SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA NA ÁREA DE EDUCAÇÃO, COM ÊNFASE NO MONITORAMENTO 
E OTIMIZAÇÃO DOS SISTEMAS DO GOVERNO FEDERAL -, considerada oportuna e imprescindível, bem como 
relevante medida de interesse público; e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de ações 

continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização dos recursos em 

relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e metas definidas nas ferramentas 
de planejamento aprovadas. 

2.2.Para a estimativa de quantitativo: 

2.2.1.0 quantitativo e a respectiva unidade da presente contratação em função do serviço 
delineado e utilização prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão 
da demanda a ser atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem 
desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a 
sequência histórica da realização de despesas semelhantes, quando existente. 

3.0.D0 SERVIÇO 
3.1.As características e especificações do objeto da referida contratação são: 

.--WIDIGO DESCRI010 DO ITEM UNIDADE QUANTIDADE 
SERVIÇOS TÊCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA NA ÁREA DE EDUCAÇÃO, COMI 
ÊNFASE NO MONITORAMENTO E OTIMIZAÇÃO DOS SISTEMAS DO GOVERNO FEDERAL VOLTADOS 
A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. ENGLOBA: ACOMPANHAMENTO E GESTÃO DOS SISTEMAS 
FEDERAIS COM ÊNFASE NO SIMEC; ANÁLISE ESTRATÉGICA DOS DADOS EDUCACIOANAIS 
PARA MAXIMIZÇÃO DOS RECURSOS FEDERAIS; SUPORTE NO DESENVOLVIMENTO E 
IMPLEMEMNTAÇÃO DE ESTRATÉGIAS INOVADORAS PARA CAPITAÇÃO DE RECURSOS; 
CONSULTORES DISPONÍVEIS PARA ATENDIMENTO, GARANTINDO SUPORTE PERSONALIZADO 
E IMEDIATO PARA AS DEMANDAS LOCAIS; MARCAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DAS AGENDAS 
EmBRASÍLIA QUE TENHAM LIGAÇÃO COM A EDUCAÇÃO. 

MENSAL 12 

4.0.D0 TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA )E/EPP 

4.1.Na referida contratação será concedido tratamento diferenciado e simplificado para as 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos limites previstos da Lei 123/06, consideradas as 
hipóteses e condições determinadas no Art. 4°, da Lei 14.133/21. Todavia, serão afastados os 
benefícios estabelecidos nos Arts. 47 e 48, por estar presente a situação prevista no inciso 
IV, do Art. 49, todos da Lei 123/06: Licitação inexigível - Art. 74, III, alínea c, da Lei 

14.133/21. 
4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado quaisquer executante em potencial que se 

enquadre nos requisitos da norma para as hipóteses de inexigibilidade de licitação, inclusive 
as Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente. 

5.0 .DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
5.1.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as 
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
5.2.Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da 
presente contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
5.3.Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos 

produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado 

de suas responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 

5.4.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 

da Lei 14.133/21. 
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6.0. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
6.1.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fisc

1.1 , civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a q alquer 
titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado. 
6.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresen rem 
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigê 

rik 
.s do 

instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou 'Da...lento. 
6.3.Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da contratação, salvo mediantel.révia 
e expressa autorização do Contratante. 
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no 
respectivo processo de contratação direta por Inexigibilidade de Licitação, conforme o caso, 
apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado. 
6.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a 
documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo 
de contratação direta. 
6.6.Executar todas as obrigações assumidas sempre com observância a melhor técnica vigente, 
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, normas e especificações técnicas 
correspondentes. 
6.7.0bservar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 
da Lei 14.133/21. 

7.0.DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA 
7.1.0 prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas 
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da 
assinatura do Contrato ou equivalente: 
7.1.1.Início: Imediato; 
7.1.2.Conclusão: 12 (doze) meses. 
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data 
de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos 
termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, por 
tratar-se a presente contratação, de serviço continuo. 

8.0.D0 REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE 
8.1.0s preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
8.2.Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 

no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as 

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 

dos efeitos financeiros do último reajuste. 
8.4.No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao 

Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a 

apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 

que este ocorrer. 
8.5.Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

8.6.Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 

possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

8.7.Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

8.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 

realizado por simples apostila. 

8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 

quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 

comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as 

disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

9.0.D0 PAGAMENTO 

9.1.0 pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte 

maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

10.0.DA VERIFICAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA E ECONÔMICO-FINANCEIRA 

10.1.Se necessária a verificação da qualificação técnica e econômico-financeira do fornecedor, 

a documentação essencial, suficiente para comprovar as referidas capacidades, será restrita 

aquela definida nos Arts. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente. 

10.2.Salienta-se que a documentação relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, para 

demonstrar a capacidade do fornecedor de realizar o objeto eventualmente pactuado, dividida em 

habilitação jurídica; qualificação técnico-profissional e técnico-operacional; habilitações 

fiscal, social e trabalhista; e habilitação econômico-financeira; poderá ser dispensada, total 

ou parcialmente, nas contratações em valores inferiores a um quarto do limite para dispensa de 

licitação para compras em geral, conforme as disposições do Art. 70, do mesmo diploma legal. 
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11.0.D0 CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 

11.1.Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obriga ões 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecef 
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. A _I-
11.2.Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimentà provitório, se 
dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 1S, 
(quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento' ,
definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de ob açãoJ 
ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse o se 

superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

- 
12.0.DOS PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO 

12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do 

contrato, nos termos do Art. 117, da Lei 14.133/21, especialmente para acompanhar e fiscalizar 

a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio 
de informações pertinentes a essas atribuições. 

13.0.DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
13.1.0 fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa 

no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 

aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 

do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar 

a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 

aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da 

contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das 

infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 
sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 

pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem 

como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 40 

do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
13.2.Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a 

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 
que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, 

ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

14.0.DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA 

14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 
efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento 
serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos 
moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I 

(TX 100) 4- 365, sendo TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na 

sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido 
índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

15.O.DO ALINHAMENTO AOS PLANOS DA ADMINISTRAÇÃO 
15.1.A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados 
nas diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas 
e detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela 
eficácia, eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos. 

16.0.DA JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DO TIPO DE SOLUÇÃO A CONTRATAR 
16.1.A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada 
pela sua estrutura organizacional, é a pretensa: SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA 
NA ÁREA DE EDUCAÇÃO, COM ÊNFASE NO MONITORAMENTO E OTIMIZAÇÃO DOS SISTEMAS DO GOVERNO FEDERAL. 
Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: 12 (doze) meses, considerada da data 
de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos 
termos dos Arte. 105 a 114, da Lei 14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, por 
tratar-se a presente contratação, de serviço contínuo. 
16.2.Destaca-se que a Administração vislumbrou uma maior vantagem econômica em razão da 
contratação plurianual, após a avaliação das circunstâncias pertinentes, inclusive quanto aos 
potenciais benefícios e os riscos previsíveis, considerando: a inconveniência da suspensão das 
atividades cujo desempenho deve ocorrer de modo contínuo; a ampliação do risco de insucesso, 
haja vista que a multiplicação de contratações, cada qual pactuada por prazo mais curto e com 
contratados diversos, elevaria a iminência de fracasso; o ônus da renovação constante de 
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procedimentos, pela necessidade de realização de certames permanentemente em decorrência de 

eventual contratação firmada por um período abreviado, o que acabaria por multiplicar-se os 

custos e as despesas administrativas; e os ganhos de escala econômica, uma vez que a cor traçã 

por prazo mais longo propicia previsível redução de dispêndios em vista da ampliação r'azo\k, 

de execução do contrato, por um único e mesmo contratado. Entende-se, portanto, que a x ensão 

do prazo de vigência do contrato permite, usualmente, a redução dos custos do contratado, o que 

se refletirá em preços mais vantajosos para a Administração. 

16.3.Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, da Lei 14 3 

quando houver, observados os aspectos da demanda requerida, e após considerados os cus 

benefícios de cada opção prevista no referido diploma legal, indica-se como a alternat mais 

vantajosa para a Administração, a contratação do objeto detalhado no presente instrumento, 

forma como se apresenta. 

17.0. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

17.1.Conforme os elementos apresentados, a solução é: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA PRESTAR 

SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA NA ÁREA DE EDUCAÇÃO, COM ÊNFASE NO MONITORAMENTO 

E OTIMIZAÇÃO DOS SISTEMAS DO GOVERNO FEDERAL VOLTADOS A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 

JUNCO DO SERIDO. Entende-se que o serviço poderá ser realizado por execução indireta, sob o 

regime de empreitada por preço global. 

18.0.DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

18.1.A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade, 

eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros 

disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados: 

18.2.Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto 

ao melhor custo benefício, relativamente a: SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA NA 

ÁREA DE EDUCAÇÃO, COM ÊNFASE NO MONITORAMENTO E OTIMIZAÇÃO DOS SISTEMAS DO GOVERNO FEDERAL. 

18.3.Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no 

suporte às atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços 

prestados de interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação 

regular de tais serviços, com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos 

financeiros disponíveis. 
18.4.Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a 

contratação em comento, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos, 

quantitativos e demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por 

parte do interessado que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, 

pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sanções em 

decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez 

de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, 

destinar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da 

Administração. 
18.5.Entende-se que a correta execução do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será 

fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não 

acarretará impactos ambientais negativos. 

19.0.DA ANÁLISE DE RISCO 
19.1.Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, 

tais como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, 

especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior. 

19.2.Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a 

ocorrência dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação 
do presente serviço deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções 
administrativas a serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto. 

Junco do Seridó - PB, 11 de Abril de 2025. 

IANA DE MEDEIROS- óBREG 

\Anednla 

Secretária 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDÓ 

GABINETE DO PREFEITO 

TERMO DE REFERÊNCIA - APROVAÇÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA PRESTAR SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 
CONSULTORIA NA ÁREA DE EDUCAÇÃO, COM ÊNFASE NO MONITORAMENTO E OTIMIZAÇÃO DOS SISTEMAS DO GOVERNO 
FEDERAL VOLTADOS A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JUNCO DO SERIDó. 

1.O.DO TERMO DE REFERÊNCIA 
1.1.0 referido Termo de Referência apresenta os elementos necessários e suficientes, com o nível 
de precisão adequados, para a caracterização do objeto da contratação pretendida, de modo a 
melhor atender aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura 
organizacional. 

2.0.DA APROVAÇÃO 
2.1.Fica o Termo de Referência em tela aprovado na forma como se apresenta. 

Termo de Referencia aprovado - Art. 6°, XXIII, da Lei 14.133/21: 

"Art. 6' Para os fins desta Lei, considera-se:" 

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens e serviços, que 

deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:" 

A elaboração do termo de referência, a partir dos estudos técnicos preliminares, deve conter os 

elementos necessários e suficientes, com nível de precisão adequado, para caracterizar o objeto 

da licitação. 

do eridó - PB, 11 de Abril 025. 

/1)(.4ka 
AULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 03/06/2025 às 18:15:15 foi protocolizado o documento
sob o Nº 72325/25 da subcategoria Licitações , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Junco do
Seridó, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Pedro Freire de Souza
Filho.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Junco do Seridó
Número da Licitação: 00009/2025
Órgão de Publicação: Diário Oficial do Estado
Data de Homologação: 18/04/2025
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Junco do Seridó
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 48.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500), Outros Recursos Vinculados à Educação (599),
Outros Recursos não Vinculados (501).
Objeto: SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA NA ÁREA DE EDUCAÇÃO, COM
ÊNFASE NO MONITORAMENTO E OTIMIZAÇÃO DOS SISTEMAS DO GOVERNO FEDERAL

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 22
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 48.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): Vilar Consultoria E Distribuidora Ltda
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 52.352.588/0001-46
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Anexo - In00009 2025  consultoria educacao  adjudicacao e ratificacao Sim 7d7043fc4fc1dbef56c616570eb17faa

Anexo - In00009 2025  consultoria educacao  padronizacao Sim f01712c8ee3400b4d4e835dc35575167

Anexo - In00009 2025  consultoria educacao  projeto basico Sim 5a84ce784d322797c877fa7ba68cf3bc

Anexo - In00009 2025  consultoria educacao  quantitativo Sim 81602d25ca5ad50af5243c1f203e2fa3

Anexo - In00009 2025  consultoria educacao  termo de referencia Sim 4ad85706c71867b467c25730420270f1

Análise jurídica da contratação Sim a2e8fe074a1667362e717bb7a790ab3e

Autorização da autoridade competente Sim 07548aea3b4e0b8dacdf62490c964f8c

Estimativa da despesa Sim 9f6cca4086b8cdb86060c1a27b6c74e2

Estudo Técnico Preliminar Sim f7a65622bce9a817cf111d94517adf57

Formalização de demanda Sim 6460aba39d0aedca3993f7813ca48ae0

Justificativa de preço Sim e43c7371e81c929725b3895df3b7f268

Justificativa para a escolha do contratado Sim e43c7371e81c929725b3895df3b7f268

Previsão Orçamentária Sim ef3adcfcf931f0a4ccd4e80f6a9e1206

Proposta 1 - Proposta e Anexos - Vilar Consultoria E Distribuidora Ltda Sim 01ae7862f321336127d0a74f50930a18
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João Pessoa, 03 de Junho de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDÓ 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE N° IN00009/2025 
PROCESSO ADMINISTRAT VO N° 2504111N00009 

CONTRATO N°: 11010/2025-SDC 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO 

DO SERIDó E VILAR CONSULTORIA E DISTRIBUIDORA LTDA, PARA EXECUÇÃO DE 

SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Junco do Seridó - 

Avenida Balduino Guedes, 770 - Centro - Junco do Seridó - PB, CNPJ n° 09.084.054/0001-57, neste 

ato representada pelo Prefeito Paulo Neide Melo Fragoso, Brasileira, Casado, Médico, residente 

e domiciliado na Avenida Balduino Guedes, 770 - Centro - Junco do Seridó - PB, CPF no 024.423.944-

48, Carteira de Identidade n' 1.510.725 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro 

lado VILAR CONSULTORIA E DISTRIBUIDORA LTDA - QUADRA SIG QUADRA 1 LOTES 495 505 E 515 SALA 140 

E, 141 - ZONA INDUSTRIAL - BRASILIA - DF, CNPJ n° 52.352.588/0001-46, doravante simplesmente 

CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas 

cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação n° IN00009/2025, processada nos termos da 

Lei Federal n° 14.133, de 1" de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 

2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às 
quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria n° IN 00009/2025 - 03, de 18 
de Abril de 2025, tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA PRESTAR SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA NA ÁREA DE EDUCAÇÃO, COM ÊNFASE NO MONITORAMENTO E OTIMIZAÇÃO DOS 
SISTEMAS DO GOVERNO FEDERAL VOLTADOS A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JUNCO DO SERIDó. 

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 
instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de 
Inexigibilidade de Licitação n° IN00009/2025 e instruções do Contratante, documentos esses que 
ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o 
regime de empreitada por preço global. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL 
REAIS). 
Representado por: 12 x R$ 4.000,00. 

CODIGO DISCRIMINA O UNIDADE QUANTIDADE P.UNITABIO P. TOTAL 

48.000,06 I SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA N4 
REA DE EDUCAÇÃO, DOM ÊNFASE NO MONITORAMENTO E 

ipTIMIZAÇÃO DOS SISTEMAS DO GOVERNO FEDERAL VOLTADOS 
• SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. EMGLOBA: ACOMPANHAMENTO E 
ESTÃO DOS SISTEMAS FEDERAIS COM ÊNFASE NO SIMEC; 
NÁLISE ESTRATÉGICA DOS DADOS EDUCACIOANAIS PARAI
•XIMIZÇÃO DOS RECURSOS FEDERAIS; SUPORTE N 
DESENVOLVIMENTO E IMPLEMEMNTAÇÃO DE ESTRATÉGIAS 
INOVADORAS PARA CAPITAÇÃO DE RECURSOS; CONSULTORES 
DISPONÍVEIS PARA ATENDIMENTO, GARANTINDO SUPORTE 
PERSONALIZADO E IMEDIATO PARA AS DEMANDAS LOCAIS; 
ARCAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DAS AGENDAS EMBRASILIA QUE 
ENHAM LIGAÇÃO COM A EDUCAÇÃO. 

MENSAL 

_. 

12 4.000,00 

Total: 48.000,00 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vjgência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada 
no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
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Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 

efeitos financeiros do último reajuste. 

No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Cok4rtado 

a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença corresp ndente 

tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de 

cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o defin o. 

Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma t. possa 

mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 1 slação

então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice 

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 

realizado por simples apostila. 

O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, quando 

for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória 

do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos 

Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

Recursos não Vinculados de Impostos/Recursos próprios: 02.004 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

- 02.004.12.361.2000.2012 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL - 3390.35.00.00 - 

SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 

adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 

seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que 

admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados 

e serão considerados da assinatura do Contrato: 
a - Início: Imediato; 
b - Conclusão: 12 (doze) meses. 

A vigência do presente contrato será determinada: até 21/04/2026, considerada da data de sua 
assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 
14.133/21, especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de 
serviço contínuo. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço 
contratado; 

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do 
serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades contratuais e legais; 

▪ d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme 
requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para 
coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, 
respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio da fiscalização 
com informações pertinentes a essa atribuição. Nesse sentido foram designados: Maria Mônica 
Laurindo da Silva, Gerente de Contratos, como Gestor; e Wendson Alves dos Santos, Fiscal de 
Contrato, para Fiscal Técnico; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 
123 da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, 
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 
ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 
tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 
título, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, 
que o represente Integralmente em todos os seus atos; 
d Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem 
o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
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g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações .as umidas, 
todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de n ratação 
direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado: 
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras) 

. 0 
normas específicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado, pelo.sa 
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indic doo.' 

empregados que preencherem as referidas vagas; LX,
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 1,15 a 
123 da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante 

ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua 
extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, 

o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões 

que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma 
legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o 
limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará 

pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) 
dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, 
será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de observação ou vistoria, 
que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 
(noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 
prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 
aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 
do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela 
infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) 
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da 
contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das 
infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 
sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, 
pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no §. 40 

do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação 
ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o 
Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórias de 1% (um por cento) ao mês, ou, 
quando for o caso, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, 
devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento 
da parcela. Os encargos moratórias devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com 
utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = encargos moratórios; N número de 
dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; VP - valor da parcela a 
ser paga; e I - índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX 100) , 365, sendo TX 
= percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice 
adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para 
a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a 
Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham 
acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
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b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6°, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses 
permitidas em Lei. 

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando fo o caso, 

sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos 

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos Ièjeres da-
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observânc 

g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo 

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante 

justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
• - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, 

com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da 

Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de 
dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização desses 

dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional 

de Proteção de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Junco 

do Seridó. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai 
assinado pelas partes e por duas testemunhas. 

Junco do Seridó - PB, 21 de Abril de 2025. 

TESTEMUNHAS CONTRATANTE 

(Ath k1a E% 
PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 
Prefeito 

024.423.944-48 

PELO CONTRATADO 

VILAR CONSULTORIA E DLSTRIBUJDORP Assinado de forma dA io511..11 porVILAR CONSULTORAS 

LTDA:52352588000146 
',DISTRIBUIDORA LTD • 2, 525. m 0001

badosi2o2s,o4.21 12:40:14 -03.N .

VILAR CONSULTORIA E DISTRIBUIDORA LTDA 
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UNICIPIO DE JUNCO DO SERIDO 
ESTADO DA PARAÍBA 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIO() 

EXTRATO DE CONTRATO 
OBJETO: SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 
CONSULTORIA NA ÁREA DE EDUCAÇÃO, COM 
ÊNFASE NO MONITORAMENTO E OTIMIZAÇÃO DOS 
SISTEMAS DO GOVERNO FEDERAL. FUNDAMENTO 
LEGAL: Inexigibilidade de Licitação n° IN00009/2025, nos 
termos do Art. 74, inciso III, alínea c, da Lei 14.133121. 
DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de 
Impostos/Recursos próprios: 02.004 — SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO — 02.004.12.361.2000.2012 
— MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO 
FUNDAMENTAL — 3390.35.00.00 — SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA. VIGÊNCIA: até 21/04/2026. PARTES 
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Junco do 
Seridô e: CT N° 11010/2025 - 21.04.25 - VILAR 
CONSULTORIA E DISTRIBUIDORA LTDA - R$ 48.000,00. 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDO 

GESTOR E FISCAL DO CONTRATO 
INEXIGIBILIDADE N° IN00009/2025 

Nos termos da norma vigente e observado o disposto no 
respectivo processo, que objetiva: SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA NA ÁREA DE 
EDUCAÇÃO, COM ÊNFASE NO MONITORAMENTO E 
OTIMIZAÇÃO DOS SISTEMAS DO GOVERNO FEDERAL; 
DESIGNO os servidores Maria Mônica Laurindo da Silva, 
Gerente de Contratos, como Gestor; e Wendson Alves dos 
Santos, Fiscal de Contrato, para Fiscal, do contrato 
decorrente da lnexigibilidade n° IN00009/2025, 
especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução do 
referido contrato, respectivamente. 

Junco do Seridó - PB, 18 de Abril de 2025 
PAULO NEIDE MELO FRAGOSO — Prefeito 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDD 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE 
N° IN00009/2025 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva 
Exposição de Motivos que instrui o processo e observado 
o parecer da Assessoria Jurídica, referente a 
Inexigibilidade de Licitação n° IN00009/2025, 
fundamentada no Art. 74, inciso III, alínea c, da Lei 
14.133/21, que objetiva: SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA NA ÁREA DE 
EDUCAÇÃO, COM ÊNFASE NO MONITORAMENTO E 
OTIMIZAÇÃO DOS SISTEMAS DO GOVERNO FEDERAL; 
ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente 
procedimento em favor de: VILAR CONSULTORIA E 
DISTRIBUIDORA LTDA - R$ 48.000,00. 

Junco do Seridô - PB, 18 de Abril de 2025 
PAULO NEIDE MELO FRAGOSO — Prefeito 

E-mail: 
prefeltura@juncodoserido.pb.gov.br 

Impresso por convidado em 11/06/2025 12:28. Validação: FD96.74AA.2F20.5719.8A35.543C.2FAC.BA35. 
Comprovante de publicidade. Doc. 72325/25. Data: 03/06/2025 18:17. Responsável: Pedro F. de S. Filho.

42

42



folg/ X40 1:5

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDÓ 

GABINETE DO PREFEITO 

Junco do Seridó - PB, 18 de Abril de 2025. 

PORTARIA N° IN 00009/2025 - 02 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNCO DO SERIDó, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 

legais, 

RESOLV E: 

DESIGNAR os servidores Maria Mônica Laurindo da Silva, Gerente de Contratos, como Gestor; 

e Wendson Alves dos Santos, Fiscal de Contrato, para Fiscal Técnico; do contrato decorrente do 

procedimento de Inexigibilidade de Licitação n° IN00009/2025, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA DO RAMO PARA PRESTAR SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA NA ÁREA DE EDUCAÇÃO, 

COM ÊNFASE NO MONITORAMENTO E OTIMIZAÇÃO DOS SISTEMAS DO GOVERNO FEDERAL VOLTADOS A SECRETARIA 

DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JUNCO DO SERIDó; com as competentes atribuições nos termos da norma 

vigente, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e 

fiscalizar a execução do referido contrato. 

Publique-se e cumpra-se. 

or49 /11(6&. jLijk 
PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito 
r-f° 
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ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDÓ 

REFERENTE: PROCEDIMENTO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA 

Realização do referido procedimento de contratação direta: 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PARA PRESTAR SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 

CONSULTORIA NA ÁREA DE EDUCAÇÃO, COM ÊNFASE NO MONITORAMENTO E OTIMIZAÇÃO DOS SISTEMAS DO GOVERNO 

FEDERAL VOLTADOS A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JUNCO DO SERIDó. 

DECLARAÇÃO 

Conforme solicitado, declaramos haver previsão de dotação apropriada no orçamento vigente para 
a devida execução do objeto a ser contratado ficando, portanto, demonstrada, pela reserva 
orçamentária que neste ato foi realizada, a compatibilidade da previsão desses recursos com o 

compromisso a ser assumido: 

Recursos não Vinculados de Impostos/Recursos próprios: 02.004 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
- 02.004.12.361.2000.2012 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL - 3390.35.00.00 - 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA 

Junco do Seridó - PB, 11 de Abril de 2025. 

ELISAN't, IA LOPES 
Secretária de Administração, Finanças e Desenv. Econômico 
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA 

SUBSECRETARIA DA RECEITA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

CERTIDÃO NP: 082029944532025 

NOME VILAR CONSULTORIA E DISTRIBUIDORA LTDA 

ENDEREÇO: SIG QUADRA 1 LOTES 495 505 E 515 SALA 140 E 141 

CIDADE: ZONA INDUSTRIAL 

CNPJ: 52.352.588/0001-46 

CF/DF 0825043500184 

FINALIDADE: JUNTO AO ODE 

CERTIFICAMOS QUE 

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal, inclusive os relativos à Divida Ativa, para o contribuinte acima. 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados. 

Certidão expedida conforme Decreto Distrital n°23873 de 04/07/2003, gratuitamente. 
Válida até 08 de junho de 2025. 4

Certidão emitida via intemet em 10/03/2025 as 22:27:50 e deve ser validada no endereço htlps://www.receita.fazenda.df.gov.br. 

Impresso por convidado em 11/06/2025 12:28. Validação: 93C3.5E2F.D6D6.169C.6471.ABA6.8877.55F5. 
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TJDFT Poder Judiciário da União 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) 

1 a e 2a Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de 
falências e recuperações judiciais disponíveis até 15/04/2025, NADA CONSTA contra o nome por extenso 
e CPF/CNPJ de: 

VILAR CONSULTORIA E DISTRIBUIDORA LTDA 

52.352.588/0001-46 

OBSERVAÇÕES: r 
a) Os dados de identificação são derre ohleabifid dê do solicftarúe da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatano.
b) A certidão será emitida deTáCoráló conirraárinfármações inserida% trio báncrp,de,rdados Em caso de exibição de 
processos com dados desairrajiicióárárifiterpsárádo'deveráreriukerrágtirápáqãóluntró ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa guarida née'fór pOSSi4ei ajndividUatizacão dos precessos:Por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 8o, § 2o darResoruçãe- 121/ÇN4.
d) A certidão cível contemOaraôôeá griteis, execuções felesis, eiieduções e irienliíçanie eirris, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrartictíciálárrinventánia-s,/nterdições;(Sterasre curatelásr XcetticFáo criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminará militares e as;execuçõemepaiár derrrã`isliitormações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar enfwiérvríljdftjpábrr perrnieniirServips, Certidriesi Cerbdão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) As certidões de Falência:e ReçápárgçãóTáudieral,Cível oy'EspecialrateórdeM-ararriestomo inciso lido artigo 69 da 
Lei 14133/2021. , 
f) Medida prevista no artigo 26rtiorCórirgó enalseritpça nagansitada ernjulgad 

A autenticidade deverá eetstinfiOnçda no site do TJQFT (www.tJ .jus. tj.no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Velidertértiew7/autenticlar, infirittnando-se ero do/sejo digital de segurança 
impresso. 

J.mitida gratuitamente pelairtterrieterM4 5:(94402. 
Selo digital de segurança: 2ttcipt,c9R:PR82.wi 
***VÁLIDA POR 30 (TRINTA) 1314$3» ,

Página 1 dei 15/04/202513:15:44 

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT 
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lotei, Bloco A, Alas - Térreo. 

Brasília - DF 
Horário de Atendimento: Th às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 
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BALANÇO PATRIMONIAL - 2023 

Nome : VILAR CONSULTORIA E DISTRIBUIDORA LTDA 
CNP] 52.352.588/000446 
NIRE 53203000432 
Folha : 1 

ATIVO 23.972,50 PASSIVO 23.972,50 

Disponibilidades 23.972,50 380210BÇÕES HSCaFS 

PATRIMÔNIO LiOUNDo 

9.360,82 

14.611,68 

Lucro do Pedocia 14.611,68 

Reconhecemos a exatidão do presente Balanço Patrimonial, apresentando um total de R$ 23.972,50 (vinte e três mil, novecentos e setenta e dois reais e 
dnquenta centavos), estando de acordo com os documentos entregues à contabilidade pela empresa/entidade, a qual se responsabiliza pela exatidão, veracidade e idoneidade 
dos documentos. Ressalva-se que a responsabilidade do profissional fica restrita apenas ao aspecto tecnico, uma vez que operou com elementos, dados e comprovantes 
fornecidos pela empresa/entidade. 

BRASILIA-0F, 31 de Dezembro de 2023 
naco digitalmente 

<icem BRAT 0EMEDER05 
Data: Ateran41&54,01313C0. 
Verifique em httpss7vaildariligev.br 

CICERO BRAZ DE MEDEIROS - 999 - Outros - CPF 799.991.02415 
(CICERO BPAZ DE MEDEIROS - BOI - Empresáno - CPF 798.991.02415) 

EDMILSON MOREIRA BARRETO 
CONTADOR - CPF 982.370.985-87 - CRC 14845/0-7 

GESTÃO ASSESSORIA CONTABIL 1 - 13:09:33 
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0refeitura de ar 

Jacare 
dos Homens 

A Cidade que 
Cuida da Gente! 

ATESTADO DE CAPACIDADE DE FOR}wCIMENTO 

Atestamos para os devidos fins que a empresa, VILAR CONSULTORIA E 

DISTRIBUIDORA LTDA - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 52.352.588/0001-46, sediada 

na QUADRA SIO QUADRA 1 LOTES 495 505 E 515 SALA 140 E, N° 141 Bairro 

ZONA INDUSTRIAL, na cidade de 13~1A,. Estado de DISTRITO FEDERAL, está 

prestando serviços de consultoria na área da Educação, com ênfase no monitoramento dos 

Sisternas do Governo Federal, com foco no SEVIEC e MEC; capacitação e constante 

atualização gestores municipais/técnicos do município para preenchimento e manutenção 

dos referidos sistemas, com o intuito de potencializar os recursos a serem investidos 

educação, através de inovação tecnológica, pesquisa e análise dos dados educacional; em 

pedal aos de interesse da Secretaria Municipal de Fdoração do município de Jacaré dos 

Flomen.s/AL. 

Não havendo nada em nossos arquivos que desabone a sua capacidade de 

fornecimento e idoneidade, tendo a refeiida sociedade atendido satisfatoriamente o 

cumprimento do objeto do contato de fornecimento propostos. 

Jacaré dos Bomens/AL 19 de novembro de 2024. 

SELVANA APARECIDA BELFORT SPARAPAN DE MELO 
Secretária Municipal de Educação e Esportes 

EDITAL PROCESSO FP 120002/2024 - CHAMADA ~CA W 01/2025 
CHAMADA PÚBLICA PARA AQUISIÇÃO DE GÉNEROS ALDIENTYCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR. 

1 de 
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TJDFT Poder Judiciado da União 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES CÍVEIS) 

1a e 22 Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações cíveis 
disponíveis até 15/04/2025, NADA CONSTA contra o nome por extenso e CPF/CNPJ de: 

VILAR CONSULTORIA E DISTRIBUIDORA LTDA 

52.352.588/0001-46 

)BSERVACCIES: , 
a) Os dados de identificação são dplusãonsabilidade:do solicitante da certiuão,slevendo a titulandade ser conferida 
pelo interessado e pelo destinatário. -.. - 4‘. 
h) A certidão será emitida de acordo oonl jas informações inseridas no‘bancó de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o inyéresajado deverá requerera attral4ação junto ao juizo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa 4üando4p for, possiVél a individualização dõs`processoê por carência de dados do Poder 
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da;Reioluçã6 121/C0,1). ;-' 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscals,,execuções-e insolvênc jajacivis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações enajudisiais,lnventárioa, interdições, tutelas e curatelas. A/certidão criminal compreende os 
processos criminais, os procassaçgrirntnaip militares e as execuções penais Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar entwww.tjet.jus,hr, no-inenuServiços, Certidões, Certitlão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) As certidões de Falência dRectipétaããci Judicial, Cível ou Especial atetidecn ao disposto no inciso II do artigo 69 da 
Lei 14133/2021. 

- 

f) Medida prevista no artigo 26-c,to Cldigo Penal, sentença rião-transitadd.etn julgado. 

A autenticidade deverá ser controlada no sito do TJDFT (www.qdft.piabr),/no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
impresso. 

—Emitida gratuitamente pela inter:net em:15/04/2025-
Selo digital de segurança202DiCTD.Z1(5W,5NISSAISYD.HWTC.921lA 
***VÁLIDA POR 30 (TRINTÀ)RIAS*k - 

Página 1 dei 15/04/202513:10:27 

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT 
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo. 

Brasilia - DF 
Horário de Atendimento: 7h às 191,, de segunda a sexta-feira, exceto feriados. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: VILAR CONSULTORIA E DISTRIBUIDORA LTDA 
CNPJ: 52.352.588/0001-46 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Côdigo Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os orgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se â situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://r1b.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.75 de 2/10/2014. 
Emitida às 13:55:13 do dia 18/12/2024 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 16/06/2025. 
Código de controle da certidão: DDE5.FF88.DFCE.AE20 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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ESTADO DA PARAM.* 
PRESETIVRA MUNICIPAL DE ITAPOROROCA 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

INEXIGIBIUDADE Na 01100003/2025 
PROCESSO ADMINISTRATrv0 Na 250115INW003 

CONTRATO Na, 00011/2025-5DC 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNIOPAL 
DE ITAPOROROCA E VILAR CONSULTORIA E DISTRIBUIDORA LTDA, PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA 
FORMA ARAMO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de gapororoca- Rua Congo 
Faustino Jorge de Carvalho. SN - Centro - gapororoca - PR, CNN no 09.165.176/0301-78, neste ato 
representada pelo Prefeito Jogo Batina Santos da Silva, Brasileira, Casado, residente e domicibado na 
Rua José Ferreira da Silve SN - Centro - gapororoca - PB, CPF no 062.289.524-9B, doravante 
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado VILAR CONSULTORIA E DISTRIBUIDORA LTDA - O SIG 

QUADRA 1 LOTES 495 505 E 515 SALA 140 E. 141 - ZONA INDUSTRIAL - ORASILLA OF, OW1 M 

52.352388/000146, neste ato repmsentado por ciam BRAZ DE MEDEIROS, Brasileiro, DivOrtial10, 

tbalefelailtt, residente e domiciliado na Av. Segunda Avenida, Sit, Bloco 620 - PIROPO Bandeirante - 

Brasile - DF, CPF 796991.02445, Carteira de klentidade no 43924,93 SESPPC-DF, doravante 

simplesmente CONTRATADO, decidiram as Partes contratantes assinar O presente contrato, o qual se 

regerá pelas cláusulas e condições seguintes; 

CLAUStRA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS 

Este contrato decorre da ineitigibilldade de LICitaTS0 na IN00003/2025, processada nos termos da Lei 

Federai no 14.133, de 11 de Abril de 2021; Lei Complementar no 123, de 14 de Dezembro de 2006; e 

legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, às quais os 

contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA - Do OBJETO: 

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pelo Despacho na IN 00003(202S - 04, de 17 de 

Janeiro de 2025, tem por objeto- Contrafação de empresa especializada na prestai:10 de serviços de 

consulMria na área da Educação, com Ênfase no monitoramento do IMEC. 

O Serviço deverá ser executado rigorosaniente de acordo arra as Condições expressas neste 

instrumento, proposta apresentada, especificaçães técnicas correspondentes, processo de 

ineolgibilldade de Licitação na INC0003/2025 e Instruções do Contratante, documentos esses que ficam 

fazendo partes integrantes do presente contrato. Independente de transcrição. 

0.4usuusTERCEMA -Do VALOR E PREÇOS. 

O valor total deste contrato, a base de preço IXOpOSIO, é de RS 48000U) (QUARENTA E OITO MIL 

REAIS) 
Representado por 12 R$ 4_000,00. 

eiv.e.tOT 
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DISCRINIINAÇÃO   NIDADETRJANT1DADO.0 
iCol ntratação de emprma especializada na. Mas ! 12 4 
prestação de serisiçca de consultoria na área da 
Educação, com énfase rio monitorarnento dd 
SIM EL 

ClAUSUIA QUARTA -DO REAJUSTAMENTO EMSENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 

Os preços contratados sio fixos e ~ajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante soacriaçAis do Contratado, os preços poderão 
sofrer reajuste após o financia° de um ano, na mesma pomos& da variação verificada no IPCA-MGE 
acumulado, temanclo-se por base o mês do orçamenta estimado, exclusivamente para as obrigaçães 
iniciadas e concluídas após a ocorrenda da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao psimekro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste 
No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela Ultima variação conhecida, hquidando a diferença correspondente tio lago 
seja divulgado o índice definitivo. fica o Contratado Mitigado a apresentas memória ele cálculo referente 

ao reaMsTammit0 de Preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferkpées finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma Rio possa mais 
ser utilizado, será adotado, em substRuição, o que Her a ser determinado pela legislação então em 
vigor 
Na ausência de previsão legai quanto ao índios %stades/to, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
Ci registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por 
simples apostila 
O orara para resposta ao pedido de restabelecimento do equiltirlo etanorMeo-finametro, quando faro 
caso, será de até um mês tentado da data do fornecimento da documentação comprobatósía do fato 
imprevisível ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposIçães dos Mis. 124 a 136, 
da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA RtotrrA -DA ootrayle: 

As despeças Curaria por carda da seguinte dotação, constante do orçamento 'Mantel 

Recursos ido Vinculados de empastas: 
02.000 Gabinete da Prefeita 
00001a 3390.3999 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURiDICA 
03.000 Secretaria de Administração e Recursos Humanos 
000024 3390 3999 OuTROSSERviÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
05.000 Secretaria de Educação 
12 361 0403 2011 Manutenção das Atividades do FUNDES 30% 
030104 3390.3999 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
000105 33903999 mimos SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOAJURIDICA 
000106 33903999 OuTIRN SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOAJURÍDICA 
000107 3390.3999 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOAJURMICA 

~suta% sacro - DO Panai& 
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O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedime 
adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. mi a 146 da Lei 14.133/24 da seguinte 
maneira; Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do periocb de adimplensento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - OCO PRAZOS E DA %/MERCA; 

Os prazos máximos de linde de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que 
admitem prorrogação nas condiçães e NpMeses previstas na Lei 14.1w21. estão abaixo indicados e 
serão considerados da assinatura do Contrato: 

a • inicio: imediato; 
b - Conciusào: 12 doze) meses, 

A vigência do presente contrato será deterrrdnada: até 20/01/2026, considerada da data de sua 
assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/2i 

CidiuSuta OITAVA - DAS ORRIDAÇOES DO CaRTRADMOE: 

a - Efetuar o pagamentos relativo a 'amaçara do serviço efetivamente tealkoado, de acordo com as 
respectivas cláusulas do presente contrato; 
Is moam-bisar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado; 
• - Notificar o Contratado Sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, 
exercendo a Mak& ampb e completa fiscarização, o que no exinte o Contratado de suas 
responsabdidades contratuais e legais: 
d - Designar representantes com atribuições de Gesta' e Fiscal deste contrato, conforme requisitos 
estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, imperialmente para coordenar as 
atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fitraktar a sua execuçãa resPectivamente, 
permitida a coMratação de terceiros para assisténda e subsidio da fiscalização com infommcães 
pertinentes a essa atribuição: 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições d'OS Ans 115 a 123 da Lei 
14.133/21. 

akuSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÇOHTRATADO. 

a - Executar devidamente a terriço descrito na detenta correspondente do presente contrato, dentro 

dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto 

contratual, com observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabgitar-se por todos os ónus e obrigaples concementes à legislação fiscal, civil, tributária e 

trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante 

seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter empeste capacitado e idôneo, aceito peio Contratam', quando da execução do contrato, 
que o represente integratmente em todos os seus aios; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os Soares e esdarecimentris 

solicitados; 
e - Será responsávei pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa cru doto na execução do contrato, nais excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou a acompanhamento pelo Meio interessada; 
f • Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o abjeto deste instrumento, sem o 
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g Manter, durante a ingerida do contrato, em compattilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, 

apresentando ao Contratante as documentos necessários. sempre que solidtado; 
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h • Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da 
Pravidincla Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em 'ostras normas 
especificas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá 
comprovar o cumprimento dessa rescinde cargos, com a indicação dos empregados que preenchert 
as referidas vagas; 
i - Observar, em compatazilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da ter 
14.233/21. 

ciáusuut DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E ExtecAD: 

Este contrato poderá ser alterado com a devida Justificativa, unilateralmente pelo Cordratante ar por 
acordo anue as partes, nos casos e condições previstas nos Ares 124 a 136 e sua extinção, formalmente 
motivada nos aulas do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrera nas hipóteses e 
disposrções dos Mis. 131 a 139, todos da Lei 14.133/21 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso i, do caput do An. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado 
será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratues, acréscimos ou supressões que se fizerem 
nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial 
atualoado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá nadar o limite estabelecido, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes, 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 

Executada a presente contratação e observadas as condições de adimpiemento das obrigações 
pactuadas, os procedimentos e condições para recebe o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 
conforme o caso, as disposições do Art. 140, datei 14.133/21. 
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas 
pame, quando verificado o cumprimemo das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido 
e assinatura pelas partes, apenas apto o decurso do prato de observação ou vistoria, que comprove o 
atendimento das vigências contratuais, não podendo esse prato ser superior a 90 (noventa: dias, salvo 
em casos excepcionais, devidamente Justificados. 

ianisou, DÉCIMA SEGUNDA 0.0.5 PENALIDADES; 

O fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo 
legai do interessado, peto infrações previstas no Art. 155, da Lei 14133/21 e serão aplicadas, na forma, 
condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a Ia do mesmo diploma legal, as 
seguintes sanções: a - advertência aplicada vidusivamente pela infração administrativa de dar causa à 
Vereação parcial do contrato, quando não se ¡Ledice a imposição de penalidade mais grave; ti - 
multa de mora de 0,5% (zero vírgula anca por cento: aplicada sobre o valor do contrato, por dia de 
atraso ligustdicarkr na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o 
valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art 155; d - 
impeciernento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de trks anos, aplicada ao resPorisável Pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos Ii, ui, IV, V, VI e vii do caput do referido Art. 155, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de Inidoneldade para licitar ou 
contratar no âmbito da Administração Pública direta e Indireta de todos os entes federativos, pelo prazo 
miemo de trás anos e máximo ele seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 
previstas nos incisos VIII, IX, X. XI e vil do caput do referido Art 155, bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e vii do caput do mesmo artigo que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no 6 do referido Art 156; f - aplicação 
anulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 
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r. 

Se o valor da multa ou indenização devida aio for recolhido no prazo de 15 dias após a cornunicaçãoG o 
- 

Contratado, será autoniaticainente desotntado da primeira parcela do pagamento a meio Contratado 
vier a fazer Jus, acrescido de Juros moratórias de 1% (um por cento) ao més, ou, quando for o caso, 
cobrado Judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO fiNANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado 
não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida 
desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da 
parcela. Os encargos MOratóriOs dnidos em razão do atraso no pagamento serão abitados com 
utilização da seguinte forrnula, EM = N VP 1. onde: EM = encargos ntorattirios; Pr = número de dias 
entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; vP a valor da parcela a ser paga; ti = 
índice de compensação financeira, assim apurado: I (TX + 100) -4- 365, sendo Til =.  percentual do iPC,A-
IBGE acumulado nosúltimos doze meses ou, na sua falta, um novo indke adotado pelo Governo federal 
que o substitua. Na hipótese do referido Indica estabelecido para a compensação financeira venha a ser 
extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 
ser determinado pela legislação enfio em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À IGP13: 

a - As partes contratantes deveio cumprir a Lei 13.709, de 14 de Agosto de 201a que é a lei Geral 
de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os ciados pessoais a que tenham acesso eill razão 
deste contrato. independentemente de dedarmgo ou de aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderio ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 
acordo com a boa-fé e com os princípios do Att. 6, da Lei 13.709/1.9. 

- É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido. fora das hipóteses permitidas 

em LM 
d• Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar SM empregados quando for o caso, sobre os 
deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
e - O Contratante deverá ser Informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de 

suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 
presente cláusula, permanecendo Integralmente responsável por garantir sua obseurtincia. 
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, desando o 
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados 

h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, 

quaisquer Inforrnaplies Mera dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, indutiva quanto a 

eventual descarte realizado. 
- Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15.4 dever do contratado elimina10S, com 

exceção das hipóteses do Art 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação da cumprimento de ~imoles 

legais ou contratuais e somente enquanto não Prescritas essas obrigações 
J• Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado. 

com registro Individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art 37, da Lei 11709/18, com 

cada acesso, data, gorado e registro da finalidade, para Mello de responsabilizaçâo, em caso de 

eventuais timIssitim., desvios ou abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em 
formato iMeroperável, a fim de garantir a reutIlizaçào desses dados pelo Contratante nas hipóteses 

previstas na LGPD. 
k O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 

pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção 

de Dados, por meio de opiniões técnicas ou recomendees, editadas na forma da LGPDt 
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CIÁUSUUI4 DÉCIMA QUINTA-DO FORO: 

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Co 
Mamanguape 

E. r estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado 
pelas partes e por duas testemunha 

Itapornroca - PB, 20 de Janeiro de 2023. 

PELO CONTRATANTE 

94
ØATISTA 

Prefeito 
062.289.524-93 

PELO CONTRATADO ---.,....-. ...asa -
IMA! Cafetli, baSO4.“. ,-.~ati•
oismathoortit
MS4235214  - 

..“4.-~. 

.....~.ss....~ 

VILAR CONSULTORIA E DISTRIBUIDORA LTDA 
CICERO BRAZ DE MEDEIROS 
CPF no 748.991.024-15 
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARÉ DOS 
CNPJ 12.250.999/0001-06 

CONTRATO No 18/2024. I.L. 

CONTRATO No 18/2024 PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS, QUE ENTRE SI CELEBRAM 
DE UM LADO O MUNICÍPIO DE JACARÉ 
DOS HOMENS/AL E DO OUTRO VILAR 
CONSULTORIA E DISTRIBUIDORA 
LTDA - ME. 

Processo no: 05290027/2024 

PREÂMBULO — DAS PARTES E DO FUNDAMENTO: 

CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE JACARÉ DOS HOMENS, Estado de Alagoas, 
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ sob no 
12.250.999/0001-06, sediado na Rua José Alves Feitosa, S/N, Centro — Jacaré dos 
Homens/AL, CEP 57.430-000, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr. 
JOSÉ FLORIANO BENTO DE MELO, inscrito no CPF/MF sob o no 678.201.314-20, 
domiciliado na cidade de Jacaré dos Homens/AL. 

CONTRATADA: VILAR CONSULTORIA E DISTRIBUIDORA LTDA - ME, inscrita 
no CNP] sob o no 52.352.588/0001-46, sediada na QUADRA SIG QUADRA 1 
LOTES 495 505 E 515 SALA 140 E, N° 141 Bairro ZONA INDUSTRIAL, na 
cidade de BRASÍLIA, Estado de DISTRITO FEDERAL, neste ato representado pelo 
Senhor (a) GABRIEL MEDEIROS VILAR, portador (a) de CPF sob o no 
041.080.851-24, residente e domiciliada na cidade de Brasília/DF, tendo em vista 
o processo de inexigibilidade de Licitação no 12/2024, tem entre si justa e 
acordada a celebração do presente Contrato. 

FUNDAMENTO LEGAL: Deriva do Processo de Inexigibilidade de Licitação sob o no 
12/2024, de acordo com o artigo 74, inciso III, da Lei Federal no 14.133/21 de 01 
de abril de 2021 e suas alterações, e das condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO: 

1.1. O presente Termo de Contrato tem por objeto a prestação de serviços de 
consultoria na área da Educação, com ênfase no monitoramento dos Sistemas do 
Governo Federal, com foco no SIMEC e MEC; capacitação e constante atualização 
gestores municipais/técnicos do município para preenchimento e manutenção dos 
referidos sistemas, com o intuito de potencializar os recursos a serem investidos 
educação, através de inovação tecnológica, pesquisa e análise dos dados 
educacionais, em especial aos de interesse da Secretaria Municipal de Educação do 
município de Jacaré dos Homens/AL, de acordo com as especificações constantes da 
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARÉ DOS 
CNP] 12.250.999/0001-06 

Inexigibilidade de Licitação, solicitação e proposta do Contratado, que passam a 
fazer parte integrante deste instrumento, conforme art. 92, II da Lei no 14.133/21, 
independentemente de suas transcrições, e de acordo com o discriminado no anexo 
I, deste. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO. 

2.1. Os Serviços serão executados diretamente pelo CONTRATADO, sob forma de 
execução indireta, em regime de empreitada por preço global, de acordo com a 
proposta orçamentária, visando à perfeita consecução do objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO. 

3.1. Pela perfeita e integral execução dos serviços de que trata a Cláusula Primeira 
do presente contrato, a CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO, a importância 
mensal de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), perfazendo o valor anual de R$ 
48.000,00 (quarenta e oito mil reais), conforme a solicitação da secretaria 
requisitante e proposta da Contratada; 

3.2. O pagamento se fará de forma mensal, de acordo com a apresentação de Nota 
Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo setor responsável pelo recebimento do 
serviço e, após conferida a regularidade fiscal da Contratada; 

3.2.1. Pela inexecução da apresentação artística o CONTRATADO deverá 
reembolsar a CONTRATANTE imediatamente o valor integral pago de forma 
antecipada com a devida correção monetária, bem como a CONTRATANTE poderá 
aplicar ao CONTRATADO as penalidades previstas no art. 156 da Lei no 14.133/21. 

3.3. Para fazer jus ao pagamento, o CONTRATADO deverá apresentar, juntamente 
com o documento de cobrança, prova de regularidade para com as Fazendas 
Federal, Estadual e Municipal; 

3.4. Nenhum pagamento será efetuado ao CONTRATADO enquanto houver 
pendência de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou 
inadimplência contratual; 

3.5. Os preços serão Fixos e irreajustáveis, durante o período contratado; 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA. 

4.1. O presente Contrato terá prazo de vigência de 12 (doze) meses da data 
de sua assinatura. 

Parágrafo Único - O prazo contratual acima mencionado poderá ser, 
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Documento assinado digitalmente 

a MEDUROSIAULR 
Data: 20,06/2024 134.330300 
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARÉ DOS HONENS-A 
CNPJ 12.250.999/0001-06 

excepcionalmente, prorrogado na ocorrência das hipóteses previstas no Art. 107 da 
Lei no 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA - DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

5.1. Os serviços deverão ser executados em espaço a ser definido neste município, 
na forma de apresentação descrita na Cláusula Primeira deste instrumento, de 
conformidade com a Solicitação e Proposta apresentada, e o seu recebimento dar-
se-á de acordo com o disposto no art. 140, I, a e b, da Lei no 14.133/21. 

5.2. Os Serviços serão executados diretamente pelo CONTRATADO, sob forma de 
execução indireta, de acordo com a proposta orçamentária, visando à perfeita 
consecução do objeto contratado. 

5.3. DOS SERVIÇOS 

GESTÃO DE SISTEMAS 

1 A Vilar Consultoria ficará responsável pelo acompanhamento de todos os 
sistemas públicos relacionados ao MEC/FNDE; 

ACOMPANHAMENTO E MARCAÇÃO DE AGENDAS EM BRAStLIA 

1 A consultoria cuidará da marcação e acompanhamento dos gestores 
municipais nas agendas a serem realizadas em Brasília 

VIABILIZAÇÃO DE RECURSOS 

1 Com o acompanhamento, alimentação e manutenção dos sistemas de 
maneira eficaz, seu Município ficará melhor colocado para o recebimento das 
verbas públicas federais, tendo em vista que os trâmites burocráticos estarão 
sempre atualizados e focados no desenvolvimento do Município. 

CLÁUSULA SEXTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA. 

6.1. As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correrão à conta do 
Orçamento geral da Prefeitura Municipal de Jacaré dos Homens/AL, aprovado para o 
exercício financeiro de 2024, cuja classificação funcional programática e categoria 
econômica constam abaixo: 

órgão: 05 - Secretaria Municipal de Educação e Esportes 
Unidade Orçamentária: 0550 - Secretaria Municipal de Educação e Esportes 
Funcional Programática: 2015.  - Quota Municipal do Salário Educação - QSE 2015 
Funcional Programática: 2.047 - Bloco de Manutenção - Manutenção das açães do Ensino 
Infantil 
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i, ESTADO DE ALAGOAS i i 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARÉ DOS Hk.MENS-AL 
Holinelle CNPJ 12.250.999/0001-06 .. 

nein 

Funcional Programática: 2.048 - Manutenção de ações do Ensino Fundamental 30% 
Elemento de Despesa: 3390.39 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
Recurso: 1550.00.000 
Recurso: 1540.00.000 
Recurso: 1542.00.000 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS 
PARTES. 

7.1. O CONTRATADO, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 
7.1.1. Executar dentro da melhor técnica e qualidade os serviços necessários à 
realização do objeto deste contrato conforme especificações do Projeto Básico e de sua 
Proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
contratuais; 

7.1.2. Responsabilizar-se integramente pela perfeita execução dos serviços contratados, 
não podendo eximir-se, ainda que parcialmente, atribuindo quaisquer falhas ou 
deficiências dos serviços a erros de especificação dos serviços contratados; 

7.1.3. Utilizar profissional habilitado e com conhecimentos específicos dos serviços a 
serem executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor; 

7.1.4. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, 
fiscais, comerciais, tributárias e as demais previstas na legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere responsabilidade à CONTRATANTE; 

7.1.5. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para as maiores de quatorze anos; nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 

7.1.6. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na lei; 

7.1.7. Não subcontratar qualquer serviço a que está obrigada; 

7.1.8. Os profissionais empregados pelo CONTRATADO, na execução do objeto do 
contrato, não terão nenhuma vinculação empregatícia com o CONTRATANTE, 
descabendo, portanto, imputação de qualquer obrigação social a esta, observando-se o 
disposto no art. 121, § 102 § 20 Lei ° 14.133/21; 
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARÉ DOS PrENS-AL 
CNP) 12.250.999/0001-06 

7.1.9. Pagamento de todas as despesas, impostos e obrigações sociais, tributárias e 
previdenciárias; 

7.1.10. Apresentação de cronograma das atividades desenvolvidas e relativas à 
estrutura e à reorganização dos cursos. 

7.2 A CONTRATANTE, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a: 

7.2.1. Disponibilizar os locais de realizações dos capacitação; 

7.2.2. Prover todos os meios necessários à realização do objeto do contrato, 
particularmente aqueles em que lhes são afetos; 

7.2.3. Proporcionar todas as condições e fornecer as informações solicitadas para que O 
CONTRATADO possa desempenhar seus serviços de acordo com as determinações deste 
Contrato; 

7.2.4. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de 
acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua Proposta;. 

7.2.5. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor 
especialmente designado; anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 
dia, mês e ano bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 
encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as providências 
cabíveis; 

7.2.6. Notificar O CONTRATADO, por escrito, da ocorrência de eventuais imperfeiçoes 
no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

7.2.7. Notificar o CONTRATADO, por escrito, da aplicação de eventual penalidade, nos 
termos da Lei 14.133/21. 

7.2.8. Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas pelo CONTRATA00, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas para sua contratação. 
7.2.9. Elaborar normas e procedimentos operacionais destinados à perfeita execução do 
contrato, 

7.2.10. Realizar o pagamento em parcelas correspondentes a cada etapa dos serviços 
realizados pela Contratada, 
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARÉ DOS 

OnS CNPJ 12.250.999/0001-06 
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7.2.11. Atestar a execução dos serviços objeto deste CONTRATO. 

7.2.12. Efetuar o pagamento dentro do prazo estipulado de 30 (trinta) dias, contados da 
apresentação da Nota fiscal. 

7.2.13. O contrato será fiscalizado pelo Contratante; 

7.2.13.1. O acompanhamento e fiscalização da execução contratual será feita pelo 
Servidora Ericka de Cássia Monteiro Santos, inscrita no CPF/MF do no 
014.418.154-14, ou quem o substituir no decorrer da vigência contratual, ao qual 
incumbirá a prática de todos os atos inerentes ao exercício deste poder, inclusive, 
quanto à aplicação das penalidades previstas neste contrato e na legislação em 
vigor; 
7.2.13.2. Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade de resolver todo e 
qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto neste contrato, nas 
especificações e em tudo o mais que, de qualquer forma, se relacione, direta ou 
indiretamente, com os serviços em questão, aceitando, a CONTRATADA, todas as 
condições e métodos de controle e de verificação adotados pela fiscalização, 
julgados necessários ao desempenho de suas atividades; 

7.2.13.3. A comprovação de que os serviços foram executados por parte da 
CONTRATADA será feita através de responsável indicado pela CONTRATANTE, que 
autorizará a emissão da nota fiscal ou fatura de prestação de Serviços, atestando a 
execução no próprio documento fiscal; 

CLÁUSULA OITAVA — DAS PENALIDADES E MULTAS. 

8.1. Pelo atraso injustificado na execução do objeto do Contrato, pela inexecução 
total ou parcial do objeto pactuado, conforme o caso, a CONTRATANTE poderá 
aplicar ao CONTRATADO as seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei no 
14.133/21: 

8.1.1. Advertência; 
8.1.2. Multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, até o máximo de 10% 
(dez por cento) sobre o valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado no 
início dos serviços; 

8.1.3. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, no caso de 
inexecução total ou parcial; 

8.1.4. Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar 
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ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARÉ DOS Fl 
CNP] 12.250.999/0001-06 

com a Administração do Contratante, pelo prazo de até 03 (dois) anos; 

8.1.5. Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública. 

8.1.6. Devolução integral do valor que tiver sido antecipado no caso de não 
apresentação do artista, sem afastar a possibilidade de imposição de demais 
penalidades. 

CLÁUSULA NONA — DA RESCISÃO. 

9.1 Independentemente de notificações ou interpelações judiciais, constituem 
motivos para rescisão do Contrato às situações previstas nos artigos 137, 138 e 
139, da Lei no 14.133/21. 

9.2. O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência 
administrativa, a juízo da CONTRATANTE, sem que caiba ao CONTRATADO qualquer 
ação ou interpelação judicial. 

9.3. No caso de rescisão do Contrato na forma do subitem anterior, a CONTRATANTE 
fica obrigada a comunicar tal decisão ao CONTRATADO, por escrito, no mínimo com 
01 (um) dia de antecedência. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DOS DIREITOS DA CONTRATANTE NO CASO DE 
RESCISÃO. 

10.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, o CONTRATADO 
reconhece, de logo, o direito da CONTRATANTE de adotar, no que couberem, as 
medidas previstas no artigo 139 da Lei no 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA — DA LEGISLAÇÃO À EXECUÇÃO DO 
CONTRATO, OS CASOS OMISSOS E DA FISCALIZAÇÃO. 

11.1. O presente Contrato fundamenta-se: 

11.1.1. Nos termos da Inexigibilidade de Licitação que, simultaneamente: 

11.1.1.1. Constam do Processo Administrativo que a originou; 
11.1.1.2. Não Contrariem o interesse público; 

11.1.2. Nas demais determinações da Lei no 14.133/21; 

11.1.3. Nos preceitos do Direito Público; 
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dos Homens 
O DE TODOS .

ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARÉ DOS HOM 
CNRJ 12.250.999/0001-06 

11.1.4. Supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas 
disposições do Direito Privado. 

Parágrafo Único — Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem 
necessários, em decorrência deste Contrato, serão acordados entre as partes, 
lavrando-se, na ocasião, Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS ALTERAÇÕES. 

12.1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos 
estipulados no artigo 124 da Lei no 14.133/21, desde que devidamente 
comprovados. 

12.2. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos e supressões que se fizerem necessário, até o limite legal previsto no 
art. 125 da Lei no 14.133/21, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato. 

12.3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta 
condição, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de 
acordo como art. 125 da Lei no 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. Concordam as partes, que qualquer alteração que venha a ser incorporada no 
presente Contrato, bem como, eventuais recontratações necessárias a adequação do 
objeto do presente contrato, deverá ser procedida através de termos firmados entre 
as partes e de acordo com os dispositivos da Lei Federal no 14.133/21 e suas 
alterações posteriores. 

13.2. Toda e qualquer alteração que venha a ser introduzida no presente Contrato, 
obrigatoriamente deverão ser objeto de Termos devidamente firmados pelas partes. 

13.3. Quaisquer das cláusulas contratadas até aqui poderão vir a serem modificadas 
no todo ou em parte a qualquer instante, bastando para isso, um instrumento 
aditivo assinado entre as partes, sem prejuízo das demais cláusulas não 
modificadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 

14.1. Para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato, fica desde já 
eleito o Foro da cidade de Jacaré dos Homens/, Estado de Alagoas, com exclusão de 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E, por se acharem justos e acordados, assinam o presente contrato em 02 (duas) 

RUA JOSÉ ALVES FEFTOSA — S/N — CENTRO— FONE/ FM: (82) 3534-12 - CEP: 51.430-000 CGC: 12.250.999/0001-06 
Documento assinado digitalinente JACARÉ DOS HOMENS —ALAGOAS E-MAIL: prefidoshomensPie.com.br 
GABRIEL MEDEIROS VILAR Página 8 de 9 
Date: 20/0612024 13A3:00-fflOO 
Veril Nue em httprlivaliclaniti.pw.br 

Impresso por convidado em 11/06/2025 12:28. Validação: 93C3.5E2F.D6D6.169C.6471.ABA6.8877.55F5. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 72325/25. Data: 03/06/2025 18:17. Responsável: Pedro F. de S. Filho.

64

64



Ja 
G O VII PJN O 

ESTADO DE ALAGOAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARÉ DOS H 
CNP] 12.250.999/0001-06 

vias de igual teor e para o mesmo efeito, na presença das testemunhas abaixo 
assinado, para que produza os efeitos legais desejados. 

Jacaré dos Homens/AL 19 de junho de 2024. 

MUNICÍPUSE SARE DOS HOMENS/AL 
lOSÉtFLOFgANO BENTO DE MELO 

PREFEITO 
'CONTRATANTE 

DocumenM assinado digitalmente 

13143:a00300 

tiqu 

VILAR CONSULTORIA E DISTRIBUIDORA LTDA - ME 
GABRIEL MEDEIROS VILAR 
SÓCIO ADMINISTRADOR 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

RUA JOSÉ ALVES FEITOSA — S/N — CENTRO — FONE/FAX: (82) 3534-1213 - CEP: 57.430-000 CGC: 12.250.999/0001-06 

JACARÉ DOS HOMENS —ALAGOAS E-MAIL: prefidoshomens@ig.com.br 
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29/01/25, 09.54 PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE 

COMISSÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO. N°1/2025. 

Espécie: Inexigibilidade de Licitação. ri° 1/2025. Base Legal: 
Lei 14.133/2021, Art. 74, BI, f (PNCP).Contratante: 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE ALEGRE. 
Contratado: VLLAR CONSULTORIA E DISTRIBUIDORA 
LIDA. Objeto: Contratação de empresa especializada em 
assessoria técnica voltada aos sistemas federais de educação, 
com foco no SIMEC e outros sistemas do Ministério da 
Educação (MEC), para atendimento às demandas educacionais 
do Município de Monte Alegre/RN. A prestação de serviços 
abrange o monitoramento das etapas e prazos de programas 
cadastrados, a identificação de inconsistências que 
comprometam o acesso aos recursos federais e o treinamento 
de pessoal da Secretaria Municipal de Educação para 
operacionalizaçfth dos sistemas.; Periodo: 11 meses; Preço 
Global: R$ 66.000,00(sessenta e seis mil reais). 

Publicado por: 
Raphael Tadeu Xavier de Abreu 

Código Identificador:826BE5A0 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 24/01/2025. Edição 3462 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/femum/ 

https://www.diariomunicipal.cam.brIfemum/materia/826BE5A0/b53bf3430a3eb722124a925151M32d2b531,13430a3eb722124a925151M32d2 1/1 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MESSIAS TARGINO 

GERENCIA EXECUTIVA PARA ASSUNTOS DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E 

EXTRATO DO CONTRATO DE N° 00112025 

CONTRATANTE. PREFEITURA MUNICIPAL DE MESSIAS TARGINO/RN 

CONTRATADA VILAR CONSULTORIA E DISTRIBUIDORA LTDA CNPI N" 
52 352 588/0001-46 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA NA ÁREA DA EDUCAÇÃO, COM ÊNFASE NO 
MONITORAMENTO DO S1MF-C, ACOMPANHAMENTO DOS SISTEMAS FEDERAIS COM 
FOCO NO SIMEC E MEC, COM O INTUITO DE POTENCIALIZAR OS RECURSOS A 
SEREM INVESTIDOS NA EDUCAÇÃO. 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação de e 
01/2025, processada nos termos da Lei federal rr 14.133/2021, com alterações posteriores, bem 
como toda legislação correlata 

VALOR: O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de RS 48.00000 (quarenta e oito 
mil reais) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Os recursos destinados às despesas decorrentes da execução dos 
seniços, objeto do presente Termo Aditivo se encontram adorados no Orçamento Geral do 
Município. Exercicio 2025, através da Unidade Orçamentada: 

Conforme jâ informado do termo de referência acostado no processo, a despesa será consignada à 
seguinte dotação orçamentária: As despesas referentes a essa contratação serão consignadas na 
seguinte dotação orçamentária: SECFETARIA WILMIICIPAL DE EDUCAÇÃO, 33.90-39- Outros 
Serviços de Terceiros Pessoa Míldios, Fonte: 15.000000 - Orçamento ano 2025 

VIGÊNCIA: O Contrato vigorará a contar de sua assinatura pelas partes até 12 meses, contatados a 
partir da data de assinatura. O prazo constante nesta cláusula poderá ser pronmgado, havendo 
acordo entre ambas as partes, depois de observado o Art. 109 da Lei Federal na 14.133/2021. 

LOCAL DE DATA. Mesmas TargmaRN, 05 de fevereiro de 2025 

ASSINANTES 

ARTHUR DE OLIVEIRA TARGINO PREFEITO MUNICIPAL 

VILAR CONSULTORIA E DISTRIBUIDORA LIDA CM:, NP 52.352.58-8/0001-46 - 
CONTRATADO 

Publicada por: 
WIGNO DE BEGNO OLIMPIO DE FREITAS 

Data Publicação: 11/02/2025 -Data Circulação: 11/0212025 
Código da Matéria: 20250211021822 

Edição' EXTRAORDINÁRIA 

Conforme MP ts 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a infraestrutura de chaves Públicas. Maténa 
Publicada no Diário Oficial do Município de Messias Tanino/RN no dia - Edição 01223 
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REDEn r 
SIM U I 

DADOS DA EMPRESA 

Nome da Empresa: 
VILAR CONSULTORIA E DISTRIBUIDORA LTDA 

CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO 

Endereço do Empreendimento: 
QUADRA SIG QUADRA 1 LOTES 495 505 E 515 SALAR 4-0 E, 141, ZONA 
INDUSTRIAL, RA SUDOESTE/OCTOGONAL, 7061d4 0418RASILIA 

Número de Registro: 
53203000432 

Natureza Jurídica: 

Porte da Empresa: 

CNPJ: 
52.352.588/0001-46 

SOCIEDADE EMPRESARIA 

MICROEMPRESA 

Inscrição Estadual: 

IMITADA 

Emissão Documento 
28/0' 1123 16:29:4 

Consulta por QR Code 

MEI: NÃO 

PARECER DA VIABILIDADE 

Restrições: . 
Consulta de Viabilidade de Localização Deferida com Restrição, para lote com probabilidade de incidência de 
Outorga Onerosa de Alteração de Uso - ONALT em ("Pião de valorizíção imobiliária, decorrente de alteração de 
uso ou atividade, nos termos do § r do Art. Iodo DoVrd4514,)40:286)(tde 28 de novembro de 2019. 

Complemento da Análise do Endereço: kvs.2 
Artigo 20 da Lei Complementar n°965 '&49 der  a /2000° Decreto 40285/2019, , _ _ . ). 
- Acesse o endereço eletrônico paratimpreàs o rabaçã° para elaboração de cálculo da , , 
ONALT pela TERRACAP.  h, 
- ACESSAR: http://sudoeste.dr gotrtbricategory/servicosicarta-de-servicosritRequerimento para solicitação de 
cálculo de ONALT 4 i h), 

m- Após o preenchimento do regudi ente, este deve ser enviado Juntamente chçn a certidão de ônus ao e-mail ; , 
) - 

. r ) 1
- E-MAIL. proIocolo.sudoest?@stioestédf.ovbr 

rê 
, •" 

Área Utilizada (m2); 

Área Total Editicarção (m2): 

Utiliza áreg Pública: 

Executa música ao vivo, mecanizada ebau eletrônica: 

gorário-,

Segunda-Fel °"ffisPliriF S 
Terça-Feira :00h êh 18:00h 

Quarta-Feira 08: 

Quinta-feira 08:00h às 

Sexta-Feira 08:00h às 18:00rtre;

Atividade Principal 

; 60,0 

effsi 
o sita (X) Não 

°C) 
( ) Sim ("Não 

Valide o certificado 110 sue htlps://portalservicosjucis.dtgovtrIlicenciamento-web informando o CNPJ e o código DlUse 
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Complemento da análise „ 
Artigo 2° da Lei Complementar n° 965 arço da 2020 Lei 29412000 e Decreto 40285/2019 
- Acesso o endereço eletrônico para diófekerimentalle solióitação para elaboração de cálculo da 
ONALT pela TERRACAP. 
- ACESSAR: http://sudoeste.dtgoe: r/cMegory/servicos/carta-de-servicosfgRequerimento para solicitação de 
cálculo de ONALT E %t

- Apôs o preenchimento do requerimento, este deve ser enviado juntarbente b;em a certidão de ônus ao e-rnail 
e•ii 5 5 

. 9001-9/99 Artes cnicas espetacuEõs e atividadesfaniplemenlages nao especifi 

;Eff 
Complemento ,t 

ARTES CENICAS 

Restrições/
Consulta de Viabilidade de Localização Deferida com Restrição, para 'fote com probabilidade de inaden 

• °ff timifia-,9 ctea ,....„iáraile teraóãa de Uso - bNAlórárrerazão-dávalorização imobiliária, decorrented 
uso ou abem-adi; ááióêiirtermos dó § r cleAff. f•dô Decfete 540.255-S28 novembrezde2Iiii . 

" 't I V N. ft‘ 
R• 1e

. 1-'1 ' 
Complemento da análise 
Artigo 20 da Lei Complementar n° 96bee:19 2020, Lei 202000 e Decreto 4028512019. 
- Acosse o endereço eletrônico para impre84o d redienmentqdé solicitação para elaboração de cálculo da 
ONALT pela TERRACAP. 
- ACESSAR: http://sudoeste.df.gov.becategory/se /caTta-de-servicas/eRequerimento para solicitação de 
cálculo de ONALT 
- Apôs o preenchimento do requerimento, este deve ser enviado juntamente com a certidão de ônus ao e-mail 

- E-MAIL: protocalo.sudoeste@sudoeste dtgov.br 

WREDEriFSI U CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO 

Emissão do Documento 
284/2023 16:29:45 

• 8599-6/04 Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

Restrições 
Consultado Viabilidade de Localização Deferida com Restrição, pare lote com probabilidade de incidência de 
Outorga Onerosa de Alteração de Uso - ONALT em razão de valorização imobiliária, decorrente de alteração de 
uso ou atividade, nos termos do § 2" do Art.0 do Decreto N. '40.285, de 28 de novembro de 2019. 

Complemento da análise 
Artigo 20 da Lei Complementar n°965 de 19 de março de 2020, Lei 294/2000 e Decreto 4028512019. 
- Acesso o endereço eletrônico para impressão do reqberimento de solicitação para elaboração de cálculo da 
ONALT pela TERRACAP. 1 E 
- ACESSAR: http://sudoeste.df.gov.bdcategory/seririce.s/carta-de-servicosNRequerimento para solicitação de 
cálculo de ONALT 
- Após o preenchimento do requerimento, este deve set enviado juntamente com a certidão de ônus ao e-mail 

- E-MAIL: protocolo sudoeste@sudoeste df gov.bif 5 

Atividades Secundárias 
• 8599-6/99 Outras atividades de ensino po pecficadasanteriormente 

Complemento 

ATIVIDADES DE ENSINO 

Restrições 
Consulta de Viabilidade de Localização °gerida com ;Restrição, para lote com probabilidade de incidência de 
Outorga Onerosa de Alteração de Uso - O ACTi razão 

r 
em  de valorização imobiliária, decorrente de alteração de 4,  

uso ou atividade, nos termos do § do Eflie:ido•Decreto N. ° 40285, de 28 de novembro de 2019. 

- E-MAIL: protocolo.sudoestedstfcloeste.df.gov.br 

e,

vaiide o certificado no sue Mies://poilaiservicosf ueis.M.govMdlicenciamentoevelf informando o CNPJ e o código ENING 

2 
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REDEnr 
SIM u 

CERTIFICADO DE LfCENCIAMENTO 

• 8550-3102 Atividades de apoio a educacao, exceto caixas escolares 

Restrições 
Consultado Viabilidade de Localização Deferida com 
Outorga Onerosa de Alteração de Uso - ONALT em ra 
uso ou atividade, nos termos do §T do Art. 1° do Dec

Emissão d 
28/09/ 

Documento 
3 16:29:45 

0estrição, para lote com probabilidade de incidência de 
40 de valorização imobiliária, decorrente de alteração de 

N. ° 40285, de 28 de novembro de 2019. 

Complemento da análise 
Artigo 20 da Lei Complementar n°965 de 19 de marçd,
- Acesso o endereço eletrônico para impressão do rês] 
ONALT pela TERRACAP 
- ACESSAR. http://sudoestedif govbricategory/se 
cálculo de ONALT 
- Após o preenchimento do requerimento, este devê s 

- E-MAIL- protocolo sudoesteêsudoeste df gov be 

• 70204/00 Atividades de consultoria e 

1020, Lei 294/2000 e Decreto 40.285/2019. 
emento de solicitação para elaboração de cálculo da 

/dárta-de-serviccisffiRequerirnento para solicitação de 

°vigiado juntamente com a certidão de ônus ao e-mail 

presarial, exceto consultoria tecnica especifica 

Restrições
Consulta de Viabilidade de Localização Defeqda com Restrição para lote com probabilidade de incidência de 
Outorga Onerosa de Alteração de Uso - ONALT em razão de valkzação imobiliária, decorrente de alteração de 
uso ou atividade, nos termos do § Z' do Art. il° do Decreto N. °40.Ç85. de 28 de novembro de 2019. 

•Iii 
Complemento da análise • 

ONALT pela TERRACAP. 
 2\ 4°12,0itaçac

- 1
Artigo 2° da Lei Complementar n°965 de 19 de março dl 2020, Lei 00 e Decreto 40.285/2019. 
- Messe o endereço eletrônico para imcressão domequenamtitaide c para elaboração de cálculo da 

- ACESSAR: http://sudoeste.dtgov.bricategokkákied ' e os/á/Requerimento para solicitação de 
cálculo de ONALT X 
- Apôs o preenchimento do requerimktóestici ti 

iit 1- E-MAIL: protocolo.sudoeste@sudoestd.dtgov.br 

,1 il 
ii 

• 4647-8/02 Comercio atV4llsta de livros, jornaisie outras publeacoes , 
Restrições .ii'''. i í i ii\ ii
Consulta de Viabilidade dekaca[izaç&Deferida com Reskikg, siga ,ate com probabilidade de incidência de 
Outorga Onerosa de Altetácão de Uso - ONALT ekrazão (te válorização imobiliária, decorrente de alteração de 
uso ou atividade, nos „termos do k2° do ri. 1° do DeMbig N. °40.285, de 28 de novembro de 2019. 

t 

Complemento Otanálise 
Artigo 2° da Lei Complementar n065 dê 19 de março de 2020, Lei 294/2000 ê Decreto 40285 19. 
- Acesse o endereço eletrônico pra irrkressão da requerimento de solicitação para elaboração dbkálculo da , 

, , 

ONbLinela TERRACAP. 
êicxhiNtE,SiSAfic httpi/l§ili_domeste,d_g,f 9v brkkidgorylservicoskarta-dezservicoskRágflo' iparnoliciMção de jj,„„ 

-h—
ca ottle ONALT,„ *X* ° , --. 
- Após o preenchiniekocr estei  - . ento  deves áikiikEturainj ke lorn a certidão de ônus ao e-mail 
. ij
- E-MAIL: protocolo sudoeste©sudobste.dtgiC 

te com a certidão de ônus ao e-mail 

Valide o certificado no sito ht s:i/partalservicosjucisdfgov.br notamento b informando o CNPJ e o código DltIsC 
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REDE nF 
SIM u CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO 

Emissão d • Documento 
28/09/023 16:29:45 • 

• 4763-6/01 Comercio varejista de brinquedos e artigos recreativos "lt 

Restrições "ts 
Consulta de Viabilidade de Localização Deferida com Restrição, para lote com probabilidade de incidência de 
Outorga Onerosa de Alteração de Uso - ONALT em razão de valorização imobiliária, decorrente de alteração de 
uso ou atividade, nos termos do § r do M, 1° do Deortlião N. 040.285, de 28 de novembro de 2019. 

r Complemento da análise 
Artigo 2° da Lei Complementar n°965 de 19 de marçonde 2020, Lei 29412000° Decreto 40285/2019 
- Acesse o endereço eletrônico para impressão do requerimento de solicitação para elaboração de cálculo da 
ONALT pela TERRACAP. 
- ACESSAR: http://sudoeste.dtgov.bdcategory/services/carta-de-servicos/#Requerimento para solicitação de 
calculo de ONALT r 
- Após o preenchimento do requerimento, este devo ser enviada juntamente com a certidão de ônus ao e-mail 

- E-MAIL: protocolo.sudoeste©sudoeste.dtgov.b 

• 4761-0/01 Comercio varejista de livros 

Restrições 
Consulta de Viabilidade de Localização Deferida cort1Restriçãcã para lote com probabilidade de incidência de 
Outorga Onerosa de Alteração de Uso - ONALT em razão de val4ização imobiliária, decorrente de alteração de 
uso ou atividade, nos termos do § r do Art. lã do Decreto N. ° 40285, de 28 de novembro de 2019. 

• ' 
"nr 

Complemento da análise 
Artigo 20 da Lei Complementar n° 965 de 
- Acesso o endereço eletrônico para imp 
ONALT pela TERRACAP. 
- ACESSAR: http://sudoeste.df.gov.bil 
cálculo de ONALT 
- Após o preenchimento do requerimentoCee 

- E-MAIL: protacolo.sudoeste@sudcestidtgov.br 

• 5811-5/00 Edicao de livr j, 

Restrições I --fi i' 1 , 
Consultado Viabilidade de Localização Deferida com Restrição, para lote com probabilidade de incidência de 
Outorga Onerosa de Alteração de Uso -)NALT dm razão de valorização imobiliária:decorrente de alteração de 
uso ou atividade, nos Istmos do §2° do ert 1° dirceeretpV 140.285, de 28 de novembro de 2019. 

Complemento daSínálise , 

Artigo 20 da Lehromplementar nr 965 dá 19 de março de 2020, Lei 2942000 S Decreto 40285/2019 
- Acesso osetidereço eletrônico pra impressão do requerimento de sr§licitar para elaboração de cálculo da 

-pela TERRACAP.ONALT , 
• ' ; - , 

je• SSAR: http://sudoeste.dtgbv.bricategory/servicos/carta-de-sen4cos/ãlitequerimento para solicitaçao 4e 
càIoute ONALT 
- Após o preertchiment 44bereS*1re irhenre,jesferdevobbn em, addjAptaMet4p om a certidaortlê'ããfers ao e-mail 
. r nu,  V Viv! ,1 ,.: V‘I -,2 ç • - • ' r 
- E-MAIL: protocolo.sudoesteésüdooste. 

cil 2020, Lei 294/20000 Decreto 40.285/2019. 
ittkompnto de solicitação para elaboração de cálculo da 

artaitdei-seiAcosittRequerimento para solicitação de 

n te com a certidão de ônus ao e-mail 

Valide o certificado no sito https://portaisengcosiiucisidtgovibrilicenciamento-web informando o CNPJ e o código Dl lisG 
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REDE nF 
SIM u 

Emissão d 
28/09/ 

• 4618-4/99 Outros representantes comerciais e agentes do comercio especializado em produtos 
n fficódos anteriormente 

Complemento 

REPRESENTANTES COMERCIAIS 

Restrições 
Consulta de Viabilidade de Localização Deferida conaRestrição, para lote com probabilidade de incidência de 
Outorga Onerosa de Alteração de Uso - ONALT em raeãe de valorização imobiliária, decorrente de alteração de 
uso ou atividade, nos termos do § r do Art. 1° do DeNta N. 040.285, de 28 de novembro de 2019. i f

; • 

Complemento da análise 
Artigo 20 da Lei Complementar n°965 de 19 de mar alê 2020, Lei 294/2000 e Decreto 4028512019. 
- Acesse o endereço eletrônico para impressão do qberincento de solicitação para elaboração de calculo da 
ONALT pela TERRACAP. - 
- ACESSAR: http://sudoeste.dtgov.bdcategory/serviods/carta-de-servicos/dRequerimento para solicitação de 
cálculo de ONALT
- Após o preenchimento do requerimento, este deve ser enviado Juntamente com a certidão de ônus ao e-mail 

- E-MAIL: protocolo.sudoeste@sudoeste.dtgovita 

LICENCIAMENTO DAS ATIVIDADE 

VIGILÂNCIA SANITÁRIA DO pis-11w 
Atividades Licenciadas 

CNAE 

8599-6/99 

Descrição 

ERAbr VISADF 

Outras atividades desensebo nao especificadas anteriormente 

Atividades Dispensadas de ticenc4amento 
CNAE 

8599-6/04 

9001-9/99 

8550-3(02 

Descrição 

Validade 

28/09/2026 

Treinamento em desenvolvimento profissional eogerencial , 

Artes cenitottb'', espataculobló atividades °ampl ie-d. entjás!nao effspeci&dos anteriormente 
f 

Atividades de apoio a educacao, exceto caixas escolares 

7020-4/00 
Atiaridades de consultoria em gestao empresarial, excetaf,-col nsultoria tecnica eaSecifica 

4647-8/02 Comercio atacadista de liaras, jornais e outras publicacoes 

.--ed 
i 4d7.63-6/91 o varenstalde brincitredba ôdatligbrMeMativtia f, 

Comercio varejistaelefftaltdJ\!. rvis s kir: ,‘,14761-0/01 

5811-5/00 

4618-4/99 

Edicao de livros 

Outros representantes cdfliegais edagentes ds comercio especializado em produtos nao 
especificados anteriormente nta 

Valide o certificado no site hups://partalservicostuoisdf.govbrdicenciamentoeveb informando o CNiad e o código DitsG 
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REDE nF 
SI U 

CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO 

Emissã do Documen o 

28419/2023 16:29:45 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO DISTRITO FEDERAL - CBMDF 

Atividades Dispensadas de Licenciamento 

CNAE Descrição 

8599-6/04 

9001-9/99 

Treinamento em desenvolvimento proffigglobal e gerencial 

Artes cenicas, espetaculos e atividaddscon Iementares nao especificados anteriormente 

8550-3/02 Atividades de apoio a educacao, exctSaix escolares 
t 

70204/00 Atividades de consultoria em gest aa nal, exceto consultoria tecnica especifica 

4647-8/02 Comercio atacadista de livros ¡org.s eq iras bublicacoes 
i, 

4763-6/01 Comercio varejista de brinquedo s recreffivos 
ri 

4761-0/01 Comercio varejista de livros 

5811-5/00 Edicao de livros 

8599-6/99 Outras atividades de ensino nfte eciqadas anteriormente 

4618-4/99 
Outros representantes coiqias e entes do comercio especializado em produtos nao 

SECRETARIA DE ESTADO DE PROTEÇÃO DA ORDEM URBANÍSTICA DO 
DISTRITO FEDERAL - DF LEGAL

Atividades Dispensadas de Lic 

CNAE 

8599-6/04 

9001-9/99 

8550-3/02 

70204/00 

4647-8/02 

4763-6/01 

476420/61 

'''''Wernix5/U0 ,É 

Descrição 
ii i „ it 

Treinamento em d senvolvtmento profigeional e gerencia1 

Artes comas, eftftacuios e atividades complementaregibao el cificados anteriormente 

Atividades ciaporb a edUcacao, exceto caixas escolare4 e 

Atividade/de consUltoria em gestao erapresadaifi, excetoponsukona tektjca especifica 
g 

r 

Comício atacadista de irfiros, jornais e outras publicacons 
e-

Comercio varejistdde brinquedos e artigos recreativos W 
X 

i 4. 
de livros Comercio varejista 

rr; ; ;r- Lr r` 
4444 44‘1 444 r -  4 

8599-6/99 Outras ativt ad‘de ensino naO especificadas anteCorme`nte 

Outros representantes comerciais e abentes do com„brelo especializado em produtos nao 
4618-4/99 especificadas anteriorrnênte ib 

especificados anteriormeilt 

Valida o certificado no sita https:fipartaiservicosjucis.df.gav.briticenciamento-web informando o CNPJ e o código DifisG 
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REDE nr 
SIM ui 

INSTITUTO BRASÍLIA AMBIENTAL - IBRAM 

Atividades Dispensadas de Licenciamento 

CNAE 

8599-.6/04 

9001-9/99 

8550-3/02 

7020-4/00 

4647-8/02 

4763-6/01 

4761-0/01 

5811-5/00 

8599-6/99 

4618-4/99 

Descrição 

Treinamento em desenvolvimento prol al e gerenoal 

Artes cenicas, espetaculos e atividadés ouipIementares nao especificados anteriormente 

Atividades de apoio a educacao, exceto caixas escolares 

Atividades de consultoria em gestao,empresagaL exceto consultoria tecmca especifica 

CERTIFICADO 

Emissão o Documento 
28/09 2Q23 16:29:45 

Int 

, 
Comercio atacadista de livros, tornbieettutras ublicacoes 

Comercio varejista de bringuedosnearti os 

Comercio varejista de livros 

Edicao de livros 

Outras atividades de ensino 

Outros representantes co 
especificados anteriorme 

cresttivos 

çadas anteriormente 

agentes do comercio especializado em produtos nao 

POLÍCIA CIVIL DO DISTRITOFFEDERAL - PCDF 

Atividades Dispensadas de Licenciamento

CNAE Descrição 

8599-6/04 Treinamento em desenverimento profissional e gerenci4 
-o 1 

9001-9/99 
Artes cenicas, espetaculog e atividades complementarestnao especificados anteriormente 

1 
'.... ..Â 

Atividades de apoio a edt‘cacao, excetepaixas escolares v jt 
Atividades de consPtoriaJemjigeetrtM einpresartel, exceto consu ona tecnica especifica 

r 
., . 

Comercio atacadisla de tinos, jornais e-cetras publicacoes 
-v. J 

Comercio varejistatde bri guedos e artigos recreativos 2. . 

8550-3/02 

70204/00 

4647-8/02 

4763-6/01 

4761-0/01.-

5/00 

8599-6/99 

4618-4/99 

Comercio varejistabie livf s 
t 

Edicao de livros 1 

01hraanytdades de ensine nao espeeifideda 
. 

Outros repre vs tentes „comerciem e, a jaeatejs 
especificados anteriormente „az. 

rebializado em produtos nao 

Valide o certificado no site https://portalsentico cis.dtgovhdlicendarnento-web informando o CNPJ e o código DitIsG 
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REDEll r 
SIM U I 

RTIFICADO DE LICENCIAMENTO 

Emissão do 
28/09/2 

SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL - SEAGRIL 

Atividades Dispensadas de Licenciamento 

CNAE Descrição 

8599-6/04 

9001-9/99 

8550-3/02 

70204/00 

4647-8/02 

4763-6/01 

4761-0/01 

5811-5/00 

8599-6/99 

4618-4/99 

Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

Aries cenicas, espetaculos e atividades complementares nao especificados anterior ente 

Atividades de apoio a educacao, exceto baixas escolares 

Atividades de consultoria em gestão empresarial , exceto consultoria tecnica especifica 

Comercio atacadista de livros jornais e bubas publicacoes 

Comercio varejista de brinquedos e artigos recreátvos 

Comercio varejista de livros ' 

Edicao de livros 

Outras atividades de ensino nao especificadas ante? smente 

Outros representantes comerciais d„a entes do degmercio especializado em produtos nao 
especificados anteriormente 

ocamente 
3 162945 

SECRETARIA DE ESTADO DE E 

Atividades Dispensadas de Licenmamento 

CNAE Descrição .p 

8599-6/04 Treinamento emi desenvolvimento profieeleeel e gereee14 
9001-9/99 Artes cenicas, espetaculbs e atividadesqqmplementaresinao especificados anteriormente 

i 

8550-3/02 Atividades de apoio a edbcaçao,argste caises escolareS 

7020-4/00 
Atividades de con ltoria bm gestao empresarial, excetcriconsu ona teci\ si especifica 

, . 

.i. 
ll, 

4647-8/02 Comercio atacadista de litros, jornais e outras publicacos -- s 

4763-6/01 Comercio varejista de brinquedos e artigos recreativos 1
/ . 

ti 
4961-0/01 Comercio varejista de livros

5811-5/00 E icão'cle livros ir

8599-6/99 Outras atividades Sjil no neon p a jenterinSmente` - 

entes do comercio especializado em produtos nao 

DISTRITO FEDERAL - SEEDF 

Outros representantes Cind
4618-4/99 especificados anteriormente 

Valide o certificado no site istps://portalservicosjucis.dtgov.boacenciamento-web informando o CNPJ e o código DUNG 
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REDE ri r 'mui 

SUBSECRETARIA DO SISTEMA DE DEFESA CIVIL - SUSDEC 

Atividades Dispensadas de Licenciamento 

CNAE 

8599-6/04 

9001-9/99 

8550-3/02 

7020-4/00 

4647-8/02 

4763-6/01 

4761-0/01 

5811-5/00 

8599-6/99 

46184/99 

ICENCIA 

Emissão dØ Documento 
28/09 023 16:29:45 

Descrição 

Treinamento em desenvolvimento pro‘siorial e gerencial 
li a 

Artes cenicas, espetaculos e atividades tia:implementares nao especificados anteriormente 

a , 
Atividades de apoio a educacao, exceto caixas escolares 

Atividades de consultoria em gestao empresarial, exceto consultoria tecnica especifica 

Comercio atacadista de livros, jornais &outras Oublicacoes 

Comercio varejista de brinquedos e artigos recréativos 
a, 

Comercio varejista de livros 

Edicao de livros 

Outras atividades de ensino neta especificadas anteriormente 
13. 1 Outros representantes cope1 retats e agentes do Comercio especializado em produtos nao 

especificados anteriormente 'za 

Valide o codificado no site httpsltpo ervicosjucis.df.gov.brilicenciamentatweb informando o CNPJ e o código D1 tisG 
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CADASTRO FISCAL DO DISTRITO FEDERAL 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO NO CADASTRO FISCAL DO DISTRI 
FEDERAL - DIF 

CF/DF CPFICNPJ 

52.35/588/0001-

-T 
FAC - Número do 

DataConcessão Protocolo 

29/09/2023 

Miprirnir ° 

Natureza Jurídica/Tipo de 
Contribuinte 

938292/20 SOCIEDADE EMPRESÁRIA 
LIMITADA 

Titulo do Estabelecimento - Nome Situação Data 
Denominação social Fantasia Cadastral Situação 

VILAR CONSULTORIA E DISTRIBUIDORA VILAR CONSULTORIA E ATIVO 29/09/2023 
[TIDA DISTRIBUIDORA 

Endereço Cidade UF CEP Bairro 

SIG QUADRA 1 LOTES 495 505 E 515 SALA 140 E 141 I ZONA INDUSTRIAL BRASILIA DF 70610410 

Impresso por convidado em 11/06/2025 12:28. Validação: 93C3.5E2F.D6D6.169C.6471.ABA6.8877.55F5. 
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Qualificação do Contribuinte ICMS Qualificação do Contribuinte ISS 

Regime de Tributação Data de enquadramento Regime de Tributação Data de enquadram o 

SIMPLES NACIONAL 28/09/2023 . SIMPLES NACIONAL 28/09/2023 

Descrição Atividade 
Econômica Código 
Principal Atividade 

COMÉRCIO G464780200 
ATACADISTA DE 
LIVROS, JORNAIS E 
OUTRAS 
PUBLICAÇÕES 

Atividades secundarias 

Data de 
da Inicio de 

Atividade 

29/09/2023 

Descrição Atividade 
Económica Principal 

Código da 
Atividade 

Data de 
Inicio de 
Atividade 

TREINAMENTO EM 
1 DESENVOLVIMENTO 

PROFISSIONAL E 
GERENCIAL 

P859960400 29/09/2023 

Atividades secundárias 

Data de 
Descrição Data de Descrição Atividade Código da Inicio de 
Atividade 1 Código da Inicio de Econômica Atividade Atividade 

Econômica Atividade Atividade 

OUTROS REPRESENTANTES G461849900 29/09/2023 
COMÉRCIO G476100100 29/09/2023 COMERCIAIS E AGENTES DO 
VAREJISTA DE COMÉRCIO ESPECIALIZADO 
LIVROS EM PRODUTOS NÃO 

ESPECIFICADOS 

COMÉRCIO G476360100 1 29/09/2023 ANTERIORMENTE 

VAREJISTA DE 
BRINQUEDOS E EDIÇÃO DE LIVROS J581150000 29/09/2023 
ARTIGOS 
RECREATIVOS ATIVIDADES DE M702040000 29/09/2023 

CONSULTORIA EM GESTÃO 
EMPRESARIAL, EXCETO 
CONSULTORIA TÉCNICA 
ESPECÍFICA 

ATIVIDADES DE APOIO A P855030200 29/09/202 

EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS
ESCOLARES 

OUTRAS ATIVIDADES DE P859969900 29/09/202 
ENSINO NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE 

ARTES CÉNICAS, 
ESPETÁCULOS E ATIVIDADES 

R900199900 29/09/2023 

COMPLEMENTARES NÃO 
ESPECIFICADOS 

ANTERIORMENTE 

Este documento foi emitido no dia 14/66/2024 na Internet pelo portai AgenciaNet 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PASSAGEM 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DO TERMO DE INEXIGIBILIDADE N" 0009132025 

A Prefeita Municipal de Passagem/RN, no uso de suas 
atribuições legais, RESOLVE declarar dispensável e faz 
publicar o extrato resumido do processo INEXIGIBILIDADE a 
seguir: 

PROCESSO Ir 25/2025 
INEXIGIBILIDADE N°000013/2025 
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE PASSAGEM/RN 
CNPJ: 08.145.153/0001-39 
CONTRATADA: VILAR CONSULTORIA E 
DISTRIBUIDORA LYDA— ME 
CNPJ: 52.352.588/0001-46 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de consultoria na área da Educação, com ênfase no 
monitoramento do SIMECAVIEC. 
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses. 
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 48.000,00 (quarenta e oito 
mil reais) 
BASE LEGAL: Art. 74, inciso III "c", da Lei n° 14.133/2021. 
UNIDADES ORÇAMENTÁRIA: 06.001 - Secretaria 
Municipal de Educação; 
AÇÃO: 2020 — Manutenção da Secretaria Municipal de 
Educação; 
NATUREZA: 3.3.9039 — OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA; 
FONTE: 15000000 - Recursos não Vinculados de Impostos. 

Passagem/RN, 12 de fevereiro de 2025. 

WEDNA MARIA TAVARES MENDONÇA DE ARAÚJO 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Izabelly Camilo Fernandes Silva 

Código Identificador:CID600A6 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Munieipios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 25/02/2025. Edição 3484 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no sita: 
https://www.diariomunicipal.com.br/femum/ 
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30/04/25, 20:21 PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO BRANCO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE POÇO BRANCO 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 029/2025 - 

INEXIGMILIDADE DE LICITAÇÃO N° 01711025-PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Ir 168/2025 

Contratante: MUNICÍPIO DE POÇO BRANCO/RN, CNP7: 
08.311904/0001-40; 
Contratado: VILAR CONSULTORIA E DISTRIBUIDORA 
LTDA, CNN: 52.352.588/0001-46; 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA JURIDICA PARA 
A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE 
CONSULTORIA NA ARFA DA EDUCAÇÃO, COM 
ÊNFASE NO MONITORAMENTO E OTIMIZAÇÃO DOS 
SISTEMAS DO GOVERNO FEDERAL VOLTADOS À 
EDUCAÇÃO; 
Valor Global: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais); 
Vigência: 10 de abril de 2025 a 10 de abril de 2026; 
Base Legal: art. 74, inciso III, alínea "c" e "C da Lei n° 
14.133/2021; 

EDI CARLOS ALEXANDRE DE SOUZA OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Valério Sampaio Carneiro 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO - seção 2 155N 1677-7050 Ne 250, Sexta-feira, 27 de dezembro de 

SUPERINTENDÊNCIA-REGIONAL SUDESTE 'EM SÃO PAULO 

GERÊNCIA EXECUTIVA - E - PIRACICABA 

SEÇÃO OPERACIONAL DA GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA N/ 53, DE 10 DE DEZEMBRO DE 2019 

A CHEFE DE SEÇÃO OPERACIONAL DA GESTÃO DE PESSOAS DA GERÉNCIA 
EXECUBVA EM PIRAOCABAMP, no uso das atribulBges estabelecidas no Artigo 230, inciso 
MIE do Regimento Interno aprovado pela Portaria MOS ne 414 de 28M9/2017, publicado 
no Diário Oficial da União ne 188-A de 29 de Setembro de 2017, e tendo em vista o que 
consta do processo ne. 35014.015753/2019-6E, resolve: 

1- Conceder aposentadoria VOIlmnria para a servidora SILVADA APARECIDA 
CAVICHIA, Matricula 0942027, Ocupante do Cargo de Técnico do Seguro SORRI, Classe 5, 
Padrão IV, do quadro de pessoal do Instituto Nacional do Seguro Social, com fundamento 
no artigo 3e da Emenda ConsktliciOnal na.. 47/2005, coro os proventos integrais, acrescido 
das demais vantagens a que faz krt. 

2- Declarar vago o referido cargo. 

MARIA PAULA CONTIERI LEDE 

GERÊNCIA EXECUTIVA - B - SÃO JOSÉ DO RIO PRETO 

SEÇÃO OPERACIONAL DA GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA N2 72, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2019 

O CHEFE DA SEÇÃO OPERAOONAL DA GESTÃO DE PESSOAS DA GERÊNCIA 
EXECUTIVA DO INSS EM SÃO JOSÉ DO MO PRETO, no uso das atrIbuiçaes estabelecidas na 
afines "e, da Inciso I do artigo 235 do Regimento Interno, aprovado pela Portaria 
MDS/GM ne 414, de 28/09/2017, publicada no DOU na 188-A, de 29/09/2017 e tendo em 
Esta 0 que consta do processo SEI 35014.012170/2019-81 resolve: 

Conceder Pensão Vitalícia ao Sr. JOÃO DA COSTA UMA, na qualidade de 
cônjuge da ex-servidora aposentada ANADIR GONÇALVES UMA. matricula 0940700, 
ArquivIna, Classe 5 padMo IV, do Quadro de Pessoal do Instituto Nacional do Seguro 
Social, a contar de 17/11/2019. data do Óbito da InStItUidOra Cern fundamento nos artigos 
215, 217, inciso Is e 222, inciso VII, alínea fIrS, item 6 da Lei 8.112/90 com as akeraçfies 
Promovidas pela Lei 13.845 de 18/06/2019 e pela Lei 13.135 de 17/06/2015, combinada 
com o artigo 23 da Emenda Constitucional 103 de 12/11/2019. 

ERASMO BATISTA DE FARIAS 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL SUDESTE II EM BELO HORIZONTE 

GERÊNCIA EXECUTIVA - A - BELO HORIZONTE 

SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO 

SEÇÃO OPERACIONAL DA GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA 1.2 230, DE 23 DE DEZEMBRO DE 2019 

O CHEFE DA SEÇÃO OPERACIONAL DA GESTÃO DE PESSOAS DA GERENCIA 
EXECUTIVA DO INSS EM BELO HORIZONTE/MG, no Uso das atribuicães de competência 
conferidas pelo artigo 235, Inciso I, alínea -a-, do Regimento Interno do Instituto Nacional 
do Seguro Social - INSS, aprovado pela Portaria ng 414, emitida pelo Ministério do 
Desenvolvimento Social, DOU Edição Extra na 188-A, de 29/09/2017, e tendo NU Vista o 
que consta no Processo SEI na 33014.014990/2019-15,resolvei 

Conceder aposentadoria acalenta integral à servidora LÚCIA HELENA DOS 
SANTOS LIMA, matricula 0753-624, ocupante do cargo de Agente de Serviços Divertes, Nível 
I, Classe 5, Padrão IV, do Quadro Permanente deste Instituto, com fundamento no artigo 
O da Emenda Constitucional na 47/2005, combinado com o artigo O da CO-103/2019, com 
prevenias correspondentes ao citado padrão e demais vantagens previstas na legislação 
vigente. 

Declarar vago o cargo. 

ROBSON MACIEL DELAREll 

GERÊNCIA EXECUTIVA - A - RIO DE JANEIRO - CENTRO 

SERVIÇO DE ADMINISTRAÇÃO 

SEÇÃO OPERACIONAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

PORTARIA N2 369, DE 23 DE DIMEMEIRO 05 2019 

O CHEFE DA SEÇÃO OPERACIONAL DA GESTÃO DE PESSOAS DA GERENCIA 
EXECUOVA RIO DE JANEIRO - CENTRO, no uso das atribuições estabelecidas no artigo 283 
do Regimento interno, aprovado pela PT/MOS ng 414, de 2909.2017. publicada no DOU na 
188-A Seção 1, de 29.09.2017, resolve; 

Conceder penS70 por morte à Sr MARLY DE OLIVEIRA CORRÊA, 
correspondente a cota parte integral da mesma, na qualidade de viúva do e/s-servidor 
ALBANO MATTOS CORRÊA matricula SIAPE 0909102, falecido em 26 de setembro de 2019, 
aposentado, ocupante da categoria funcional de Procurador Federal, classe -58 CAT, do 
quadro de pessoal deste Instituto Nacional do Seguro Social, com fundamento nos, artigo 
2/7, inciso 1, artigo 222, inciso Vã, alínea Nve item 6, todos da Lei 8.112 de 11 de 
dezembro de 1990, com redação dada pelo artigo 39 da Lei ne 13.135, de 17 de junho de 
2015, combinados com o disposto no artigo 25. inciso I, e no artigo 15, ambos da Lei na 
10.887, de 18 de junho. de 2004, com vigência a partir da data do óbito, tendo em vista 
o que consta no processo no 35301.002763/2019-01. 

MATEUS BOMFIM DA SILVA DA COSTA 

SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE MANAUS 

PORTARIA NI 1.057, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019 

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DA ZONA FRANCA DE 
MANAUS, no uso da mamo/Moa que Pie fol sUbdelegarta pela laillalia na 10, de 17 
de janeiro de 2019, e considerando o disposto no Decreto n5 7.139, de 29 de março 
de 2010, com suas alterno- as, na Portaria n° 83-SEI, de 12 de janeiro de 2018 e na 
Lei na 8.112, de 11 de dezembro de 1990, e os termos constantes do memorando 11 
(0655499), do Processo SEI na 52710.008966/2019-09, resolve: 

Art. 12 Designar PATRICIA RIBEIRO FURTUNATO, Matricula RAPE na 1913073. 
Para exercer, nos periodos de 23/12/2019 a 27/12/2019 e de 30/12/2019 a 
17/01/2020, o encargo de Substituto do Coordenador Regional de li -Paraná, código 
DAS 101.3, de Superintendência da Zona Franca de Manaus, em virtude de vacância da 
titular e afastamento do substituto eventual. 

ALFREDO ALEXANDRE DE MENEZES JÚNIOR 

FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOCM 

DIRETORIA EXECUTIVA(

!tCOORDENAÇÃO DE RECURSOS UMANOS 

PORTARIAS DE 26. DE DEZEMBRO D " 04 
ii.

O COORDENADOR de RECURSOS HUMANOS $6 ' UNDAÇÃO 
BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA-IBGE, usando de suaseeibulçaes, 

N° 3.770 • Dispensar. ALTAIR VARGAS, CFR ne 462.031767-53, da Fülkalo Grafi 
SuperAsor III. doa) Diretoria de Germiênclas, FG - 3, desta Fundação. - 

N' 3.771 - Designar GILBERTO MACHADO DOS SANTOS, CPF ne 052.354.097-n, para 
exercer a ;unção Gratificada de Chefe de Agenda III, do(a) Agenda do IBGE em Caieiras, 
do(a) Unidade Estadual do IBGE em São Paulo, FG - 3. desta Fundação, na forma da 
disposto no art. 26, da Lei na 8,216/91. 

N' 3.774- Dispensar, DAVID DIRCEU WINICIO DE SOUZA, CPF n5 017.316.122-73, da função 
Gratificada de Supervisar de Pesquisa II, doia) Supervisão de Pesquisas Agropecuárias. 
do(a) Unidade Estadual do IBGE em Tocantins, EG - 2, desta Fundação, a partir de 
16/12/2019. 

N" 5.77.5 Designar FELIPE BURLAMAQUI, CPF ns 123.326A27-71, para exercer a Função 
Gratificada de Supervisor II, do(a) Unidade Estadual do IBGE no Puni, FG - 2, desta 
fundação, na kerne do disposto no art 26, da Lei n5 3.216/91. 

STEFR CHRISTINE DE HOLANDA HANSCHKE 
Substituta 

INSTITUTO DE PESQUISA ECONÔMICA APLICADA 

PORTARIAS DE 26 DE DEZEMBRO DE 2019 

O PRESIDENTE DO INSTE-DTO DE PESQUISA ECONÔMICA APLICADA - IAEA, no uso 
dai atribilrtfieS que lhe são conferidas pelo artig0 lido Decreto 1i2 7.142, de 29 de março de 
2010, resolve: 

Ne 323 - Dispensar o servidor RAFAEL DASILVEIRASOARES40, matricula SIAPE ne 1532952, 
do encargo de substituto eventual do Coordenador de MUCOS ernTertolOgla da InfOrMaMo e 
Comunicação -COTIO, código DAS 1013, da Coordenação-Geral de Estudo e Polfficas Setoriais, 
de inovação Reguiaçâo e Infraestrutura • CGSET, da DIretoda de Estudo e Follticas Setodais, de 
Inovação. RegulaçãO e infraestrutura DISET. 

Ne 324- Dispensar o servidor JOSE MAURO DEMORAIS. matricula SIAPE n2 128267, do encargo 
de substituto eventual do chefe da DiAsão de Estudos em Infraestrutura OVER o5digo DAS 
101.2, da Coordenação-Geral de Estudo e Pollticas Setoriais, de InaVaMO. RegulaOo e 
infraestrutura -CGSET. da Diretoria de Estudo e PolltiCaS Setoriais, de IntlVaçãO, Reguloãlo e 
listram-tenra - DISET. 

512 325 - Designar o servidor JOSE MAURO DE MORAIS, matricula SMPE na 128267, para o 
encargo de substituto eventual do Coordenador de Estudas em Tecnologia da InfarMaSão e 
Comunicação - COPC, código DAS 101.3, da Coordenação-Geral de Estudo e Políticas Setoriais, 
de Inovação, Regúla o e Infraestrutura - CGSET, da Diretoria de Estudo e Politica; Setoriais. de 
inovaogo, Regulação e Infraesdotura - DISET, nos afastamentos e impedimentos legais ou 
regulamentares do titular. 

Na 326- Dispensar, a contar de Cede setembro de 2019, o servidor PAULO AUGUSTO METER 
MATTOS NASCIMENTO, matricula SIAPE n5 1704949, do encargo de substituto eventual do 
Chefe de Divisão de Estudos em Sistemas Produtivos - DVSIP, código DAS 101.2, da 
Coordena/AO-Geral de Estudo e Polificas Setoriais, de Inovação, Regulação e Intraestoutura - 
CGSET, da Diretoria de Estudo e Políticas Setoriais, de inovação, neguraçao e infraestroura - 

Ina 327 -Designar o servidor RICARDO GINICOLO BACELE1TE, matricula SIAPE na 1855418, para 
o eniarga de Substituto eventual do Chefe de DivIsSo de Estudos em Sistemas Produtivas - 
DVSIP, código DAS 101.2, da Coordenação-Geral de Estudo e Políticas SModals, de InovaÃo, 
Regulação e 1E/asseia/ira - CGSET, da Diretoria de Estudo e Políticas Setoriais, de Inovação, 
Regulaçgo e Infraertrutura - DISET, nos afastamentos e Impedimentos legais ou 
regulamentares do titular. 

CARLOS VON DOELUNGER 

Ministério da Educação 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA NE 2214, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2019 

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Substituto, no uso da atribuição que 
lhe confere o art 87, parágrafo único, inciso IV, da Constituição, e em observanda ao 
disposto na Lei ne 8.112, de lide dezembro de 1990, no Decreto na 9.660 de 2 de janeiro 
de 2019, no art. 69 do Decreto na 9.794, de 14 de maio de 2019, com redação dada pelo 
Decreto na 9.989, de 26 de agosto de 2019, bem como no Refreai na 9007, de 20 de 
março de 2017, resolve: 

NOMEAR MARCELO LOPES DA PONTE, CPF na 773.886.*m-49, para exercer o 
IMMO de Diretor. código DAS 101,5, da Diretoria de Gestão de Fundos e Benefícios do 
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação • FNDE ficando exonerado do corgo que 
atualmente ocupa. 

ANTONIO PAULO VOGEL DE MEDEIROS 

PORTARIA NE 2215, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2019 

G MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Substituto, no uso da atribuiMo que 
lhe Confere o art. 137. parágrafo único, inciso IV, da Constituição, e em observância ao 
disposto na Lei na 9.11E, de 11 de dezembro de 1990, no Decreto E 9.64 de 2 de janeiro 
de 2019, no art. Gado Decreto na 9.794, de 14 de maio de 2019, com redação dada pelo 
Decreto na 9.989, de 26 de agasto de 2019, bem como no Decreto na 9.007, de 20 de 
março de 2017, resolve: 

NOMEAR GABRIEL MEDEIROS VILAR, CPF na 11141.02.0,..-24. para exercer o 
cargo de Diretor, código DAS 101.5, da Diretoria de GesMo, Articulação e Projetos 
Educacionais do Fundo Nacional de Desenvolvimento da alagação - 44 ficando 
exonerado do cargo que atualmente ocupa, 

ANTONIO PAULO VOGEL DE MEDEIROS 

PORTARIAM 2216, 13£ 26 DE DECEMRRO DE 2019 

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, Substituto, no uso da atribuição que 
lhe confere o art. g7, parágrafo único, inciso IV, da Constitui4o, em observância ao 
disposto nos ar-m.1m, 148 e 152 da Lei na 8,112, de lide dezembro de 1990, no uso das 
competâncias especificas delegadas por melo do Decreta na 3,669, de 23 de novembro de 
2000, resolve: 

as enderaw elevéniva 20 onneto usinado dlpflalnlente ~per. Mp na Zyffl-2dc14/OVX02. 
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Diário Oficial do Município de Pedr 

INSTITUIDO PELA LEI N°441/2010 DE 09 DE ABRIL DE 2010 

Segunda-feira 13 de Janeiro de 2025 —Ano XV— Edwao 3692— Pedro Velho — 
ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTISSIMO SENHOR PREFEITO PEDRO GOMES DA SILVA RJNIOR 

Sumário: 
SEÇÃO 1 

PODER EXECUTIVO 

TERMO DE COOPERAÇÃO N° 001[2025 

TERMO DE COOPERAÇÃO N°00412025 

TERMO DE COOPERAÇÃO IP 00512025 

TERMO DE RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO N° 002/2025 

EXTRATO DE CONTRATO N° 002/2025 

SEÇÃO 2 

LEGISLATIVO 

SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA 

SEÇÃO 3 

ENTIDADES 

SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA 

SEÇÃO 4 

EMPRESAS 

SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA 5 

TERMO DE COOPERAÇÃO N° 01/2025, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PEDRO VELHO/RN, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VERA 
CRUZ/RN, OBJETIVANDO O INTERCÂMBIO 
DE FUNCIONÁRIOS. 

O Município de Pedro Velho/RN, pessoa Jurídica de 
Direito Público Interno, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Saúde, inscrito no CNPVIVJF sob o n° 
11.913.4370001/32, neste ato representado por seu 
Prefeito o Senhor Pedro Gomes da Silva Júnior, 
Brasileiro, casado, CPF de n° 036.767.964-70, 
residente e domiciliado na rua 31 de março, n° 135, 
loteamento vila nova, Pedro Velho/RN, com sede 
na Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, 
estabelecida à Rua João Pessoa n° 181, Centro, Pedro 

Velho/RN, inscrito no CNPJ sob o n° 
08.354.896/0001-19, e o Município de Vera Cruz/RN. 

• Pessoa Jurídica de Direito Público, estabelecido flama 
• Aida %amalho Cortez, Centro, Vera Cruz/RN, inscrito 
• no CNPJ sob o É' 08.362.915/0001-59 neste ato 
2 representado pelo Prefeito o Senhor José Júnior de 
g Oliveira, Brasileiro, casado, portador da cédula de 

identidade n° 001.597.204 ITEP/RN, inscrito no CPF 
4 

sob o n° 025.531.414-08, firmam o presente Termo de 
4 

Cooperação com as cláusulas e condições abaixo. 
• CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 
• O presente Termo tem como objetivo o intercâmbio de 
• funcionários da área da 
• Saúde, visando suprir necessidades de ambas às partes. 
• Parágrafo Único: O intercâmbio de funcionários a 
• que se refere o objeto deste 
• Termo se dará observadas as devidas compensações 

em número de funcionários cedidos neste Termo. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS CONDIÇÕES 
a) A cessão através deste Termo de Cooperação se 
dará em número igual entre ambos os Municípios. 
b) Nenhuma das partes poderá aumentar, diminuir ou 
substituir o número de servidores cedidos neste Termo. 
CLÁUSULA TERCEIRA DAS 
COMPETÊNCIAS 
I. COMPETE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PEDRO VELHO 
a) Prestar serviços a Secretaria Municipal de Saúde a 
servidora ldineide Guilherme dos Santos, CPF de n° 
762.287.114-15, mat. de n° 104, cedida pela Prefeitura 
Municipal de Vera Cruz/RN, qualificada e 
quantificada no Mexo II, parte integrante deste 
Termo. 

b) Responsabilizar-se pelo pagamento total das 
remunerações e vantagens da servidora, o Município 
de Vera Cruz/RN. 
c) Encaminhar à servidora, ora cedida, para as suas 
funções de origem, ao término do prazo de vigência do 
presente Termo. 
IL COMPETE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VERA CRUZ/RN 
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a) Prestar serviços a Secretaria Municipal de Saúde a 

servidora Carmem Lúcia de Lima, CPF de n° 

032.459.334-10, mat. de n° 157, cedida pela Prefeitura 

Municipal de Pedro Velho/RN, qualificada e 
quantificada no Anexo I, parte integrante deste Termo. 
b) Responsabilizar-se pelo pagamento total das 
remunerações e vantagens do servidor, o Município de 

Pedro Velho/RN. 

c) Encaminhar o servidor, ora cedido, para as suas 

funções de origem, ao término do prazo de vigência do 

presente Termo. 

CLÁUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
O presente Termo terá a vigência de 24 meses (dois 
anos), a contar de 02 de janeiro de 2025 e término em 

30 de dezembro de 2026. 
CLÁUSULA QUINTA —DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Canguaretama/RN, 

para diminuir quaisquer dúvidas atinentes ao presente 

Termo de Cooperação. 
E, por estarem de acordo com as Cláusulas 

estabelecidas, assinam o presente Termo em 02 (duas) 

vias, de igual teor e para um só efeito, na presença de 

duas testemunhas, que a este subscrevem. 

Pedro Velho/RN, 13 de janeiro de 2025. 

Pedro Gomes da Silva Júnior 
Prefeito Municipal de Pedro Velho/RN 

José Júnior de Oliveira 
Prefeito Municipal de Pedro Vera Cruz/RN 

Publicado por: 
DOM 

Código Identificador: 
79135870Y0 tl 

TERMO DE COOPERAÇÃO N° 04/2025, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PEDRO VELHO/RN, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
E A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MONTANHAS/RN, OBJETIVANDO O 
INTERCÂMBIO DE FUNCIONÁRIOS. 

, 
O Município de Pedro Velho/RN, pessoa Jurídica d, 

Direito Público Interno, por intermédio da S 
Municipal de Educação, inscrito no Cf 4PJ/114F so o n° 

06.089.982/0001-16, neste ato rem(esentado por seu 
Prefeito o Senhor PEDRO GONàS DA SILVA 0_ 

JÚNIOR, brasileiro, casado, portadk da cê 

identidade n° 1.991.510 1TEP/RN, inscri(i) no CPF soja-

o n° 036.767.964-70, residente e domiciliado na Rua 

31 de março, n° 135, Loteamento Vila Nova, Pedro 

Velho/RN, com sede na Pessoa Jurídica de Direito 

Público, estabelecida à Rua João Pessoa n° 181, 

Centro, Pedro Velho/RN, inscrito no CNPJ sob o n° 

08.354.896/0001-19, e o Município de Montanhas/RN 

na Pessoa Jurídica de Direito Público, estabelecido na 
Rua São José, Centro, Montanhas/RN, inscrito no 

CNPJ sob o n° 08.354.383/0001-08, neste ato 

representado por seu Prefeito o Senhor ANTONIO 
MARCOLINO NETO, brasileiro, casado, portador da 

cédula de identidade n° 171.907 ITEP/RN, inscrito no 

CPF sob o n° 434.682.927-91, firmam o presente 

Termo de Cooperação com as cláusulas e condições 

abaixo. 

CLÁUSULA PRIMEIRA —DO OBJETO 

O presente Termo tem como objetivo o intercâmbio de 
funcionários da área da educação, visando suprir 

necessidades de ambas às partes. 

Parágrafo Único: O intercâmbio de funcionários a 
que se refere o objeto deste Termo se dará observadas 
as devidas compensações em número de funcionários 
cedidos no mesmo. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS CONDIÇÕES 
a) A cessão através deste Termo de Cooperação se 
dará em número igual entre ambos os Municípios. 
b) Nenhuma das partes poderá aumentar, diminuir ou 
substituir o número de servidores cedidos neste Termo. 

CLÁUSULA TERCEIRA DAS 
COMPETÊNCIAS 
I. COMPETE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PEDRO VELHO/RN 
a) Prestar serviços a Secretaria Municipal de Educação 
a servidora NEUZA CRISTINA DA COSTA, CPF de 
n° 523.280.154-68, cedida pela Prefeitura Municipal 
de Montanhas/RN, qualificada e quantificada no 
Anexo II, parte integrante deste Termo. 
b) Responsabilizar-se pelo pagamento total das 
remunerações e vantagens da servidora, o Município 
de Montanhas/RN. 
c) Encaminhar à servidora, ora cedida, para as suas 
funções de origem, ao termino do prazo de vigência do 
presente Termo. 
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H. COMPETE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MONTANHAS/RN 
a) Prestar serviços a Secretaria Municipal de Educação 
a servidora MARIA GRACINALDA FERNANDES 

COUTINI10, CPF de n° 027.134.764-37, cedida pela 
Prefeitura Municipal de Pedro Velho/RN, qualificada e 
quantificada no Anexo I, parte integrante deste Termo. 
b) Responsabilizar-se pelo pagamento total das
remunerações e vantagens do servidor, o Município de 
Pedro Velho/RN. 
e) Encaminhar o servidor, ora cedido, para as suas 
funções de origem, ao término do prazo de vigência do 
presente Termo. 

CLÁUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 
O presente Termo terá a vigência de 12 (doze) meses, 
a contar de 02 de janeiro de 2025 e término em 31 de 
dezembro de 2025. 

CLÁUSULA QUINTA —DO FORO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Canguaretama/RN, 
para dirimir quaisquer dúvidas atinentes ao presente 
Termo de Cooperação. 
E, por estarem de acordo com as Cláusulas 
estabelecidas, assinam o presente Termo em 02 (duas) 
vias, de igual teor e para um só efeito, na presença de 
duas testemunhas, que a este subscrevem. 

Pedro Velho/RN, 13 de janeiro de 2025. 

Pedro Gomes da Silva Júnior 
Prefeito Municipal de Pedro Velho/RN 

Antônio Mareolino Neto 
Prefeito Municipal de Montanhas/RN 

Publicado por: 
DOM 

Código Identificador: 
YHS6E05BND 

TERMO DE COOPERAÇÃO N° 005/2025, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE PEDRO VELHO/RN, ATRAVÉS 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE CANGUARETAMA 

OBJETIVANDO O INTERÇÂMBIO o D 
SERVIDORES. 4, 

O Município de Pedro Velho, p'essoa jurídica de 
Direito Público, por intermédio da Se .a 
Municipal de Administração, inscrita no.ÇNPJ 
o n° 08.354.896/0001-19, neste ato representado p& 
seu Prefeito o Senhor PEDRO GOMES DA SILVA 
JÚNIOR, brasileiro, casado, portador da Cédula de 
Identidade RG n° 1.991.510 ITEP/RN, inscrito no CPF 
tf 036.767.964-70, com sede na Rua João Pessoa, n° 
181, Centro, Pedro Velho/RN CEP: 59.196-000 e o 
Município de Canguaretama/RN, Pessoa Jurídica de 
Direito Público, estabelecida à Praça Augusto Severo, 
if 242, Centro, Canguaretama/RN, inscrito no CNPJ 
sob o n° 08.365.017/0001-54, neste ato representado 
pelo Prefeito o Senhor LEANDRO 
VARELA, brasileiro, casado, portador da Cédula de 
Identidade n° 1.536.315 ITEP/RN, inscrito no CPF sob 
o n°021.503.924-61 firmam o presente Termo. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETIVO 
O presente Termo tem como objetivo o 

intercâmbio de servidores, visando suprir necessidades 
de ambas às partes. 

Parágrafo -Único: O intercâmbio de 
servidores a que se refere o objetivo deste Termo se 
dará observadas as devidas compensações em número 
de servidores cedidos neste Termo. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DAS CONDIÇÕES 
a A cessão através deste Termo de Cooperação se dará 
em número igual entre ambos os municípios. 
b. Nenhuma das partes poderá aumentar diminuir ou 
substituir o número de servidores cedidos neste Termo. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS 
COMPETÊNCIAS 
L COMPETE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
PEDRO VELHO/RN 
a. Mandar servir à Secretaria Municipal de 
Administração o servidor ADILIO PEREIRA DE 
GOUVEIA, cedido pela Prefeitura Municipal de 
Canguaretama/RN, qualificado no Anexo II, parte 
integrante deste Termo. 
b. Ficando responsável pelo pagamento total das 
remunerações e vantagens do servidor ADILIO 
PEREIRA DE GOUVEIA, o órgão de origem. 
c. Encaminhar o servidor, ora cedido, para as suas 
funções de origem, ao término do prazo de vigência do 
presente Termo. 
II. COMPETE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CANGUARETAMA/RN 
a. Mandar servir na Secretaria Municipal de Educação 
o servidor EDVALDO GOMES BARBOSA, cedido 
pela Prefeitura Municipal de Pedro Velho/RN, 
qualificado e quantificado no Anexo I, parte integrante 
deste Termo. 
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b. Ficando responsável pelo pagamento total das 
remunerações e vantagens do servidor EDVALDO 
GOMES BARBOSA, o órgão de origem. 
c. Encaminhar o servidor, ora cedido, para as suas 
funções de origem, ao término do prazo de vigência do 
presente Termo. 

CLÁUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA 

O presente Termo terá a vigência de 12 
(doze) meses a contar de 01 de janeiro de 2025 e 
término em 31 de dezembro de 2025 

CLÁUSULA QUINTA — DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de Pedro 
Velho, para dirimir quaisquer dúvidas atinentes ao 
presente Termo de Cooperação. 

E, por estarem de acordo com as 
' Cláusulas estabelecidas, assinam o presente Termo em 

02 (duas) vias, de igual teor e para um só efeito, na 
presença de duas testemunhas, que a este subscrevem, 
para todos os fins de direito. 

Pedro Velho/RN, 13 de janeiro de 2025:

Prefeito Municipal de Pedro Velho/RN 

Prefeito Municipal de Canguaretama/RN 

Secretária Municipal de Administração 
Pedro Velho/RN 

Secretária Municipal de Educação 
Canguaretama/RN 

Publicado por: 
DOM 

Código Identificador: 
IFWKGHIF6Q 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°002/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 003/2025 

O Prefeito do Município de Pedro Velho/RN, no uso 
de suas atribuições, em conformidade com o do Art. 
74, inciso III, alínea c, da Lei 14.133/2021, vem 
através do presente, RATIFICAR e AUTORIZAR a 
execução do objeto do Processo Administrativo o.' 
003/2025, de Inexigibilidade de Licitação nas 
conformidades do Inciso VIII do Art. 72 da Lei 
14.133/2021 e em consonância Parágrafo Único do 

Art. 72 da Lei 7 menc 
anteriormente, DETERMINAR a publicação e 
eletrônico oficial. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO 10A PESSO 
JURÍDICA VILAR CONSULTORIA 
DISTRIBUIDORA LTDA — ME 'te-, CNPJ 
52.352.588/0001-46, PARA PRESTÀÇÃO D 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA NA ÁREA DA 
EDUCAÇÃO, COM ÊNFASE NO 
MONITORAMENTO DOS SISTEMAS DO 
GOVERNO FEDERAL, COM FOCO NO SIMEC E 
MEC; CAPACITAÇÃO E CONSTANTE 
ATUALIZAÇÃO GESTORES 
MUNICIPAIS/TÉCNICOS DO MUNICÍPIO PARA 
PREENCHIMENTO E MANUTENÇÃO DOS 
REFERIDOS SISTEMAS, COM O INTUITO DE 
POTENCIALIZAR OS RECURSOS A SEREM 
INVESTIDOS EDUCAÇÃO, ATRAVÉS DE 
INOVAÇÃO TECNOLÓGICA, PESQUISA E 
ANÁLISE DOS DADOS EDUCACIONAIS, EM 
ESPECIAL AOS DE INTERESSE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
PEDRO VELHO/RN, VALOR GLOBAL DE R$ 
48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL REAIS), PELO 
PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES. 

Pedro Velho/RN, em 13 de janeiro de 2025. 

PEDRO GOMES DA SILVA JUNIOR 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
DOM 

Código Identificador: 
EVZ8035VIG 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE PEDRO 
VELHO/RN CNPJ:08.354.896/0001-19. 
CONTRATADO: VILAR CONSULTORIA E 
DISTRIBUIDORA LTDA — ME — CNPJ 
52.352.588/0001-46. ENDEREÇO: SIG QUADRA 1 
LOTES 495 505 E 515 SALA 140 E, N° 141, ZONA 
INDUSTRIAL, BRASILIA — DF. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DA PESSOA JURÍDICA VILAR 
CONSULTORIA E DISTRIBUIDORA LTDA — ME — 
CNPJ N° 52.352.588/0001-46, PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA NA ÁREA DA 
EDUCAÇÃO, COM ÊNFASE NO 
MONITORAMENTO DOS SISTEMAS DO 
GOVERNO FEDERAL, COM FOCO NO SIMEC E 
MEC; CAPACITAÇÃO E CONSTANTE 
ATUALIZAÇÃO GESTORES 
MUNICIPAIS/1 ÉCNICOS DO MUNICÍPIO PARA 
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PREENCHIMENTO E MANUTENÇÃO DOS 
REFERIDOS SISTEMAS, COM O INTUITO DE 
POTENCIALIZAR OS RECURSOS A SEREM 
INVESTIDOS EDUCAÇÃO, ATRAVÉS DE 
NOVAÇÃO FECNOLOGICA, PESQUISA E 
ANÁLISE DOS DADOS EDUCACIONAIS, EM 
ESPECIAL AOS DE INTERESSE DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE 
PEDRO VELHO/RN. VALOR GLOBAL: R$ 
48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL REAIS). 
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES. BASE LEGAL: 
ARTIGO 74, INCISO III, ALÍNEA C DA LEI 
14.133/2021. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
339039 — OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — 
PESSOA JURÍDICA. SIGNATÁRIOS: PEDRO 
GOMES DA SILVA JUNIOR — PREFEITO 
MUNICIPAL; GABRIEL MEDEIROS VILAR — CPF 
N° 041.080.851-24. PEDRO VELHO/RN, EM 13 DE 
JANEIRO DE 2025. 

Publicado por: 
DOM 

Código Identificador: 
L3ULZM8NUT 

SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA 

SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA 

SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE PEDRO VELHO 
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EXPEDIENTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO VELHO - RN 

PEDRO GOMES DA SILVA JÚNIOR 
PREFEITO 

JOSE GERLI DOS SANTOS DA SILVA 
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO Seção 2 ISSN 1677-7050 NR 42, terça-feira, 31ae março de 

FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO DE GEOGRAFIA E ESTATÍSTICA 

DESPACHO DE 2 DE MARÇO DE 2020 

Autorizo o afastamento do pais da servidora ROSANGELA GARRIDO M 
ErtrtErtiO, Tecnologista em infomacées Geográficas e Estatísticas da Fundação Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, entidade vinculada ao Ministério da Economia, 
Para Participar de Drenara de aliáltie Pós-Doutoral na Universidade do Minho em 
Portugal, promovido pela Universidade do Minho, que será rearvada em Braga, Portugal, 
no período de 02/03/2020 a 02/00/2020, incluindo e Traraite, Com ónus limitado Para O 
IBGE. (Processo ne 0001726.00000411/2019-09). 

SUSANA CORDEIRO GUERRA 
Presidente 

DIRETORIA EXECUTIVA 

COORDENAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 

PORTARIAS DE 2 DE MARCO DE 2020 

O COORDENADOR de RECURSOS HUMANOS da FUNDAÇÃO INSTITUTO BRASILEIRO 
DE GEOGRAFIA E ESTAMSIICALBGE, usando de sua atribuiçaes, resolve: 

1-0 679 - Designar .10A0 VITORIO DE SOUZA NOTO, CPF n° 023.402.71503. para exercer a 
FURO° Gratificada de Chefe de Agencia i do(a) Agência do IBGE em Feira de Santana, do(a) 
Unidade Estadual do IBGE na Bahia FG -1, desta Fundação, na tonna do disposto no art SE, da 
Ler ne 8216/91. 

N' 680 • Dispensar, ANDRE LUIZ DE MELO, CPF na 892.335.557-34, da Função Gratificada de 
Supervisar 1, do(a) Supe1a530 de Serviços de Informática, do(a) Unidade Estadual do IBGE em 
São Paulo, FG -'desta FundaMa a partir de 10/02/2020. 

NI  681 • Designar SERMO GONCALVES BOLONHA. CPF na 053.517.843-67, para exercer a 
Funrtio Gratificada de Supervisa i. do(a) Supervisão deServiços de Informática, do(a) Unidade 
Estadual do IBGE em São Paulo, ES - 1, demo Fundação. na forma do disposto no art. 26, da Lei 
Me 8.216/91. 

ri' 682- Dispensar, ANDRE REMO, CPF n°3-03.225.788-27, da Função Gra cada de Supervisor 
II, do(a) Supervisão-0e Geio do Data Center. do(a) Unidade Estadual do IBGE em Ma GUIO, 
FG - 2, desta Fundação, a partir de 01/51/2520. 

Art 683- Designar MIGUEL SU EZ XAVIER PENTEADO, CPF na 2E2.06906E42, para exercer a 
FunçãO Gratificada de Supervisar II, do(a)SuperviMo de Gestão do Data Center, do(a) Unidade 
Estadual do IBGE em Sio Paulo, FG -2, desta Fundação, na forma do disposto no art. 26, da Lei 
na 8.216/91. 

N° 684 - Dispensar] CLAYTON SANTOS PADEJA, CPF ncr 757.697.575-09, da Função Gratificada 
de Supervisor iii, do(a)Unidade Estadual do 1696 em são Nulo, GH- 3, desta Fundação, a partir 
de 01/01/2020. 

Ilt 635 -Designar ROBERTO BORGER, CPF n5152.515.955-94, para exercer a FunçãoGratificada 
de Supervisar III. do(a) Unidade Estadual do IBGE em São Paulo, FG -3, desta Fundação, na 
forma do Esparto no art 26, da Lei riX 8216/91. 

N' 686 - Dispensar, MIGUEL SEPARE )(AVIER PENTEADO CPF na 262.039.05842, da Ftintaill 
Gratificada de Superviso-0E do(a) Unidade Estadual do IBGE em São Paula FG -3, desta Fundação. 

Art 687 - Dispensar, VANESSA DE OUVEIRA RAMOS LEAO, CPF na 342433.738-20, da FUNDO 
Gratificada de Supervisar II, do(a) Unidade Estadual do IBGE em São Paulo, FG • 2. desta 
Fundação, a partir de 01/02/2020. 

N° 688 - Designar CARLOS ROBERTO DOS SANTOS, CPF na 56G553.608-06, para exercer a 
Função Gratificada de Supervisor II, do(a) Unidade Estadual do IBGE em São Paulo, FG - desta 
Fundação, na forma do disposto no art. 26 da Lei ne 8.216/91. 

NI  689 - Dispensar, ADMITO MORAES RAMOS, CPG na 089.490.376-20, da RADIO Gratificada 
de Supervisor III, do(a) Unidade Estadual do isGE em São Paulo, rn -3, desta Fundação, a partir 
de 01/02/2020. 

N° 690 Designar PRISCILA NAKAO MAIO, CPF ng 394233.948-88, Para exercer a MIME 
Gratificada de Supervisar III, doia) Unidade Estadual do IBGE em São Paulo, FG - 3, desta 
Funda*, na forma do disposto na art. 25, da Lei na 8216/91 

N' 691 - Designar EDUARDO VASCONCELOS GARCIA ERIGEM, CPF na 059.772.399-04, para 
exercer a Função Gratificada de Chefe de Agencia li, do(a) Agência do IBGE em Tatibaté, do(a) 
Unidade Estadual do IBGE em São Paulo, FG -3, desta Fundação, na forma do disposto no art. 
26 da Lei n°2216/91. 

• 692- Dispensar, MARIO SERGM DE MENcAR,CPF n°05E434518-73, da Função Gratificada 
de Chefe de Agencia ill„ do(a) Agência do IBGE em Eenap011s, do(a) Unidade Estadual do IBGE 
em São Paulo, FG -3, desta Fundação a partir de 01/01/2020 

N° 603- Dispensar, WAGNER MARTINS MAGALHAFS DA SILVEIRA, CPF n2 023.229.446-62, da 
Função Gratiticada de Supervisor I, do(a) Supervisão de Disseminação de InfarrnaMdes, do(a) 
Unidade Estadual do iBGE em São Paulo, FG - 1, desta Fundação, a partir de 01/01/2020. 

N° 694- Dispensar, PAIRICIA [CARLA DA GAMA E SOUZA, CPF na 228627.353-84, da Função 
Gratificada de Supervisar III do(a) Unidade Estadual do IBGE em São Paulo. FG - 3, desta 
Fundação, a partir de 01/02/2020. 

trt 695 - Dispensar, TELMA SAPONE MARQUES DE OUVEIRA, CPF 125.014.596-81., da Função 
Gratificada de Supervisar II, do(a) Unidade Estadual do IBGE em São Praire FG - 2, desta 
Fundação, a partir de 01/ 01/2020. 

N° 696 - Dispensar, MARIA FERNANDA GAVICAL CPF na 113.929.613-31, da Fearrão Gradficatla 
de Supervisor II, do(a) Unidade Estadual do IBGE em São Paulo, FG - 2, desta Fundação, a partir 
de 01/01/2020. 

IC 697 • Designar Eu2ABET1 APAREODA CARDOSO, CPF 155 091.458.118.86, Para exercer a 
FUnção Gratificada de Supervisam li, do(a) Unidade Estadual do IBGE em Sio Paulo, ES -2, desta 
Fundação, na forma do disposto no art 26, da Lei na 8216/91 

N' 5E9 Designar SAMUEL ROSA DE MOURA, CPF na 013.986.53.9-10, para exercer a Função 
Gratificada de supervisar n, do(a) Unidade Estadual do IBGE em is'o Paulo, FG - 2, desta 
Fundafflo. na forma do disposto no art. 26, da Lei ne .8.215191. 

N' 599 - Designar LUCIO SEM HHIKAWA, OF ns 159.918838-03, para exercer a Função 
Gratificada de Superviso/ III, do(a) Unidade Estadual do IBGE em 520 Paulo, FG t, dono 
Fundação, na forma do disposto no art. 16, da Lei ne 8.216/91. 

N' 700- Dispensar, SERGIO GONCALWS BOLONHA, GM na 063317.848-67, da Fumf to Gratificada 
de Supervisar II, do(a) Unidade Estadual do IBGE em São Paulo, ES -2 desta Fundação. 

1-0 AE. - Designar °ARDEI APARECIDO PAZAN, ‘18 na 287.261.76807, para exercer a Rareio 
Gratificada de Supervisor II, do(a) Unidade Estadual do IBGE em São Paulo, FG - 2, desta 
Fundação, na forma do disposto no art. 26, da Lei na 8.216/91 

BRUNO TARANTO MALHEIROS 

Ministério da Educação t 

GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIAS DE 2 DE MARÇO DE 2025

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uno da atribuição tiuell;tirtantere O art. 
27, parágrafo único, inciso W. da Constituição, e ern observanda ao disposto no art. 38da Lei ne . v-
8.112, de 11 de dezembro de 1990, no Decreto ne 10.195, de 30 de dezembro de 2012, bem 
como no Decreto n9 9007, de 20 de manco de 2017, resolve: 

Na 293 - DISPENSAR LUIZ TADEU VILLELA FUMAI CPF n° 393560.-0 *-49, do encargo d 
substituto eventual do cargo de Presidente, código DAS 101.6„ do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educaça0. 

N° MI- DESIGNAR GABRIEL MEDEIROS MIAR, CPF n5 041020 T a21 pa exemer o encargo de 
substituto eventual da cargode Presidente, oidigoDAS701.6, doFundo Nacional de Desenvolómento 
da EducaWo, durante os afastamentos ou irmedimerrtos regulamentares da taba 

ABRAHAM WEINTRAUB 

SECRETARIA EXECUTIVA 

PORTARIA Na 392, DE 2 DE MARCO DE 2020 

A SECRETARIA-EXECUTIVA SUBSTIMITA DO MIN1STÉRIO DA EDUCAÇÃO, em 
observância ao disposto rua Decreto n° 4.941, d.e 29 de dezembro de 7003, publicado no 
Diária Oficial da união de 30 de dezembro de 2003, e no uso da competência que lhe foi 
delegada pelo art. 15 da Portaria MEC na 205, de 06 de fevereiro de 2020, resolve: 

Designar RONALDO UMA DE MATOS, Matricula SIAPE ri. 1549328 para exercer 
a Função Comissionada Técnica, Orohno FCT-6, da Secretaria de Educação Profissional e 
Tecnológica deste Ministério • SETEC-MEC 

MAMA FERNANDA NOGUEIRA BITTENCOURT 

INSTITUTO NACIONAL DE EDUCAÇÃO DE SURDOS 

PORTARIA eir 34, DE 2 DE MARCO DE 2020 

O DIRETOR GERAL DO INSTITUTO NACIONAL DE EDUCAÇÃO DE SURDOS - INES, 
no uso das atribuIçães que lhe confere a Portada Ministerial re 106, de 16/01/2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 17/01/2019, e da Competência fitada no Regimento 
interno, aprovado pela Portaria Ministerial ne 323, de 08/4/2009, publicada no DOU de 
09/4/2009, observados os princípios da eficlênda, eficácia e razaabilidade, e considerando 
a necessidade de conferir Celeridade á tramitação de documentos alusivos à concessão de 
estágio, obrigatórios ou não, a alunos regulamente matriculados no Curso de Pedagogia - 
Licenciatura, na modalidade a digt2nOla, em conformidade com c respectivo projeto 

Pedagógico, observado o Art. 12, Inciso X, allnea c, do Decreto ne 5,677/2005, e o Art, 
52.-017, da Resolução CNE/CES ne 1, de 11/3/2016 (DOU de 14/3/2016), resolve: 

Art. 1° IMegar competência aos Coordenadores de Polo do Curso de Pedagogia - 
licenciatura, na modalidade Educação a Distancia, cujos nomes seguem elencados, para Celebrarem 
oTermo de Compromisso de Estagio corno representantes. do INES • instirmição de ensino. 

Ana Paula lung IFSC 
Buten Reis Teixeira - UFBA 
Fábio Tadeu Cabral Stoller - UFAM 
Chape Ferrari Plordani - UFRGS 
Marcelo Porto - UFPR 
Maria Maquina Nogueira da Silva - IMPA 
Nega Carolina Barbosa Bentasconi - UNICESP I interinamente) 
Nata Carolina Barbosa BeMasconi - INES 
Rejane Dias Lobo Bataglin - UFGE) 
Renata Castelo Deixara UFC 
Robsun de Uma Peixoto - UFFIZI 
Waleria Batista da silva Ver Mendes - IGG 
VVanderson Samuel Moraes de Souza • ULLA 
At 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua pUblicartio. 

PAULO ANDRE MARTINS DE BULNUES 

INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA 
DE ALAGOAS 

PORTARIA Na 898, DE 2 DE MARÇO DE 2020 

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuições que lhe 
conferem os artigos 11 e 14 da Lel na 11.892, de 29/12/2008, nomeado pelo Decreto de 
10 de junho de 2019, publicado no DOU de 11/05/2019, Seção 2, Pág. E t  e tendo em vista 
o que consta no Processo n523041.005623/2020-13cle 05/02/2020, resolver 

Conceder aposentadoria voluntária com proventos Integrais ao servidor SÉRGIO 
DE ALMEIDA FRANGO, matrimik ar 0267872, ocupante da earErt de Professor de Ensino 
Básico, Técnico e Tecnológico, Classe 0, Padrão 404, Código de Vaga na 205298, Campa 
Maceió, com fundamento no 45a do art 52 da Emenda Constitucional na 41/2503, c/c o art. 
3a da Emenda Constitucional rrt 103/2019 com as seguintes vantagens: Adielallai por 
Tempo de Serviço, com base no artigo 244 da de, n° 8,112/90, no índice de /4% (quatorze 
por cento), Decisão Judicial Transitada em Julgado (Plano Econômico Acórdão 2161/05 
TCU), VPNI art. 62a az, Lei 8.112/90 e Retribulti5o Por litpla00 axe ESC' Reconhecimento de Saberes e Competências - Nível II, conforme artigo 18 da lei n° 11772/2012. 

Declarar vago o referido cargo. 

CARLOS GUEDES DE LACERDA 

PORTARIA ro soa, DE 2 DE MARÇO DE 2020

O REITOR DO INSTITUTO FEDERAL DE ALAGOAS, no uso das atribuiçaeS que lhe 
Conferem os artigos 11 e 14 da Lel na 11.892, de 29/12/2003, nomeado pelo Decreto de 
10 de junho de 2019, publicado no DOU de 11/0E/2019. Seção 2, Página 01, resolve: 

REVOGAR a Portaria de na 2329/GR de 26/07/2019, que designa o servidor 
Xleberson Santos da Silva, ocupante do cargo de Técnico em Contabilidade, matricula SIAPE 
ne 2066248, para o encargo de substituto permanente do Departamento de Orçamento e 
Finanças do Compus Marechal Deodora. 

CARLOS GUEDES DE LACERDA 

CAMPUS MARECHAL DEODORO 

PORTARIA N2 909, DE 2 DE MARCO DE 2020 

O DIRETOR-GERAL DO CAMPOS MARECHAL DEODORMAL, no uso das attibuitées 
que lhe confere a Portaria n° 2.872/GR de 19 de junto de 201% °Medida pelo Reitor do 
Instituto Federal de Magoai. publicada no MV. no dia 21 de junho de 2019, resolve: 

DESIGNAR a servidora MARIA AMAUA VIEIRA DA COSTA, ocupante do cargo de 
Assistente em Administração, do quadro de pessoal do Instituto Federal de Alagoas - 
Campas Marechal Deadaro, matricula SIAPE 2135182, para o encargo de substituta do 
Departamento de Orçamento e Finanças, CD-04 vinculada à Diretoria Administrativa, no 
período de 03/03/2020 a 05/03/2020s em virtude de capacitacão da atuai titular, Natasha 
Navarro Pedrard, matricula SIAPE 2691529. 

EDER JUNIOR CRUZ DE SOUZA 

rir pudera telhado no endro, deveria 24) arairraire remei adietará. evrerenafli a 24/08/2001 ICP 
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18/02/26 07:25 Prefeitura Municipal de Areial 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE AltEIAL 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 

OBJETO: Contrafação de empresa especializada na prestação 
de serviços deconsultoria na área da Educação deste município. 
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação if 
IN00003/2025. DOTAÇÃO: Recursos não Vinculados de 
Impostos: 2040 — SEC. MUN. DE EDUCAÇÃO 
2040.12.361.1005.2009 — MANUT. DAS ATIV. DO ENSINO 
FUNDAMENTAL 2040.12.36L1005.2077 — MANUTENCAO 
DAS ATIVID, DA SECRETARIA DE EDUCACAO 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — 
PESSOA JURÍDICA. VIGÊNCIA: até o final do exercício 
financeiro de 2025.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Areia' e: CT IND 00017/2025 - 05.02.25 - V1LAR 
CONSULTORIA E DISTRIBUIDORA LIDA - R$ 44.000,00 

Publicado por: 
Saionara Lucena Silva Cavalcante 
Código IdentificadonDB0764F6 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
da Paraíba no dia 17/02/2025. Edição 3809 
A verificação de autenticidade da materiá pode ser feita 
infonnando o código identificador no site: 
https://www.diarioinunicipal.com.br/famup/ 

hllps://www.clieriamunidpal.com.br/famup/materia/DB0764F614cceaf2Db98354525cd193ef6a9520614cceaf20b98354525a1193ef6a952061 1/1 
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26/06/24, 07:30 PREFEITURA MUNICIPAL DE ELMO MARINHO 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IELMO MARINHO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DA INEXIGIBILIDADE - 1NEXIGMILIDADE N°10/2024 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°85/2024. 

INEXIGIBILIDADE N° 10/2024. 

OBJETO: Contrafação de empresa especializada na prestação 
de serviços de consultoria na área da Educação, com ênfase no 
monitoramento dos Sistemas do Governo Federal, em especial 
aos de interesse da Secretaria Municipal de Educação.. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ELMO 
MARINHO/RN, CNRUMF: 08.004.525/0001-07. 

CONIRATADO: V1LAR CONSULTORIA E 
DISTRIBUIDORA LTDA CNPJ: 52.352.588/0001-46. 

VALOR GLOBAL: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais). 

BASE LEGAL: Art, 74,111, da Lei n°14.133/21. 

ELMO MARINHO/RN, 25 DE JUNHO DE 2024. 

ROSSANE MARQUES LIMA PATRIOTA 
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
oao Victor de Oliveira Rebouças Carvalho 

Código Identilicador:186BC50D 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 26/06/2024. Edição 3314 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.br/femurn/ 

- /1 
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Assinado eletronicamente por: Glawcemir Espinola de Farias - CPF: ' 8%599.064Jc em 20/03/2025 15:29:28 - IP com rir 19.i68. 

EXECUTIVO 

DIÁRIO OFICIAL 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACARAÚ 

Volume: 2 - Número: 06-13,de 23 de janeiro de 2025 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - INEXIGIBILIDADE N° IN00011/2025 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de Motivos que instrui o processo e 
observado o parecer da Assessoria Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação n° IN00011/2025, 
que objetiva: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de consultoria na área da 
educação, com ênfase no monitoramento do SIMEC, acompanhamento dos sistemas federais com foco 
no SIMEC E MEC; com intuito de potencializar os recursos a serem investidos na educação; 
ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente procedimento em favor de: VILAR 
CONSULTORIA E DISTRIBUIDORA LTDA — R$ 48.000,00. 

Jacaran - PB, 23 de Janeiro de 2025 

MARCIO AURELIO MADRUGA CRUZ 
Prefeito 

Assinado eletronicamente por: Glawcemir Espínola de Farias 
CPF:***.599.064-'8 em 20/03/2025 15:29:28 - IP com rit: 192.168.1.136 • 

vet.w.jacarau.pb.gov.bediariooficial.phpeidr1384 

Pkina(s) 10 cle 16 
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91

91



Tribunal de Contas do Estado da Paraíba 

RECIBO DE PROTOCOLO 

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 12/02/2025 as 09:03:56 foi protocolizado o documento 
soba N°14981125 da subcategoria Contratos ,exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Itapororoca, 
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Tarcisio Franca da Silva. 

Número do Contrato: 000000112025 
Data da Publicação: 12/02/2025 
Data da Assinatura: 20/01/2025 
Data Final do Contrato: 20/01/2026 
Valor Contratado: R$ 48.000,00 
Situação do Contrato: Vigente 
Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de consultoria na área da educação com 
ênfase no monitoramento do SIMEC. 
Contratado (Nome): Vilar Consultoria E Distribuidora Lida 
Contratado (CNPJ): 52.352588/0001-46 

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não 

Comprovante de publicidade Sim 84bde032fe15e5c5b3dcede452a6f6ea 

Comprovantes de regularidade da contratada Sim lú9olc2bf53od2øa2l6øaaebc72e2foa 

Comprovação da existência de dotação orçamentaria Sim 84485d2af4ee03c8c1f7b943495ffd5c 

Contrato ou instrumento equivalente Sim 5fe69ec7a48158522bca55e369bttc3 

Designação da fiscalização técnica do contrato Sim 96404d191834fa666ded25b7e1c199fc 

Designação do fiscal administrativo do contrato Não 

Designação do gestor do contrato Sim 81a43a41a28953491e845b96d0t249c5 

João Pessoa, 12 de Fevereiro de 2025 

Assinado Eletronicamente ' 
conforme LO 19212024e Regimento Interno - 

RN-TC n°07/2024 

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB 

RECIBO PROTOCOLO. Doc. 14981/25. Data: 12/02/2025 09:03. Responsável: tramita. 
Impresso por tsi1va2 em 12/02/2025 09:04. Validação: EAAD.A391.8659.F6BE.2837.EC79.674E6F5A. 
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20/01/25, 13:23 PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DE PEDRAS 

ESTADO DO RI  GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA DE PEDRAS 

CPL LAGOA DE PEDRAS 
EXTRATO DE CONTRATO N° 20250027 

EXTRATO DE CONTRATO N°20250027 

CONTRATO N°20250027 

ORIGEM: INEXIGIBILIDADE N° 11/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 06010002/25 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGOA 
DE PEDRAS/RN 
CNPJ: 08.143.026/0001-09 

CONTRATADO: VILAR CONSULTORIA E 
DISTRIBUIDORA LTDA 
CNPJ: 52.352.588/0001-46 
OBJETIVO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA, NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
CONSULTORIA NA ÁREA DE EDUCAÇÃO, COM 
ÊNFASE NO MONITORÁIVIENTO SIIVIEC, 
ACOMPANHAMENTO DOS SISTEMAS FEDERAIS COM 
FOCO NO SLVIEC E MEC COM O INTUITO DE 
POTENCIALIZAR OS RECURSOS A SEREM INVESTIDOS 
NA EDUCAÇÃO, NO MUNICÍPIO DE LAGOA DE 
PEDRAS/RN. 
VALOR GLOBAL ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 
48.000,00 (quarenta e oito mil reais). 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 03.01 Sec. Munic. de 
Administração - 2015 - Manut. das Ativs. da Sec. Munic. de 
Administração 3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 150000000 - Recursos 
não Vinculados de Imposto 

VIGÊNCIA: 14 de Janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 
2025. 

Base Legal: Lei Federal n° 14.133/2021, Art. 74. 

Data Assinatura: 14 de Janeiro de 2025 

Publicado por: 
Romulo Ruan da Silva Guedes 

Código Identificador:00A6AA9B 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 16/01/2025. Edição 3456 
A verificação de autenticidade da matéria pode ger feita 
infonnando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.brifemum/ 

https://www.dadomunicipal.com.britemurnimateria/00ASAA9B/fbbda0d0c7ecOff377830bcflea79e98efbbia0d0c7ecOff377830bc8ca79e98e 1/1 
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Ministério da Indústria, Carnárdo Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 

.7 Departamento de Registro Empresarial e Integração 

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comer dal) 

_..; 

0 

NIRE (cia sede ou Mal, quando a 
sede for em outra UF) 

piemo da Natureza 
Jurídica 

2062 

N. de Matdcula do Agente 
Auxiliar do Comércio 

1 -REQUERIMENTO 
ILMO(A . SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 

Nome: VILAR CONSUI TORIA E DISTRIBUIDORA LIDA 

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) 

requer a V.S' o deferimento do seguinte ato: . 

N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO 
VIAS DO ATO EVENTO CITDE DESCRIÇÃO DO Ato/ EVENTO 

1 

N 

I 

CN/REMP 

1 illillill 

DEB 

1111 

5470 

I il

I 090 CONTRATO 

315 1 ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

FIRASII IA Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio: 

Local Nome: 

Assinatura: 

22 Setembro 2023 Telefone de Contato; 

Data 

2- USO DA JUNTA COMERCIAL 

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s): 

LISIM El SIM Processo em Ordem 
Â decisão 

/ / 

Data 

. NÃO EJ NÃO / / Responsável 
_/_/ 

Data Responsável Data Responsável 

DECISÃO SINGULAR 

I.
" Exigência 3'. Exigência 

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 
2 

i_i Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 
E 

isti Exigência 5' Eagénda 

13 11111 

/ / 

Data Responsável 

DECISÃO COLEGIADA 
2. Exigência 3' Exigência fl Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa) 

ei Processo deferido. Publique-se e arquive-se. 

Processo indeferido. Publique-se. 

/ / 

E 

4 Exigência 5' Exigência 

ii 

Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da Turma 

OBSERVAÇÕES 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
Certifico registro sob o n° 53203000432 em 28/09/2023 da Empresa VILAR CONSULTORIA E DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 52352588000145 e 
protocolo DF82300195470 - 28/09/2023. Autenticação: F6172191980E27FEC97781AF89A6FBCAF832DC3. Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia - 
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.cifigov.br e informe riz do protocolo 23/123.933-5 e o código de segurança xKdH 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/09/2023 por Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia Secretaria-Geral. 

pág. 1/8 
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' 

JUNTA COMERCIAL, INDUSTRIAL E SERVI 
DISTRITO FEDERAL 

Registro Digital 

Capa de Processo 

identificagfilO.ti freasse.. . . .. - . .. 
Numero do Protocolo Numero do Processo Módulo Integrador Data 

23/123.933-5 6P132800195470 22/09/2023 ' 

.Id2 mação do(s).Lesinarite 

CPF Nome , Data Assinatura ' 
. . 

788.991024-15 CICEROBRAZ DE EDÉI 28/09/2023 

Assirtado utilizando assinaturatavançadas I 
, . 

041 080 851-24 . . GABRIEL MEDERDS14 

Assinado utilizando assinaturas avançadas 

unta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
Certifico registro sob o ris 53203000432 em 28/09/2023 da Empresa VILAR CONSULTORIA E DISTRIBUIDORA LTDA, CIPPJ 52352588000146 e 
protocolo DF52300195470 - 28/09/2023. Autenticação: F61721919B0E27FEC97781AF89A6FSCAF1332DC3. Anna Cláudia Leite Mesquita Garda - 
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucis.dtgov.br e informe ri° do protocolo 23/123.933-5 e o código de segurança xl<dH 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/09/2023 por Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia Secretaria-Geral. 

22/09/2023 

pág. 2/8 
Impresso por convidado em 11/06/2025 12:28. Validação: 93C3.5E2F.D6D6.169C.6471.ABA6.8877.55F5. 

Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 72325/25. Data: 03/06/2025 18:17. Responsável: Pedro F. de S. Filho.

95

95



- 5 

CONTRATO SOCIAL DE VILAR CONSULTORIA E DISTRIBIJIDO 

CICERO BRAZ DE MEDEIROS, nacionalidade BRASILEIRA, Divorciado, nascido 'em 13/1l/9 
profissão: comerciante, n° do CPF: 798.991.024-15, identidade: 4392483, órgão expedidor: .SESPPC-i#, 
RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): AVENIDA CEN1RAL BLOCO 620 APTO, número 102, bairro 
NUCLEO BANDEIRANTE, município BRASILIA - DF, CEP: 71.710-570. 

GABRIEL MEDEIROS VILAR, nacionalidade BRASILEIRA, Divorciado, nascido em 24/04/1995, 

profissão: CIENTISTA POLÍTICO, n° do CPF: 041.080.851-24, identidade: 2990148, órgão expedidor: 
SESP-DF, RESIDENTE E DOMICILIADO no(a): AVENIDA SEGUNDA AVENIDA BLOCO 620, 

número SN, bairro NUCLEO BANDEIRANTE, município BRASILIA - DF, CEP: 71.715-012. 

Resolve(m), em comum acordo (se for o caso), constituir uma sociedade limitada, mediante as condições e 
cláusulas seguintes: 

DO NOME EMPRESARIAL (ART. 997,11, DO CC) 

Cláusula Primeira - A sociedade adotará o seguinte nome empresarial: VILAR CONSULTORIA E 
DISTRIBUIDORA LTDA 

DA SEDE (ART. 997,11, DO CC) 

Cláusula Segunda - A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: QUADRA SIG QUADRA 1 LOTES 
495 505 E 515 SALA 140 E, numero 141, bairro ZONA INDUSTRIAL, município BRASILIA - DF, CEP: 
70.610-410. 

DO OBJETO SOCIAL (ART. 997,11,00 CC) 

Cláusula Terceira - A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL„ ATIVIDADES DE 
APOIO A EDUCACAO, ATIVIDADES DE ENSINO, EDICAO DE LIVROS, ARTES CENICAS, 
REPRESENTANTE COMERCIAL NO RAMO DE LIVROS E MATERIAL DIDATICO, ATIVIDADES 
DE CONSULTORIA EM GESTA() EMPRESARIAL, COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE 
LIVROS, JORNAIS E OUTRAS PUBLICACOES, COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E 
ARTIGOS RECREATIVOS 

DO INICIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO (ART. 53,111, F, DO DECRETO N° 1.800, DE 1996) 

Cláusula Quarta - A sociedade iniciará suas atividades a partir de 22/09/2023 e seu prazo de duração é 
indet,iminado. 

DO CAPITAL SOCIAL (ART. 997, III E IV E ARTS. 1.052 E 1.055 DO CC) 

Cláusula Quinta - O capital social é de R$ 30.000,00 (TRINTA MIL reais) divididos em 30.000 quota(s), 
no valor nominal de R$ 1,00 (UM real), cada urna, formado por R$ 30.000,00 (TRINTA MIL reais) em 
moeda corrente do País. 

Parágrafo Único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelo(s) sócio(s) da seguinte forma: 

Sócio /V' de Quotas Valor 

CICERO BRAZ DE MEDEIROS 15.300 R$ 15.300,00 
GABRIEL MEDEIROS VILAR 14.700 R$ 14.700,00 
Total 30.000 R$ 30.000,00 

Junta Comercial. Industrial e Serviços do Distrito Federal 
Certifico registro sob o n° 53203000432 em 28/09/2023 da Empresa VILAR CONSULTORIA E DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 52352588000146 e 
protocolo 05132300195470 - 28/09/2023. Autenticação: F61721919S0E2TEEC97781AF89A6FBCAP8320C3. Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia - 
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http:/Sucis.df.gov.br e informe n° da protocolo 23/123.933-5 e o código de segurança xl<dH 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/09/2023 por Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia Secretária-Geral. 

Impresso por convidado em 11/06/2025 12:28. Validação: 93C3.5E2F.D6D6.169C.6471.ABA6.8877.55F5. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 72325/25. Data: 03/06/2025 18:17. Responsável: Pedro F. de S. Filho.
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DA ADMINISTRAÇÃO (ARTS. 997, VI; 1.013; 1.015; 1.064 DO CC) 

Cláusula Sexta - A administração da sociedade será exercida: 

Pelo sócio CICERO BRAZ DE MEDEIROS, que representará legalmente a sociedade e poda praticat" 
todos os atos pertinentes á gestão da sociedade, em nome da pessoa jurídica, dentre ele(s): 
A) abrir, movimentar e encenar contas correntes e/ou contas de pagamento, inclusive por meio de cartão de 
crédito e/ou débito; 
B) realizar transferências ou cobranças via DOC, TED, Pix e/ou qualquer outro meio; 
C) contratar ou renegociar empréstimos e/ou financiamentos; 
D) realizar ou resgatar aplicações financeiras e/ou investimentos; 
E) contratar ou cancelar seguros; 
F) outorgar procurações que contenham os poderes previstos acima; 
G) prestar garantias; 
H) solicitar a aquisição de novos produtos financeiros; 

Parágrafo Único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de 
autorização da maioria. 

DO BALANÇO PATRIMONIAL (ART. 1.065 DO CC) 

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas na proporção de suas 
quotas (se for o caso). 

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR (ART. 1.011, § I", DO CC E 
ART. 37, II, DA LEI N" 8.934, DE 1994) 

Cláusula Oitava - 0(s) administrador(es) da empresa declara(m), sob as penas da lei, que ao está(ão) 
impedido(s) de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, 
ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as 
relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 

DO ENQUADRAMENTO (ME OU EPP) 

Cláusula Nona - Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Microempresa - ME, nos termos da 
"-s. Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em qualquer das hipóteses de 

exclusão relacionadas no § 40 do art. 30 da mencionada lei. (art. 30, I, da Lei Complementar n° 123, de 2006) 

Cláusula Décima - A(s) parte(s) elege(m) o foro BRASILIA - DF para dirimir quaisquer dúvidas 
decorrentes do presente instrumento contratual, bem como para o exercício e cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser. 

E, por estar assim constituída, assina(m) o presente instrumento particular, em via única. 

BRASILIA-DF, 20 de setembro de 2023. 

CICERO BRAZ DE MEDEIROS: Sócio/Administrador 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
Certifico registro soba ny 53203000432 em 28/09/2023 da Empresa VILAR CONSULTORIA E DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 52352588000146 e 
protocolo DFB2300195470 - 28/09/2023. Autenticação: F61721919B0E27FEC97781AF89A8F80AF8320C3 Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia - 
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesso http://jucts.dtgov.br e informe n° do protocolo 23/123.933-5 e o código de segurança fiKeIN 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/0912023 por Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia Secretario-Geral. 
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GABRIEL MEDEIROS VILAR: Sócio 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
Certifico registro sob o n°53203000432 em 28/09/2023 da Empresa VILAR CONSULTORIA E DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 52352588000146 e 
Protocolo W132300195470 - 28/09/2023. Autenticação: F61721919B0E27FEC97781AF89A6F13048832DC3. Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia - 
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse htfix//jucis dt gov br e informe n° do protocolo 23/123.933-5 e o código de segurança xKdH 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/09/2023 por Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia Secretária-Geral. 
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JUNTA COMEROIAL, INDUST .13IAL E SERVIO0Sft
DISTRITO FEDERAL 

Registro Digital 

urnento Principal 

1edti4 dbProcøssc 
Número de PrO1OÇOIQ Número do Processo Mqdufr, Iotegrdor Data 

23/123.933-5 DFB2300195470 22/09/2023 

I4çntificação dó ante(s) .. 
CPF Nente Data Assinatura 

798.991.024-15 CICEPO BRAZ DE MEDBI qs 28/09/2023 

Assinado utilizando assinaturas avançadas ' In =,,,,, 

041.080.8 1.24 GABRIEL MEDEIROS VI 22/09/2023 

Assinado utiizai tio [na as avançadas 

nta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
Certifico registro sob o n° 53203000432 em 28/09/2023 da Empresa VILAR CONSULTORIA E DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 52352588000146 e 
p Moco' 0E32300195470 - 28/09/2023. Autenticação: F6172191980E27FEC97781AF89A6FBCAF832003. Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia - 
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse httelljuds.df.gov.br e informe n° do protocolo 23/123.933-5 e o código de segurança xt(dH 
Esta ceeis foi autenticada digitalmente e assinada em 28/09/2023 por Arma Cláudia Leite Mesquita Garcia Secretária-Geral. 
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Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Distrito Federai 
Secretaria de Estado da Fazenda do Distrito Federal 
Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 

A Secretaria Geral da JUCISDF, no uso de suas atribuições de chancelar os instrumentos submetidos ao registro, 

público de empresas, certifica, para fins de autenticidade, e, em atendimento ao disposto no ART. 1°, I DA LEI 1.

8.934/1994, que o ato empresarial protocolado sob o número 23/123.933-5, em 28/09/2023 da empresa: VILAR 

CONSULTORIA E DISTRIBUIDORA LIDA, de NIRE 5320300043-2 , foi deferido digitalmente sob o número 
53203000432, em 28/09/2023 ,nos termos da medida provisória N°876, de 13 de março de 2019. • 
Assina o presente termo, mediante certificado digital, Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia. Para sua validação, devera 

ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / ValidaOplocumentos Entps://portalsetvicosjucis.df.gov.br/Portalpf 
pagesfimagemProcesso/viaUnicajsf) e informar o número de Orâtocolo e chave de segurança. • 

Ca :ICE Capa de Processo 

CPF Nome Data Assinatura 

798.991024-15 CICERO BRAZ DE MEDEIROS ,., 28/09/2023 

Assinado utilizando assinaturas avançadas gcnzbr 

041.080.851-24 GABRIEL MEDEIROS VIL 22/09/2023 

Assinado utilizando assinaturas avançadas goolar 'I 

Documento Princi'ai 

CPF Nome Data Assinatura 

798991.024-15 CICERO BR A7 DE MEDEIROS 28/09/2023 

Assinado utilizando assinaturas avançadas goMIr
.. 

, 

041.080.851-24 GABRIEL MEDEIROS VIE 22/09/2023 

Assinado utilizando assinaturas avançadas

Data de início dos efeitos do registro (art. 3E Lei 8. 

Documento assinado eletronicamente por 
Servidor(a)Rüblico(a), em 28/09/2023, às 16:08-

SQU1TA GARCIA, 

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de services da iucisdf informando o 
número do protocolo 23/123.933-5. 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
Certifico registro sob o n°53203000432 em 28/09/2023 da Empresa VILAR CONSULTORIA E DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 52352588000148 e 
protocolo DFB2300195470 - 28/09/2023. Autenticação: F61721919130E27FEC97781AF139A6FBCAF832DC3. Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia - 
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://jucls.df.gov.br e informe ri° do protocolo 23/123.933-5 e o código de segurança xKdH 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/09/2023 por Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia Secretária-Geral. 
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JUNTA COMERCIAL INDUSTRIAL E SERVI 
DISTRITO FEDERAL 

Registro Digital 

O ato foi assinado'digifelmeete por ; 

identific ção do(a)reSsi, 
CÁF, Nome 

816.021.031-00 !ANNA CLAUDIA LEITE M66GUITA GARCiA 

28 de setembro de 2023 

Junta Comercial, Industrial e Serviços do Distrito Federal 
Certifico registro sob o re 53203000432 em 28/09/2023 da Empresa VILAR CONSULTORIA E DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ 52352598000146 e 
protocolo DFB230019E470 - 28/09/2023. Autenticação: F61721919B0E27FEC97781AF89A6F13CAF832D03. Arma Cláudia Leite Mesquita Garota - 
Secretária-Geral. Para validar este documento, acosse hap://jucis.citgov.br e informe n° do protocolo 23/123.933-5 e o código de segurança xl4c11-1 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 28/09/2023 por Anna Cláudia Leite Mesquita Garcia Secretária-Geral. 
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23 DE 2025 

ILIDAM DE LICITAÇÃO 
Contrafaças do CenNar naus TA di 
Nv comemora LENEdosal testi~ 
refeitura  SAMLLvziLEB. CEEI 

EVENTOS 1TD&LiNP4 n. 43, 183 .15910001 
(wi'w ma ~44 

24E2E025 a 21/12/202S. 

Y MALDINEY DE LIRA NOBRFQA 
Prefeito 

2 

30,WIVC: 
AÇÃO SE 
Safada 
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10/02/25, 08:42 PREFEITURA MUNICIPAL DE PUREZA 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PUREZA 

SETOR DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO No 13/2025 

CONTRATO N° 13/2025 

ORIGEM: INEXIGEBILIDADE N°06/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PUREZA-
RN 
CNPJ: 08.290.223/0001-42 

CONTRATADO: VILAR CONSULTORIA E 
DISTRIBUIDORA LTDA - ME 
CNPI: 52.352.583/0001-46 
OBJETIVO: Contratação de serviços de consultoria na área da 
educação, com ênfase no monitoramento dos sistemas do 
governo federal, com foco no simec e mec; capacitação e 
constante atualização gestores municipais/técnicos do 
município para preenchimento e manutenção dos referidos 
sistemas, com o intuito de potencializar os recursos a serem 
investidos educação, através de inovação tecnológica, pesquisa 
e análise dos dados educacionais, em especial aos de interesse 
da secretaria municipal de educação do município de 
Pureza/RN,. 
VALOR GLOBAL ESTIMADO DO CONTRATO: R$ 
48.000,00 (Quarenta e oito mil reais). 
PROGRAMA DE TRABALHO: 
Orgao: 06 — poder executivo unidade orçamentaria: 001—
sec.mun.de educ, cultura, esporte e lazer função: 12— educação 
sub-função: 361 — ensino fundamental programa: 0001 — 
planejamento de gestão proj./ativ: 2015 — manutenção das 
atividades da secretaria fonte • 15001001 — recursos não 
vinculados de impostos - despesas com manutenção e 
desenvolvimento do ensino fonte  17200000 — 
transferências da união referentes às participações na 
exploração de petróleo e gás natural destinadas ao fep-lei 
9.478/1997 fonte • 17050000 — transferência dos estados 
referente a royalties do petróleo e gás natural elemento de 
despesa: 3.3.90.40 — serviços de tecnologia da informação e 
comunicação — pessoa jurídica órgao: 06 — poder executivo 
unidade orçamentaria: 001— sec.mun.de educ,cultura, esporte e 
lazer função: 12 — educação sub-função: 361 — ensino 
fundamental programa: 0001 — planejamento de gestão 
proj./ativ: 2017— manutenção das ações do salário educação — 
qse fonte  15500000 — transferência do salário-educação 
elemento de despesa: 3.3.90.40 — serviços de tecnologia da 
informação e comunicação — pessoa jurídica 

VIGÊNCIA: 04 de Fevereiro de 2025 a 03 de Fevereiro de 
2026. 

Base Legal: Base Legal: Lei Federal n° 14.133/2021, Art. 74. 

Data Assinatura: 03 de Fevereiro de 2025 

Publicado por: 
Elionaldo Ângelo da Silva 

Código Identificador:13 I6F6CC 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 10/02/2025 Edição 3473 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.bfifemum/ 

htIps.//www.diariamunicipal.com.brifemurn/materia/1316F6CC/a33ca8612f6cfa033cd14a04aae12fbca33ca8672f6cfa033cd14a04aael 2fbc 1/1 
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DIARIO OFEOLAL DO MUNICPO DE SÃO JOÃO DO CARIR1 E SEXTA 24 DE JANEIRO DE 2025 ANO VI EDIÇA0 0lO/ 

Rua Jao Pessoa, 121 - Centro - São João do CariMPB 1 CNN: 09.074.345/0001-64 
Conforme MP us /200-2 de 24/08/2001, que institui a infraestrutura de chaves Públicas - 1CP-Brasil 1/5 
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~N.PORTALDECOMPRASPUBLICASCO 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 

00011/2025 

ESTADO DA PAFtAiBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

Toma público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e 
Equipe de Apoio, sediada na Rua João Pessoa, 121 - Centro - São 
João do Gadd - PB, por meio do site 
WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR, licitação 
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE 
SERVIÇOS MECÂNICOS E FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA 
MAQUINAS PESADAS DO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO 
CARIRL Abertura da sessão pública 0900 horas do dia 10 de 
Fevereiro de 202  Inicio da fase de lances: 09:01 horas do dia 10 de 
Fevereiro de 2025. Referência: horário de Brasília - DE Recursos: 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 
14.133/21; Lei Complementar n° 123/05; Decreto Municipal n° 

y---..,005/2024/24; Instrução Normativa n° 73 SEGES/ME/22; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normaa informaçoes: das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado. Telefone: (053) 33551040. E-mail: 
licitacao@saojoaodocadri.pb.gov.br. Edital: 
www.saojoaodocarid.pb.gov.br; iivvimirce.pb.gov.br; 
VVWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COMSR; www.gov.br/pncp. 

São João do Cariri - PB, 23 deJaneiro de 2025 

JOSEILMA DE SOUZA SILVA - Pregoeira Oficial 

Publicada e Autorizada por: JOSEILMA DE SOUZA SILVA 
Código da Matéria: 20250123122621 -Data/Hora Publicação: 23/01/2025 12:27:11 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 

00012/2025 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

Toma público que fará realizar através da Pregoeira Oficial e 
Equipe de Apoio, sediada na Rua João Pessoa, 121 - Centro - São 
João do Cadd - PB, por meio do site 
VWVW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR, ' licitação 
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço: pata: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE 
SERVIÇOS MECÂNICOS E FORNECIMENTO DE PEÇAS PARA 
VEICULOS TIPO PESADAS DO MUNICIPIO DE SÃO JOÃO DO 
CARIRI — PB. Abertura da sessão pública' 1330 horas do dia 10 de 
Fevereiro de 2020 Inicio da fase de lances: 13:31 horas do dia 10 de 
fevereiro de 2025. Referência: horário de Brasília - DF. Recursos: 
previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal rf 
14.133/21; Lei Complementar n° 123/06; Decreto Municipal n° 
005/2024/24; Instrução Normativa n° 73 SEGES/ME/22; e legislação 
pertinente, Consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. Informações: das 08:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado. Telefone: (083) 33551040. E-mail: 
licitacao@saojoaodocariri.pb.gov.br. Edital: 
www. loa d ca " pb g b • www.tce.pboov.br; 

São João do Cari( 1315,21 deVi? ro Oen 

JOSEILMA DE SO ZA SI ÇA-..  oLra Oasi 

Publicada e Autorizada por: JOSEILMA DE SOUZA SILVA 
Código da Matéria: 20250123122844 - Data/flora Publicação: 23/01/2025 12.29:40 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 

00013/2025 

ESTADO DA PARAIBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

Toma público que fera realizar atreves da Pregoeira Oficial e 
Equipe dê Apoio, sediada na Rua João Pessoa, 121 - Centro - São 
João do Gadd - PB, por meio do site 
WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR, licitação 
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: 
FRETAMENTO DE VIAGENS PARA CONDUZIR PESSOAS 
CARENTES DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÂO DO CARIRI, PARA 
REALIZAÇÃO DE EXAMES E OUTROS PROCEDIMENTOS DE 
SAUDE EM OUTRAS CIDADES, ATENDENDO AS 
NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SÃO 
JOÂO DO CARIRI — PB. Abertura da sessão pública 09.00 horas do 
Ég_ILnleieveteilosle= Inicio da fase de lances. 09.02 horas do 
dia 11 de Fevereiro de 2025. Referência: horário de Brasília - DF. 
Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamento legal: Lei 
Federal n° 14.133/21; Lei Complementar n° 123/06; Decreto Municipal 
n° 005/2024/24; Instrução Normativa n° 73 SEGES/ME/22; e legislação 
pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas 
normas. Informações: das 05:00 as 13:00 horas dos dias úteis, no 
endereço supracitado. Telefone: (083) 33551040. E-mail: 
licitacao@saojaaodocadd.pb.gov.br. Edital: 
www. joa d ca ".pb.a .b , 
VWVW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR: www.gov.br/pncp. 

São João do Gadd - PB, 23 de Janeiro de 2025 

JOSEILMA DE SOUZA SILVA - Pregoeira Oficial 

Publicada e Autorizada por: JOSEILMA DE SOUZA SILVA 
Código da Matéria: 20250123121950 - Data/Hora Publicação: 23/01/2025 12:30:19 

I5 iI fl &ç  

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 
00014/2025 

ESTADO DA PARAiBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

Rua João Pessoa, 121 - Centro - São João do Cai-hl/PB 1CNIM: 09.074.345/0001-64 
Gaufonne MP n°2.200-2 de 24/08/2001, que iustimi a infraestrutiu-a de chaves Públicas - JCP-Brasil 215 
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DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARIRI - PB 1 SEXTA, 24 D JANEIRO DE 2025 ANO VI DIÇÃO 01660 

Toma público que fará realizar atreves da Pregoeira Oficial e 
Equipe de Apoio, sediada na Rua João Pessoa, 121 - Centro - São 
João do Cadri - PB, por meio do site 
WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICASCOM.BR, licitação 
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, para: 
LOCAÇÃO DE VIAGENS PARA O TRASNPORTE ESCOLAR 
DOS ALUNOS DA REFE MUNICIPAL DE ENSINO DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CARIRI — PB. Abertura da sessão 
pública: 13.00 horas do dia 11 de Fevereiro de 2025 Inicio da fase de 
lances: 13:02 horas do dia 11 de Fevereiro de 2025. Referência: horário 
de Brasília - DF. Recursos: previstos no orçamento vigente. 
Fundamento legal: Lei Federal n° 14.133/21; Lei Complementar n° 
123/06; Decreto Municipal n° 005/2024/24; Instrução Normativa n° 73 
SEGES/ME/22; e legislação pertinente, consideradas as alterações 
posteriores das referidas normas. Informações: das 08:00 as 13:00 
horas dos dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083) 
33551040. E-mail: licitacao@saojoaodocarid.pb.gov.br. Edital: 
www.saojoaodocarid.pb.gov.br; wntce.pb.gov.br; 
VVWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COMSR; www.gov.br/pncp. 

São João do Cadri - PB, 23 de Janeiro de 2025 

JOSEILMA DE SOUZA SILVA - Pregoeira Oficial 

Publicada e Autorizada por: JOSEILMA DE SOUZA SILVA 
código da Matéria: 20250123123047 - Data/Hora Publicação: 23/01/2025 12:31:19 

AO 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - 

INEXMIBILIDADE N° 1-N00005/2025 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Inexigibibdade de Licitação n° IN00005/2025, que 
objetiva: Prestação de Serviços Contábeis, para atender as 
necessidades demandadas pela Prefeitura Municipal de São João do 
Gadd — PB; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente 

..--....procedimento em favor de: JOILTO GONÇALVES DE BRITO - R$ 
144.000,00. 

São João do Gadd - PB, 23 de Janeiro de 2025 

FRANCISCO JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA - Prefeito 

Publicada e Autorizada por: JOSEILMA DE SOUZA SILVA 
Código da Matéria: 20250123123451 -Data/Hora Publicação: 23/01/2025 I2:3&06 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - 
INEXIGIBILTDADE N° 1N00006/2025 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 

Motivos que instrui o processo e observado o par 
Jurídica, referente a lnexigibilidade de Licitação , 00006/ 
objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA S . Cl 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULT 'RIA NA 
EDUCAÇAO, COM ÊNFASE NO MONITORA RSIT5>-...D0 SIM 
ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o corresp.. elle procedim 
em favor de: VILAR CONSULTORIA E DISTRIB ORA L 
48.000,00 

ia o 

Ar 

to 
R$ 

São João do Cariri - PB, 23 de Janeiro de 2025 

FRANCISCO JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA - Prefeito 

PubhcsAa e Autorizada por: JOSEILMA DE SOUZA SILVA 
Código da Matéria: 20250123123627 -Data/Dora Publicação: 23/01/2025 12:36:55 

ga` 
ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - 

INEXIGIBILIDADE N° LN00007/2025 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica, referente a Inexigibilidade de Licitação n° 'N00007/2025, que 
objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA E DO 
RAMO PERTINENTE, PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 
ESPECIALIZADOS EM APOIO ADMINISTRATIVO, SENDO: 
SERVIÇOS DE CONSULTORIA E ASSESSORIA EM LICITAÇÕES E 
CONTRATOS PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI/PB, NO ANO 
DE 2025; ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente 
procedimento em favor de: ACI3 CONSULT — ASSESSORIA E 
CONSULTORIA TÉCNICA LTDA - R$ 48.00000. 

São João do Cadri - PB, 23 de Janeiro de 2025 

FRANCISCO JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA - Prefeito 

Publicada e Autorizada por JOSEILMA DE SOUZA SILVA 
Cédigo da Matéria: 20250123123836 - Data/Hora Publicação: 23/01/2025 12:39:0 

:01P 

ADJUDICAÇÃO E RATIFICAÇÃO - 

INEXIGIBILEDADE N° IN00008/2025 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

Nos termos dos elementos constantes da respectiva Exposição de 
Motivos que instrui o processo e observado o parecer da Assessoria 
Jurídica , referente a lnexigibilidade de Licitação n° IN00008/2025, que 
objetiva: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAR SERVIÇOS DE ASSESSORIA/CONSULTORIA TÉCNICA 
NO NIVEL DE TODOS OS MINISTÉRIOS DO GOVERNO FEDERAL 
(COM EXCEÇÃO DO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO / SIMEC); 
ADJUDICO o seu objeto e RATIFICO o correspondente procedimento 

Rua João Pessoa, 121 - Centro - São João do Caril-16PB 1 CNPJ: 09.074.345/0001-64 
Conforme MP TO 2.200-2 de 24/0S/2001, que institui a infraestmtun de chaves Públicas - 1CP-Brasil 3/5 
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em favor de: EPC — Empresa Paraibano Prost. 8w,, Comb. a Convenios 
Ltda - R$ 36.000.00. 

São João do Gadd - PB, 23 de Janeiro de 2025 

FRANCISCO JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA - Prefeito 

Publicada e Autorizada por: JOSEILMA DE SOUZA SILVA 

Código da Matéria: 20250123123951 - Data/Hora Publicação: 23/01)2025 12.40:17 

AVISO DE PRETENSA CONTRATAÇÃO DIRETA - 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° DV00006/2025 

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARI 

A Prefeitura Municipal de São João do Gadd manifesta o interesse em 
obter propostas adicionais de eventuais interessados na contração 
direta, com base no AU. 75, inciso II, da Lei 14.133/21, restrita à 
participação de Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e 
Equiparados, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE ATERRO SANITARIO 
LICENCIADO PARA RECEBIMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE 
RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS PRODUZIDOS PELO MUNICÍPIO 
DE SÃO JOÃO DO CARIRI, ESTADO DA PARAÍBA. O interessado 
poderá obter o respectivo Termo de Referencia com a especificação do 
objeto pretendido junto ao Setor de Contrafação, sediado na Rua João 
Pessoa, 121 - Centro - São João do Gadd - PB, ou acessando: 
www joa d ca " pb g b O ref 'd "rg- o d contrafação estará 
recebendo as propostas até o dia 29 de Janeiro de 2025, nos horário e 
endereço abaixo indicados, e que poderão ser encaminhadas também 
pelo e-mail: lidtacao@saojoaodocariri.pb.gov.br. Recursos: previstos no 
orçamento vigente. Fundamento legal: Lei Federal n° 14.133/21; Lei 
Complementar n° 123106; Decreto Municipal n° 005/2024/24; e 
legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 
referidas normas. Informações: no horário das 08:00 as 13:00 horas dos 
dias úteis, no endereço supracitado. Telefone: (083)33551040. 

São João do Cadri - PB, 22 de Janeiro de 2025 

JOSEILMA DE SOUZA SILVA - Agente de Contrafação 

Publicada e Ariarriacia por: JOSEILMA DE SOUZA SILVA 
Código da MatérIa: 20250123040529 -Data/Hara Publicaçâo: 23/01/2025 16:29:30 

Rua João Pessoa, 121 - Centro - São João do Caril-V-11B 1CNPI: 09.074.345/0001-64 
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Rua João Pessoa, 121- Centro - São João do eariri/PB1CNPI: 09.074.345/0001-64 
Confonne NIP e 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a infraestrutura de chaves Públicas - ICP-Brasil 515 
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CURRICULUM VITAE 

Nome: Gabriel Medeiros Vilar 

Data de Nascimento: 24/04/1995 

RO: 2.990.148 / CPF: 041.080.851-24 

Endereço: 2a avenida bloco 620, casa 06. 

Cidade: Núcleo Bandeirante. 

E-mail: medeirosvilar17©hotmail.com 

Telefones: (61) 98164-4813 1(61) 3386-5861 

Idade: 28 anos 

• Graduado em Ciência Política pela UDF Centro Universitário; 
• Pós-graduado em Gestão pública pela faculdade Apogeu; 
• Pós-graduado em Gestão educacional pela faculdade Apogeu; 
• Mestrando em Políticas Públicas e Governo pela Fundação Getúlio Vargas 

(FGV). 

• Curso de word, excel e power point; 

• Inglês e Espanhol básico; 

• Curso de Digitação e Mídias Sociais; 

• Curso de Processo Legislativo; 

• Curso de Regimento Interno (Câmara dos Deputados); 

• Curso de Regimento Interno (Senado Federal); 

• Curso de Execução de Emendas Parlamentares (Câmara dos Deputados). 

• Ministério da Cultura — Brasília/DF 

Período: 12/08/2013 até 11/11/2014; 

Setor: Assessoria Parlamentar (ASPAR/MINC); 

Função: Estagiário; 

Atividades Desenvolvidas: 

Acompanhamento de matérias de interesse da Pasta nas Comissões da Câmara e Senado 
Federal, Audiências Públicas, Reuniões Deliberativas de Plenário — Câmara e Senado 

Federal, Auxiliar na elaboração de documentos e relatórios técnicos; 

Elaboração do Boletim Informativo da ASPAR; 

Acompanhamento da execução de emendas parlamentares no âmbito do Ministério; 

Elaboração de planilhas orçamentárias e documentos informativos sobre o estágio das 
emendas. 
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Elaboração de Briefing com informações políticas de políticos e de municípios e Estado 

• Ministério da Cultura — Brasilia/DF 

Período: 12/11/2014 até 10/11/2015; 

Setor Assessoria Parlamentar (ASPAR/MINC); 

Função: Coordenador de Acompanhamento de Emendas Parlamentares 

(DAS 101.3); 

Atividades Desenvolvidas: 

Acompanhamento da execução de emendas parlamentares no âmbito do Ministério; 

Elaboração de planilhas orçamentárias e documentos informativos sobre o estágio das 

emendas; 

Acompanhamento de Projetos de Lei Rouanet; 

Atendimentos aos parlamentares, Prefeitos e Vereadores interessados em emendas e projetos 

culturais; 

Acompanhamento do Diário Oficial da União, sessões I e II 

• Presidência da República — Brasília/DE 

Período: 11/01/2016 até 14/04/2016; 

Setor: Subchefia de Assuntos Parlamentares (SUPAR/PR); 

Função: Estagiário; 

Atividades Desenvolvidas: 

Acompanhamento de matérias de interesse do Governo nas Comissões do Senado Federal. 
Auxílio na elaboração de documentos e relatórios técnicos; 

Elaboração do Boletim Informativo da SUPAR; 

Atualização das informações no Sistema Eletrônico de Acompanhamento Legislativo (E-SIAL); 
Reconhecimento dos parlamentares presentes nos eventos como Presidente da República. 

• Ministério da Justiça e Cidadania — Brasilia/DF 

Período: 15/04/2016 até 15/09/2016 

Setor: Assessoria Parlamentar (ASPAR/MJC); 

Função. Chefe de Serviço de Acompanhamento Parlamentar (DAS 101.1); 
Atividades Desenvolvidas: 

Coordenar o acompanhamento das matérias de interesse do ministério nas Comissões 
Temáticas e no Plenário do Senado Federal; 

Auxilio na elaboração de documentos e relatórios técnicos; 

Elaboração do Boletim Informativo da ASPAR; 
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Acompanhamento da Execução das Emendas no âmbito do Ministério; 

Auxílio na elaboração da cartilha de emendas parlamentares/2017. 

• Ministério da Educação — Brasília/DF 

Período: 15/09/2016 até 01/06/2018; 

Setor: Assessoria Parlamentar (ASPAR/MEC); 

Função: Chefe de Divisão (DAS 101.2); 

Atividades Desenvolvidas: 

Coordenar o acompanhamento das matérias de interesse do ministério nas Comissões 

Temáticas e no Plenário do Senado Federal; 

Auxilio na elaboração de documentos e relatórios técnicos; 

Elaboração do Boletim Informativo da ASPAR. 

• Ministério da Educação — Brasilia/DF 

Período: 01/06/2018 até 28/03/2019; 

Setor Assessoria Parlamentar (ASPAR/MEC); 

Função: Coordenador do acompanhamento de Emendas e pleitos parlamentares (DAS 102.3) 

Atividades Desenvolvidas: - Coordenar o acompanhamento da execução das emendas 

parlamentares; 

Coordenar o acompanhamento das solicitações encaminhadas pelos parlamentares ao 
Ministério pelos diversos meios (Ofício, e-mail, reunião etc); 

Gerenciar a equipe da Assessoria Parlamentar. 

• Ministério da Educação — Brasília/DF 

Período: 28/03/2019 até 09/05/2019 

Setor: Assessoria Parlamentar (ASPAR/MEC); 

Função: Assessor do Gabinete do Ministro da Educação (DAS 102.4) 

Atividades Desenvolvidas: - Coordenar o acompanhamento da execução das emendas 
parlamentares; 

Coordenar o acompanhamento das solicitações encaminhadas pelos parlamentares ao 
Ministério pelos diversos meios (Ofício, e-mail, reunião etc). 

Gerenciar a equipe da Assessoria Parlamentar. 

• Ministério da Educação — Brasília/DF 

Período: 29/05/2018 até 09/05/2019. 

Setor: Assessoria Parlamentar (ASPAR/MEC); 

Função: Chefe da Assessoria Parlamentar, Substituto. 
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• Ministério da Educação — Brasília/DF 

Período: 09/05/2019 até 24/12/2019. 

Setor: Assessoria Parlamentar (ASPAR/MEC); 

Função: Chefe da Assessoria Parlamentar (DAS 101.4) 

Atividades Desenvolvidas: - Coordenar o acompanhamento da execução das emendas 

parlamentares; 

Coordenar o acompanhamento das tramitações de matérias de interesse da pasta no 

Congresso Nacional; 

Coordenar o acompanhamento das solicitações encaminhadas pelos parlamentares ao 

Ministério pelos diversos meios (Oficio, e-mail, reunião etc). 

Gerenciar a equipe da Assessoria Parlamentar. 

• Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) — Brasília/DF 

Período: 24/12/2019 até 01/01/2023. 

Setor: Diretoria de Gestão, Articulação e Projetos Educacionais (DIGAP/FNDE); 

Função: Diretor de Gestão Articulação e Projetos Educacionais (DAS 101.5) 

• Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE) Brasília/DF 

Período: 02/03/2020 até 14/01/2022. 

Setor: Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação. 

Função: Presidente substituto. 

• Câmara dos Deputados — Brasília/DF 

Período: 15/02/2023 até o presente momento. 

Setor: Gabinete do Líder do Avante. 

Função: Assistente Técnico de Gabinete (CNE-09). 

• Realização de boletins e acompanhamento dos resultados das eleições de 2014, 
2016 e 2018; 

• Organização de Palestra com o dr. Fernando Saboia, Secretário-adjunto da Câmara 
dos Deputados, realizada no dia 10 de setembro de 2014, com o tema: "Teoria e 
Prática do Processo Legislativo no Brasil ; 

• Participação do curso de "Gestão de Pessoas: Fundamentos e Tendências" — 
Realizado pela Fundação Escola Nacional de Administração Pública (ENAP); 
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• Convidado a palestrar sobre "Orçamento de Emendas Padamentares .gfela 
Consultoria de Orçamento da Câmara dos deputados, em palestra realizada no di 7 
de novembro de 2018; 

• Convidado a palestrar sobre "A importância do FNDE e seu papel para o 
desenvolvimento da educação frente aos novos desafios", no dia 26 de novembro de 
2020, durante o II Integra IF Goiano, realizado pelo IF Goiano — Campus Morrinhos, de 
23 a 26 de novembro de 2020; 

• Concedido a Medalha "Mérito Santos-Dumont", pelo Comando da Aeronáutica, em 
18 de maio de 2020; 

• Concedido o Titulo de Cidadão Paraibano em 23 de dezembro de 2020; 

• Participação do curso "Govemança para Altos Executivos do Ministério da 
Educação", realizado em 15 de setembro de 2021, pelo Tribunal de Contas da União 
(TCU); 

• Concedido o Titulo de Cidadão Santaluziense/PB em 20 de setembro de 2021; 

• Concedido a Medalha do "Mérito Legislativo", pela Câmara dos Deputados, em 24 de 
novembro de 2021; 

• Concedido o Titulo de Cidadão Timbaubense/RN em 20 de abril de 2022; 

• Concedido o Titulo de Cidadão Coromandelense/MG em 25 de novembro de 2022. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÀO MIGUEL DO GOSTOSO 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO IM 031/2025 INEXIGIBILIDADE N° 31/2025 

CONTRATANTE: Município de São Miguel do Gostoso/RN 

CONTRATADO (A): VILAR CONSULTORIA E DISTRIBUIDORA LTDA, CNPI: 

52.352.588/0001-46, cem sede na Quadra Sig, quadra I, lotes 495, 505, e 515, Sala 140 E, N's 141 

-Zona Industrial, Brasilia/DF, CEP: 70.610-410, 

MODALIDADE: Inexigibilidade de Licitação. 

OBJETO: Contralação de serviços técnicos especializados, de natureza predominantemente 
intelectual, de consultmia na área da educação, com ênfase no monitoramento do SIMEC - 
Sistema Integrado de Musitoramento, Execução c Controle. 

VALOR TOTAL: A CONTRATANTE pagará CON7RATADA, no que tange aos serviços 
prestados, o valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) por más, totalizando a quantia anual de RS 
40.000,00 (quarenta mil reais). 

DATA DE ASSINATURA 20/03/2025, 

VIGÊNCIA, 20/03/2025 a 51/12/2025. 

FUNDAMENTO LEGAL: ArL 74, inciso III, afincas "b", "e' e "e", da Lei 14.133/2021 

São Miguel do GostosARN, 20 de março de 2025. 

Leonardo Teixeira da Cunha 

Prefeito Municipal de São Miguel do Gostoso/RN 

Publicada por 
FRANCISCO CANINDE MODESTO DE ASSIS 

Data Publicação: 28/03/2025-Data Circulação: 3003/2025 
Código da Matéria: 20250328093651 

Edição: ORDINÁRIA 

Conforme MP ir 2,200-2 de 24/08/2001, que institui a uifiaestrutura de chaves Públicas. Matéria 
Publicada no Diário Oficial do Município de São Miguel do Gostoso/RN no dia -Edição . 
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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SERMO 

COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO - INEXIGIBILEDADE N° IN00002/2025 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA DAR CONSULTORIA 
NA ÁREA DA EDUCAÇÃO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO TERMO DE 
REFERÊNCIA FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação rr IN00002/2025 
VIGÊNCIA: até o final do exercício financeiro de 2025, PARTES CONTRATANTES: Prefeitura 
Municipal de Sito Vicente do Saúde e: CT N 00002/2025 - 21,01.25 - VILAR CONSULTORIA E 
DISTRIBUIDORA LEDA - RS 4E000,00 

Publicada por: 
JOÃO KEVERSON LIMA DE OLIVEIRA 

Data Publicação: 24/0I/2025 -Data Circulação: 27/01/2025 
Cddigo da Matéria: 20250124100159 

Edição, ORDINARIA 

Conforme AC n° 2200-2 de 24/08/2001, que institui a infraesnutura de chaves Públicas. Matéria 
Publicada no Diário Oficial do Município de SUE Vicente do Serida/PB no dia Edição 00502, 
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SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
EXTRATO DO CONTRATO ir 01/2025 

Fundamento Legal: Art. 74,111 alínea F, da Lei n° 14.133/2021 

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL 
DOS MILAGRES/AL 

Contratado: VILAR CONSULTORIA E DISTRIBUIDORA 
LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPEMF sob o n.° 52.352.588/0001-46, com sede na Q SIG 
QUADRA 1 LOTES 495 505 E 515 SALA 140 E, n.° 141, 
Zona Industrial, Brasilia — DF.; 

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de consultoria na área da Educação, com ênfase 
no monitoramento dos Sistemas do Governo Federal, em 
especial aos de interesse da Secretaria Municipal de 
Educação, 

Valor Global: O valor para a contratação da Consultoria 
tabelado de acordo com a quantidade de habitantes de cada 
Município, tendo em vista que o Município de São Miguel dos 
Milagres/AL, de acordo com a estimativa do IBGE/2022, 
possui 8.013 habitantes, o valor da presente proposta é de R$ 
6.000,00 (seis mil reais) por mês, perfazendo um total de R$ 
72.000,00 (setenta e dois mil reais) ao ano; 

VIGENCIA: 12 (doze) meses; 

Firmado Em: 20/01/2025 
Signatários: Jadson Lessa dos Santos, Gerusa Maria dos 

Santos Verçosa e GABRIEL MEDEIROS VILAR 

Publicado por: 
Maryedja Priscilla Santos Lima 

Código IdentificadonF6DF03 lá 
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Centro 
Universitário 

A Reitora do Centro Urver&tário do Distrito Federal, pouso de suas alnlAdOes 
e lendo em vista a conclusão do Curso de Ciência POIRIC3, em 22 de manso de 2021, e a colação de grau 

26 de mal° de 2021, confere o titulo de 

Bacharel em Ciência Política a 

GABRIEL MEDEIROS VILAR 

braseiro. natural do DMA, Federal nascido em 24 de abril de 1995, 
portador da Cédula de identidade r 2.990.148ISESP-DF, 

e outorga-lhe o presente Diploma a fim de que possa gozar de todos os treIt e 
prerrogativas legais. 

Brasfile, 26 de maio de 2021. 
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UDF Centro Universitário 
mata vai CSOROCEENSIN04103~00012WFaTOFEDERAt 

de litioatochento pela Portada 
Sede 17, publIcada no D.O.0 

Call.00tle Orar 20,052021 

ff. .nSá p•IsPeplaie weteds to 115 de 01/022017, 
blX10251ed/U12017,tMo 1,0.13. 

e  -soai IlSoollotbsren 

Peses VS se 18711/21#1 

elploalai %Odiado Seb e n•  19111 

lL  42  de Se .1.41. 

Em_Jt.de  kinho  S  2021 

0207 
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ESTADO RA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SA/sIT 

PREFEITURA MUNIC 

CONTRATO W 00M2/22 
1NEXIGIBILIDAD 5 

DE• CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE SANTA LUZIA, 
O DA ?ABADIA, E A EMPRESA MAR CONSULTORIA E DISTRIBUIDORA 

A, TENDO PC01 OBJETIVO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA NA ÁREA DA EDUCAÇÃO, 
ACOMPANHAMENTO DOS SISTEMAS FEDERAIS, COM ÊNFASE NO MONITORAMENTO 
DO SIME,C E MEC, COM O INTUITO DE POTENCIALIZAR OS RECURSOS A SEREM 
INVESTMS NA EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA-PB. 

Pelo presente ~roto particular, de utn lado a ?MUTUE/4 MUNICIPAL DE SANT 
LUZIA, ESTADO DA PARAÍBA, CNN- n° 09090.689/0001-67, com sede na ?aça Esumislau dç 
Medeiros, a Bairro Antônio Bento de Morais, nesta cidade de Santa Lauda - P8- CEP N° 58.600-
000, neste ato representada pelo Prefeito Municipal, Sr Italy Maldiney de Lira Mamãe, brasileiro, 
casado, empresário, ITO N° 2.316.626 SSMI e er,r N° 033424394-09, residente e domiciliado na 
Rua Geraldo Marinho, n259. Antônio Bento de Morais, Santa Luzia-PI3, infra-imitados doravante 
designado simPlestronte CONTRATANTE, e de outro lado, como CONTRATADO, e assim 
deaddnado no presente insrounarto, a empresa nLAR CONSULTORIA E DISTRIBUIDORA 
LEDA, CNPJ n° 52.352S101/0001-46, com Sede na Q SIG QUADRA 1, LOTES 405, 505 e 515, 
SALA 140 E, n°141, Zona Industrial, Brasília - DF, CEP: 70610-410, reprosentada por Cicem Bras de 
Medeiros, CPI' N° 798.991.024-15, RO: 43924.33 - SESPPC/DF, encimo, Avenida Central Bloco 
620, Apto, 102, Núcleo Bandeirante, 13rasilia - DF, CEP:. 71.710-570, doravante denominada 
CONTRATADA, tem entre si ajustado o presente Contrato, fundamentado na Lei n. 14133/2021, via 
inexigildlidade de licitação, está evidenciado no mt. 74 e demais normas correlatas, aplicáveis aos 
casos omissos, e meliante as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA -DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO: 
- O presente contrato 6 decorrente do processo de Inexiglinlidade n° 00009/2025, realizada com 

base na Lei n°14133/2021, artigo 37 da Constituição Federal. 

LASEGUNDA -DO OBJETO DO CONTRATO: 
, O objeto do presente Temo de Contrato é a contrate de 

prestação de serviços de ermoultaria na área da Edataelo, amua 
hdemis, tom -ênfase no mortitoramento do SIMEC e MEC, voai o intuito de potencializar os 

Investidos tis troar:ação do munkipio de Senta Luzia-PB. 
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2.2. Vinculam cal4 Ocallmatellet iode 
Zn- O Termo 44Nereableael 
212, A ProPnalollistonntàao; 
2.2.4. Eventuais anexos dos Moam 

A 
fume do contratada, eollaultar 
CuMearo Nacional de Emproas Pwl
~nume° e de didldna~lan 
teta 14.133/2021. 
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ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA — PB 
PREFEITURA MUNICIPAL 

verá ser obrig 
lia aos &tios elet 

ema° 14.1 
6.4„ Não seM efetuado quakiiter pagamento à CONTRATADA enquanto houver pi 
liquidação da obrigação financeira em virada de penalidade ou ittadimplência coritratual 

CIÁUSULA SÉTIMA — REAJUSTE 
7.1. Os preços controlados seráo fixes e ideai o 
do 0°0~Moestimado. 
72. O valor do contrato será fixo e irreigalgável, gorem - 
requerimento da contratada, após o eleseeliteo mirem de um ama co 
owatturi estimado, pela variação do IGT-hf Goda& GAP* Piegas 
bases data da apresentação da pirquista. 
7.3. A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos 
eventos fielcon realizados a partir do 1° (primeiro) dia imediatamente subsequente 
(décimo segundo) Mes e, essi[m, sucessivamente, ciMtadit desde atraia da apresentação dapropusta e de 
acordo com a vigência do contrato, 
7.4. Apôs a aplicação do reajuste nos tens deste documento, o novo valor da Parcela ou saldo 
conmenal leni Vigência e passeai a ser Futicado, pelo próximo período de 01 pun) ano, sem reajuste 
adicional e, assim, sucessivamente, durante a existenciajerlifica do/mut:Oto. 
15 Oeunende o desequilíbrio *caboto-financeiro do Contra POdOtt ser lesreeeleeisla a Meia° 
que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Ari- 124, Inciso 11, Alínea d, da ',et 14.133/2021, 
mediante comprovação documental e requerimento expresso *Contratado. 

O reequilibra° econômico deverá ter precedido de pesquisa de preços prévia nG mercado, barato de 
aluis *a atidos ideies disponíveis que ssegurem o levantamento 

mercado, envolvendo todos os danemos vekulqs pia fias de Findar a 
contratado e no embasamento da decisão de deferir a rejeilar o pedido. 

VÃ— GARANTIA RE EXECUÇÃO. 
garantia de exe~to pante presente contrasta. 

CVÇÁO t GESTA,OCONTRATCAL 
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91 0, 

no 

los 

convenientes, a 

9.2.3. Nos! On 
da Administrada/ #4ne 

tinto deverá ser 

tan 

-responsável ptl 

BA 

PE 

o 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA PB 

PRERITURA MUNICIPAL 

. A Administração 
terceiros, ainda que vincai 
dano causado a tenreiros em do 
subordinados. 

CLÁUSULA DÉCIMA Pft 
1 L ligoobrigações da Contratada= 
112. A Contratada deve cumprir Iodas 
proposta, assumindo como excluslante seus os ii 

euccue90 do objeto e, ainda; 
112. Res-pontabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
113. Comunicar ao connaterrte, ao prazo intimo de 24 (vinte e quatro) h   a data 
entrega, os motivos que impossliiilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
114. Atender às dlierminações regulares emitidas pelo fiscal ou gostar do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei nt 14133, de 2021)ø instar todo esclarecimento ott informação por eles 
solicitados; 
11.5. Repa corrigir, remover, =construir ou substituir, As suas cerraste, no total ou em palie, no 
prazo filiado pelo fiscal do coma, as bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes &execução ou dos materiais empregados 
11 6 Responsabilizar-se pelos vicies e danos deconentes da execução do objeto, bem tomo por todo e 
qualquer dano causado à Administração ou terreiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fertilização ou o acompanhamento da Macela contr./dual pelo conturtuute„ que %mui autorizado a 
descontar dós pagamentos devidos ou da Plantio, caso exigida, o vaiar matuallotidellM aos danou 
sofridos; 
11.7, Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obriga trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

as demais previstas em legislação especifica, mija inadimplência no transfere a 
ao contratante e Mo poderá onerar o objeto do contrato; 

. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) limas. qualquer Ocarrencia 
amimai *unidade que se verifique no tocai& execução do objeto contratual. 
11.9. Podium por determinação do contraia quiser atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que Pauta em lisc0 a segurança de percas ou bens de atos. 
11.10. Manter durante toda a vigas do contrato, em compatibilidade cqm as obrigações assums 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
11-11. Cumprir, date todo o período de execução do contrato, a reserva de magos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, pura reabilitado da Previdência Rociai ou a aprendiz, bem tomo as 
reservas de cargos previstas na legislação (art, I16; da Lei n.°14.133, de 2021); 
1122. Guardar sigilo sobre todas as informações obfidaa em dermlisência do cumprimento do Conliato; 

no Termo de Referência e sua 
boa e perfeita 

A 
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ESTADO DA PARAÍBA 

MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

complementá-los, caso o previsto 
do objeto da matação, exceto quando ocorrer algum 
n.  14.133, de 2021. 
1/14. Cair, além dos postulados legais vigentes de âmbito. federal, 
normas de segurança do contrata 
1115. Responsabilizar-se pelo acompanhamento de processos junto aos órgão 
envolvendo eventuais questionamentos decorrentes da presente contestação. 

controle entrem. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — RESCISÃO. 
12.1. As 'hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 7 e 138 dr, Ihi o° 14.1 33/21; 
IZ/ O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 
SEGUINTES ASPECTOS. CONFORME O CASO: 
12.11. Balanço clOs eventos contratuais já cumpridas ort Parcialmente cumpridos; 
122.2. Relação dos pagamentosjá efetuados e ainda devidos; 
12.2.3. Indeniaes e multa 

'ISOLA DÉCIMA TERCE — SANÇÕES ADMINISTRATTVAS. 
131 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nó 14.133, de 2021, o Contratado reser 
a- dar causa à inexecução parcial do contrata; 
b - dar causa à inexacta% parcial do contrato que cause grave dano ir Administração, ao 
funcionamento dos serviços Públicos 014 ao interesse coletivo; 

- dar causa á inexecuçáo total do contrato; 
deixar de entregara documentação exigida para o certame; 
1111.0 manter a Profusa salvo em decorrência der reto supervemente devidamente justificado; 

lebrer o contrata ou não entregar a documentaria exigida para a contrafação, quando 
do prazo de validade de sua proposta; 

ente da serecução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
apimentar declaração ou tammentallo falsa exigida para o cadmia ou prestar declaração falsa 

"citação ou a execução do contrato; 
a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j - portar-se de modo iniderneo ou cometer ftaude de qualquer natureza; 
k - ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
I -praticarato lesivo previsto no are 5' da Lei nv 1/846, de IlIde agosto de 2013. 

as ao responsável pelas infrações administrativas acima desciitas as seguintes
sanções: 
a) Adverrencia, quando o Contratada der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 
justificar a imposi penalidade mais grave; 
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amola 

ClatliSMA CilWA Q11 
14.1. Cifiteutilio motivos pam Ck 

autos do procemei aast~os o comi
eimprimento ou comprimento irregular 

drarOm 

dmattilafilannto das detenni~es se 
fiscalizar sua execiago ou mitautoridade supenom 
III- &Mirarão social ou modificação da finalidade ou da es 

datdmididiede ~bit t, contra 

IV- demando' de dublada ou de insolvitatia cMt tfiverdlitfio da soøàd. ou 
ateltataido; 

V- caso fortuito ou força inalmii mulanneure icomprovadosi iumedinives ria mutoutido do Ma 
Pdfifimi ideadas pela autoridade máxima do &Oto ott da entidade 

seguitricaMpdtesta: 

que acarrete modificação do valor inicial do 
/MI; 

mis suPed 
. naltament0 
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ESTADO DA PARAÍBA 
MUNICÍPIO DE SAN'r 

PREFEITURA MUISICIP 

superior a 2 (*t) meses, contado da emissão siti note tbcaL dos pagamentos ou de parceles 
de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, seiços ou fornecimentos; 
V- não liberação pela Administração, nos primar continuais, do área, local ou objeto, para execuçãode 
obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de ~riam ~mis especificadas no projeto, inclusive 
devido a atraso ou ~mortificar° das obrifauftes alribu(das pelo contato er Administração 

'onada a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
i'páteses de extinção a que se referem os incisos II, III e IV do item 14/ observarão as 

'dado Pública, de grane perturbação da ordem interna ou de 
Ou Mo que o contratado tenha praticado, do que/ tenha 

pensão do cumpaimenro das obrigaçfies 
leoimento do equilíbrio econômico-

art. 124 da 1.ei 14,13312021. 

caso de descomprimem° 

omite de resolução de 

ária ou COMI= iLS' 90 

consensual deverão 
reduzidas a termo no 

IP pagamentos devid 
desmobilização. 
14.4. A extinção determinada 
sanções previstes na Lel, as seguintes tonna] 
I- assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se 
AdminisUaçãO, 

~nação e IMiirnii° do local, das instalações, dos equiParamnes, dO nSi 
empregados na execução do contrato e necessários à sua continuidade; 
111- Meação da gemida com:tatuai para: 
a) reastockamito da Administtação Pública por penjuizos decorrentes da não execução; 
b) pagamento de verbas trabalhistas, fundiários e providenciarias, quando cabível; 

magro das multas devidas .à Administração Pública; 
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75 

submeti

no prazo máximo de 01 2 daLe& 
154. Registros que não craçtmzafl1 alteraçzo do to 
dispensada a celebração de teimo adjtwo, na (õrMa da 
15.5. A Administra^ como 
responsável pela abatata dos processos de aditivos
houver, do instrumento contra:04 inserindo todos os el 
encaminbando os autos do processo para a sentaria COW 
verificação da sua viabilidade técnica e jurídica, dos TOM 
conforme o caso, assinado por ambas as contratantes, observado 

14.133/2021. 

14.4.1 
Administn
14.4.2.Na 
autoridade 

ii 

ESTADO DA PARAÍBA 
IVIUNICÍPIO DE SANTA LUZIA— PB 

PREFEITURA Iviffle 

conclusão do objeto do Contrato pela segunidota quandla 

do contrato att o Loolte dos prejuízos causados /Administração 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA —ALTE 
15.1. Eventuais alterações contratuais reger 

2021. 

cisos 1 e 11 deste irem ficará a eitóric da 
ao serviço por execução direta ou indireta. 
verá ser precedido de autorização expressa da 

pela disciplina Lei n°

o a aceitar, nas mesmas condições ,Contntuais, os acréscimos ou 
Qs. até o limite de 25% (vinte e chibo por anta) es valor inicial 

-das moderno celebração de termo aditivo, 
contigente, salvo nos casos de justificada 

que a fornudização do aditiva deverá ocorrer 
4.133, de 2021). 
rttato podem ser realizados por simples apostila, 

2021. 
to, também ficará 
e 

IVOS, 
riposto no art. 124 

ao DO sEnvw 
de paralisar, a qualquer tem 

cien 
en o 
t0maticgmettc pelo tempo tortos*idente, anotadas tal 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉ — DA 
A. A CONTRATANTE declara-se ciente ec cqrd 

~tarada no que concerne à moega° da dados (Lei 

DADOS 
%acidado adoto& pela 

Dados Pieneztis (Lei 
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ESTADO DA PARAIBA 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA - PB 

EITURA MUNIC 

ïficgs4e 
172. A CONTRATADA podera coletar dados por em cada em Me e aplicativo Mobile, 
as informações ativamente fenecidas pelo chentç como nome, CPF, RG, email, CARI. Pit 
endereço, CTPS, idade, sexo, raça, entre outras informações solicitadas durante seu cadastro e 
aquisição de produtos per meio deste. 
17.3. O titular, Molnietárin do dado, poderá requerer a exclusão dos dados coletados a seu respeito 
entrando em contato cem o representante da contratada a qualquer momento e de forma gratuita e 
simples: 
17.4. O titular pode revogar, a qualquer momento, um consentimento cedido anteriormente. E, caso a 
organização alteie informações ao decorrer do tratamento dos rEdos o mesmo será avisado sobre o 
conteúdo - e poderá revogar o consentimento, caso afio concorde com a alteração. 
173. Todos os Dados Pugnais sogro guandos na base de dados da CONTWADA, que estão 
devidamente de acordo com a legislação de dados vigente. A CONTRATADA e seus Lomeeedores 
utilizam vários procedimentos de segurança ar noteger a confulencialidade, segurança e integridade 
de seus Dados Pessoais, prevenindo a onnencia de aventsicis danos em virtude do tratamento desses 
dados. Segundo o artigo 46 da LGPD, a segurança de dados deve incluir a gamnia de que somente as 

e devidamente autorizadas e fundamentais podem ter amem aos dados. A lei destaca que esses 
devcnL ser levados em consideração não apenas durante a execução, mas desde a fase de 

xima a LCIPD do conceito de Privanõr by Design, em que a privacidade 
integrante do desenvolvimento do Morno e não pmocupações 

ABA utilize medidas de segurança e monitore seu sistema para 
pan proteger seus Dados Pessoais contra divulgação não 
suaria entende e concorda que não há garantias de que as 

teradas ou destruídas ppr violação de qualquer 

CLAUSULA DÉCIMA
18,1.1qão será ~Is a s 

ima NONA PUBLICAÇÃO 
19Á Incumbirá ao contratante divulgar o pre,sente no respectivo sítio oficiar na Internet, em atençSo 
art. 91, put, da Lei n.° 14133, de 2021, 

TAÇÃO 

CLAUSULA VIGÉSIMA - FORO. 
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ESTADO DA PARAIBA 
ICIPIO DE SANTA LUZIA - PB 

PREFEITURA MUNICIPAL 

eito o PORO da cidade de Santa Luzia, com a expressa 
'ado que seja para dirimir as questiks decorrentes da ex 

o presente insinunento um 02 (duas) riaS, de 
assinadas, para que se produzam seus jurídicos 

HENRY MALDIREI DE
UM 

; nisiiii1/41-iirisurnium 
MALOINEYOWPAIIMI20"10)109 
0~14 44~~CS01.~ 

N08REGk0334245 
9 
DERRY MALDINEY DE LIRA NOBREÇA 

Prefeito Constitucional 
CONTRATANTE 

VILAR CONSULTORIA "'ssatresi'a rimarimirrair 
ISTRIBUIDORA rtcaamsaiw 

1T0M235258800014 
6 

VILMI CONSULTOJUA E DISTRIBUIDORA LTDA 
CSIPT e52352.588/0001-46 

CONTRATADO 

CPF N'` 

N.° 
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10/04/25, 08:12 Prefeitura Municipal de Umarizal 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UIVIARIZAL 

CPL 
EXTRATO DE CONTRATO DE 1NEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 

011/2025 

CONTRATO: N°052/2025 

ORIGEM: Inexigibilidade de Licitação n° 011/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE 
UMARIZALAIN 

CONTRATADO: VILAR CONSULTORIA E 
DISTRIBUIDORA LTDA — ME 

OBJETO: Contratação de empresa especializada em 
prestação de Serviços de Consultoria na área da Educação 
para esse município. 

VALOR TOTAL: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais), em 
doze parcelas mensais de R$ 4.000,00 (quatro mil reais) cada. 

PROGRAMA DE TRABALHO: 02.000 - Poder Executivo - 
05.001 - Secretaria Municipal de Educação — 12.122.001.2029 
- Manutenção dos Serviços Administrativos da Secretaria 
Municipal de Educação - 3000.00 - Despesas Correntes 
33.90.35.00 —Serviços de Consultoria. 

VIGÊNCIA: 28 de março a 28 de março de 2026. 

DATA DA ASSINATURA: 28 de março de 2025. 

Publicado por: 
Matheus Henrique de Atnorim Paiva 

Código Identificador:6394C3TA 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 31/03/2025. Edição 3507 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no site: 
https://www.diariomunicipal.com.befemumi 
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17/0312025, 12:56 PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBACIBA DOS BATISTAS 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITMBATIBA DOS BATISTAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
EXTRATO RO CONTRATO ?V 28/2025- INEXIGIBILIDADE Te 6/2025 

Objeto,: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
NA ÁREA DA EDUCAÇÃO, COM ÊNFASE NO 
MONITORAMENTO DO SLVIEC, COM O INTUITO DE 
POTENC  AI  IZAR OS RECURSOS A SEREM INVESTIDOS 
NA EDUCAÇÃO. 
Contratante: Município de Timbaita dos Batistas-RN 
Contratada: VELAR CONSULTORIA E DISTRIBUIDORA 
LIDA, CNN: 52.352.588/0001-46 representada por 
GABRIEL MEDEIROS VILAR. 
Valor Total: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais). 
Vigência: 12 MESES. 
Assinaturas: Ivanildo Araújo de Albuquerque Filho e 
GABRIEL MEDEIROS VILAR. 

Data da Assinatura: 13 de março de 2025 

Timbaidia dos Batistas, 13 de março de 2025. 

IVANILDO ARAÚJO DE ALBUQUERQUE FILHO 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Wellington Batista Dos Santos 

Código Identificador:B8B64A2E 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 14/03/2025. Edição 3496 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identificador no sita: 
https://www.diariomunicipalcom.br/femunil 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TA1PU 

COMISSÃO PERMANENTE DE LIG/TACÃO 
EXTRATO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO E CONTRATAÇÃO DE 

NEX1GIBULIDADE N 05/2925 

EXTRATO DO TERMO DE RATIFICAÇÃO E 
CONTRATAÇÃO DE IN-EXIGIBILIDADE N° 05/2025 

Contratante: Prefeitura Municipal de Taipu/RN, CNP1: 
08.114.753/0001-30 
Contratado: V1LAR CONSULTORIA E DISTRIBUIDORA LTDA - 
ME, inscrita no CNN' sob o n° 52.352.588/0001-46 
Objeto: Contrafação de empresa especializada na prestação de 
serviços de consultoria e eapacitação na área da Educação, com ênfase 
no monitoramento dos Sistemas do Governo Federal, em especial aos 
de interesse da Secretaria Municipal de Educação de Taipu/RN. 
Valor: R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais). 
Base Legal: MI, 74, Inciso Ida Lei Federal n° 14.133/2021. 
Vigência: Até 05/02/2026. 
Talpu/RN, 06 de fevereiro de 2025. 
Assinado por: Ariosvaldo Bandeira Junior - Prefeito 

Publicado por: 
Cicero Ribeiro da Anunciação Neto 

Código lelentificagor:B5A6006B 

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Estado 
do Rio Grande do Norte no dia 07/02/2025. Edição 3472 
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita 
informando o código identifigador no sita: 
https://www.diariomunicipal.com.brifemum/ 
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' 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CARIRI 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE N° 1N00006/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°0018/2025 

CONTRATO N°: 00008/2025-SDC 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO JOÃO DO CARIRI E VILAR CONSULTORIA E DISTRIBUIDORA LTDA, PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA 
FORMA ABAIXO; 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de São João do Cariri - Rua Joao Pessoa, 121 - 
Centro - São João do Cariri - PB, CNPJ n° 09.074.345/0001-64, neste ato representada pelo Prefeito Francisco Joaquim 
de Lucena Pereira, Brasileira, Solteiro, residente e domiciliado na Rua João Pessoa, SN - Centro - São João do Canil - 
PB, CPF n° 753.214.914-53, Carteira de Identidade n°3.621375 SSP-PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e 
do outro lado VILAR CONSULTORIA E DISTRIBUIDORA LTDA - QUADRA SIO QUADRA 1 LOTES 495 505 E 515 
SALA 140 E, 141 - ZONA INDUSTRIAL - BRASILIA - DF, CNPJ n° 52.352588/0001-46, neste ato representado por 
Cicero Braz de Medeiro, Empresário, CPF n°798991024-15, Cadeira de Identidade n°4392453 SESPPC-D, doravante 
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas 
cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação n° I1400006/2025, processada nos termos da Lei Federal n° 14.133, 
de 10 de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro de 2006; Decreto Municipal n°005/2024, de 22 de 
Abril de 2024; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, as quais os 
contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria n° IN 00006/2025 -02, de 23 de Janeiro de 2025 tem por 
objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA NA 
ÁREA DA EDUCAÇÃO, COM ÊNFASE NO MONITORAMENTO DO SIMEC. 

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta 
apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Inexigibilidade de Licitação n° IN00006/2025 e 
instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente 
de transcrição. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor total deste contrato, a base do preço proposto, ê de R$ 48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL REAIS). 

CODIGO DISCRIMINAÇAO 
Contrafação de empresa especializada na prestação de 
serviços de consultoria na área da Educação, com 
ênfase no monitoramento do SIMEC. Acompanhamento 
dos sistemas federais com foco no SIMEC e MEC; com o 
intuito de potencializar os recursos a serem investidos na 
educação. 

UNI DADEQUANTIDADE 
MES 12 

P.UNITARIO 
4.000,00 

Total: 

P. TOTAL 
48.000,00 

48.000,00 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste 
apôs o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA—IBGE acumulado, tomando—se por 
base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas apôs a ocorrência da 
anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 
último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 
definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 
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Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não po 
será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser 
apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econômico—financeiro, quando fo 
até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatoria do fato imprevisível ou previsível de 
consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
12 361 2018 2022 MANTER A GESTÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
15001001 Recursos não Vinculados de Impostos — MDE 
000226 339029 99OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURIDICA 
15690000 Outras Transferências de Recursos do FNDE Controle dos demais recursos originários de transferências do 
Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação — FNDE. 
000122 3390.39 99OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS — PESSOA JURíDICA 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância ás normas e procedimentos adotados pelo 
Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no 
prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem prorrogação 
nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do 
Contrato: 
a - Inicio: Imediato; 
b - Conclusão: 11 (onze) meses. . 
A vigência do presente contrato será determinada:.até 24101/2026, considerada da data de sua assinatura; podendo ser 
prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

. . 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com as respectivas cláusulas 
do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo a mais 
ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos na 
norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização 
e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contrafação de terceiros para assistência e 
subsidio da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição; 
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores 
parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos 
prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ónus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e trabalhista, bem 
como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em 
razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o represente 
integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo 
na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 
órgão interessado; 
f - Não ceder transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento e a 
devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de 
regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, apresentando ao Contratante os 
documentos necessários, sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, ao longo de toda a execução 
do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com 
a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto este contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
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Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou pq çifitlentre, 
partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente mot 'cla-ngsrkautos 
processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições oeArts.n3.1 -a 139[2. 
todos da Lei 14.133/21. — 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Co ratadserÀbrado 
a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem no4 serviços até oT 
respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato.' dnhu réscirn& 
ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo cIQbra o ntre os 
contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adirnplemento das obrigações pactuadas, os 
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposições do 
Art. 140, da Lei 14.133/21. 
Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando 
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. 
No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso 
do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo esse prazo 
ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 
interessado, Pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, 
prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência 
aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre 
o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - 
impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 
grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de 
todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a 
imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no § 40 do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras 
sanções previstas na Lei 14.133/21. 
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao Contratado, 
será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de 
juros moratórias de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha 
concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada 
para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em 
razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP x I, onde: EM = 
encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento: VP = valor 
da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 100) ÷ 365, sendo TX = 
percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo 
Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto 
ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 
legislação então em vigor. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste contrato, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com a 
boa-fd e com os princípios do Art. 6°, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação firmados 
ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 
permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado atender 
prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
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,t ó n 
- Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, ê dever do Contratado eliminá-IpÇcbtn exçe. 

hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver nece idade c4gl dalaid 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais ejsonen4e4q4aito nãO 
prescritas essas obrigações. 
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notada otite aqUale 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, qom regist 
rastreavel de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data>icrario 
finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. av.éten o 1; tcos 
de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperavel, a fim de garantir a reutilização desses -ctaEis pelo 
Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por meio de 
opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Serra Branca. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por 
duas testemunhas. 

São João do Cariri - PB, 24 de Janeiro de 2025. 

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE 

FRANCISCO JOAQUIM DE Assinado de forma droltal por 
roplIANCISCOJOAQUIM DE LUCENA 

LUCENA PEREIRA:75321491453 rik ipp",„„ km„, 

FRANCISCO JOAQUIM DE LUCENA PEREIRA 
Prefeito 
753.214.914-53 

„ PELO CONTRATADO VILAR CONSULTOR 
E DISTRIBUIDORA 
LIDA5235256800 

VILAR CONSULTORIA E DISTRIBUIDORA LTDA 
CICERO BRAZ DE MEDEIRO 
798.991.024-15 
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CAI 
ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSE DO SABUGI 

GABINETE DO PREFEITO 

INEXIG/BILIDADE N2 /1100011/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2502211E00011 

CONTRATO 112: 00059/2025-GP 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 

JOSÉ DO SABUGI E VILAR CONSULTORIA E DISTRIBUIDORA LIDA, PARA EXECUÇÃO 

DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de São José do Sabugi - 

Rua Francisco Vicente de Morais, 122 - Centro - São José do Sabugi - PB, CNPJ n° 

08.883.217/0001-07, neste ato representada pelo Prefeito Emanuel de Araújo Domiciano Dantas, 

Brasileiro, Casado, residente e domiciliado na Joventino Josias de Araújo, 202 - Centro - São 

José do Sabugi - PB, CPF n° 090.569.074-50, Carteira de Identidade n° 3573353 SSPRÉ, doravante 

simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado VILAR CONSULTORIA E DISTRIBUIDORA LIDA - Q SIG 

QUADRA 1 OTES 495 505 E 515 140 SALA 140 E 141, 495 - INDUSTRIAL - BRASILIA - DF, CNPJ n' 

52.352.588/0001-46, neste ato representado por Cises° Braz de Medeiros, Brasileiro, 

Divorciado, Socio Administrador, residente e domiciliado na Av. Central Bloco 620 Apto, 102, 

Núcleo - Brasília - DF, CPF n° 798.991.024-15, Carteira de Identidade n° 4392483 sesppcdf, 

doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente 

contrato, o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação n° 1E00011/2025, processada nos termos 

da Lei Federal n° 14.133, de 1° de Abril de 2021; Lei Complementar n° 123, de 14 de Dezembro 

de 2006; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das referidas normas, 

ás quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada pela Portaria n° IN 00011/2025 - 04, de 06 

de Março de 2025, tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE CONSULTORIA NA ÁREA DA EDUCAÇÃO, CONFORME TERMO DE REFERENCIA EM ANEXO. 

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste 

instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de 

Inexigibilidade de Licitação n° 1E00011/2025 e instruções do Contratante, documentos esses que 

ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição; e sob o 

regime de empreitada por preço unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, ê de R$ 48.000,00 

REAIS). 

(QUARENTA E OITO MIL 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO AMPLO - REPACTUAEÃO: 

Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 

Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, acompanhada 

de demonstração analítica da variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de 

custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que fundamenta 

a repactuação, os preços poderão ser repactuados apôs o interregno de um ano, com data 

vinculada: à da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado; e ao acordo, à 

convenção coletiva ou ao dissidio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, para os custos 

de mão de obra. 
O Contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissidios 

coletivos de trabalho que tratem de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos 

trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não 

previstos em lei, como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, 

bem como de preços para os insumos relacionados ao exercício da atividade. 

O vedado ao Contratante vincular-se às disposições previstas nos acordos, convenções ou 

dissídios coletivos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos 

contratos com a Administração Pública. 

A repactuação deverá observar o interregno mínimo de um ano, contado da data da apresentação 

da proposta ou da data da ultima repactuação. 
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O R

A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessár 5ae, 014 adoáo 

principio da anualidade do reajuste de preços da contrafação, podendo e) real ft e5-

momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anuali ade rCéurete esti 

)datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de obra e os decorr f(es ()dos • +mos: 

necessários à execução dos serviços. 

Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactua 

data vinculada ao acordo, à convenção coletiva ou ao dissídio coletivo ao al a 

esteja vinculada, para os custos de mão de obra, poderá ser dividida em tantos anto 

os acordos, convenções ou dissidios coletivos de trabalho das categorias env 

contratação. 

O registro da variação do valor contratual para fazer face à repactuação de preços poderá ser 

realizado por simples apostila. 

O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços, quando for o caso, será de até um 

mês, contado da data do fornecimento de toda a documentação prevista no § 6, do Art. 135, da 

Lei 14.133/21, 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

05.000 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E TURISMO - 12 361 3003 2015 MANUTENÇÃO DO 

ENSINO FUNDAMENTAL - MDE OUTRAS DESPESAS - 116 53.599 3.3.90.39 61 1.500.1001 OUTROS SERVIÇOS 

DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA - 12 365 3003 2017 MANUTENÇÃO DE EDUCAÇÃO INFANTIL - OUTRAS 

DESPESAS - MDE - 126 1.354 3.3.90.39 61 1.500.1001 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

JURÍDICA. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos 

adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da 

seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 

Os prazos máximos de inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que 

admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo 

indicados e serão considerados da assinatura do Contrato: 

a - Início: 3 (três) dias; 
b - Conclusão: 12 (doze) meses. 

A vigência do presente contrato será determinada: até 06/03/2026, considerada da data de sua 

assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 

14.133/21. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de acordo com 

as respectivas cláusulas do presente contrato; 

b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço 

contratado; 

c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade do 

serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 

responsabilidades contratuais e legais; 

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme 

requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente 

para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua 

execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para assistência e subsidio da 

fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição; 

e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 

123 da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, 

dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada 

ao objeto contratual, com observância aos prazos estipulados; 

b - Responsabilizar-se por todos os anus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, 

tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer 

titulo, perante seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, guando da execução do 

contrato, que o represente integralmente em todos os seus atos; 

d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 

esclarecimentos solicitados; 

e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa 

responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 

f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, 

sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de 

contratação direta, apresentando ao Contratante os documentos necessários, sempre que 

solicitado; 
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h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, faata-,3%ea' 
da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos prejeleas e 
normas especificas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre quef Molicit 
Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com ta% iedie 
empregados que preencherem as referidas vagas; 
• - Apresentar, quando solicitado pelo Contratante, 
infração administrativa de dar causa à inexecução 

eaplicad 

total da contratação Iomproe 
cumprimento das obrigações trabalhistas e com o Fundo de Garantia do Tempo Se 

relação aos empregados diretamente envolvidos na execução do presente contratar%) 

estabelecida no Art. 50, da Lei 14.133/21; 
j - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, 
123 da Lei 14.133/21. 

sob pena da mesma mui 

as disposições dos Arts. 115 a 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTEPAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante 

ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua 

extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla 
defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 

Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, 

o Contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do 
mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão 

poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado 

entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações 

pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, 

conforme o caso às disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará 

pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 

(quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento 

definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas após o decurso do prazo de 

observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não podendo 

esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente 

justificados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O fornecedor ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no 

prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão 

aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, 

do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela 

infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco 

por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de .atraso injustificado na execução do 

objeto da contratação; c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer 

das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e 

contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo máximo ,de três anos, aplicada ao responsável pelas infrações 

administrativas previstas nos incisos II, I/I, IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, 

quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de 
inidoneidade 

para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos 
os 

entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e máximo de seis anos, aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do 

caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos 
II, 

III, IV, V, VI e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave que a sanção referida no õ 4 do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras 

sanções previstas na Lei 14.133/21. - 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias apôs a 

comunicação ao Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a 

que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, 

ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o 

Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, sere admitida a compensação 

financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente ao 

efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórias devidos em razão do atraso no pagamento 

serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM -N5VP r I, onde: EM - encargos 

moratarios; N numero de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 

pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I - índice de compensação financeira, assim 

apurado: I - (TX 100) 365, sendo TX - percentual do IPCA-/BGE acumulado nos últimos doze 

meses ou, na sua falta, um novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na 

hipótese do referido índice estabelecido para a compensação financeira venha a ser extinto 
ou 

de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a 

ser determinado pela legislação então em vigor. 
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TESTEMUNHAS PELO CONTRATANT 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de Agosto 

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pesso 

acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de aceitacã 

b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do Art. 6 , da Lei 13.709/1 

c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora hIpóeses# 

permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando fofetbo 

sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos 

de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da 

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo 

o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante 

justificativa, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 

inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, 

com exceção das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações 

legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente 

aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da 

Lei 13.709/18, com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, pesa efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. Os referidos bancos de 

dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a reutilização 

desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 

k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento 

de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade 

Nacional de Proteção de Dados, por meio -de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na 

forma da LGPD. 

CIÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: , 

Para dirimir as questões decorrentes, deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de 

Santa Luzia. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias, o qual vai 

assinado pelas partes e por duas testemunhas 

São José do Sabugi - PB, 06 de Março de 2025. 

flocumento assinado digitalmente 
EMANUEL DEAPAUJO DOWCIANG DAMAS 
Data:10/03/2025162453-03ao 
Verifiptie em https://vallean gov.hr 

• 

EMANUEL DE ARAÚJO DOMICIANO DANTAS 

Prefeito 
090.509.074-50 

ViARCONSULTOM.C. PELO CONTRATADO 
EDISTRIBUDOM ,"; 
LIDA:52352588W 
46 

VILAR CONSULTORIA E DISTRIBUIDO 

CICERO PRAZ DE MEDEIROS 

798.991.024z15 

LEDA 
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTO 
CNN: 0L612.396/000i-90 
Av. Dos Arrecifes, N° 1720, Centro de São Miguel de Gostoso 
TEL./FAX: (84) 32634181 - saornigueldogostoso.m.gov.br 

TERMO DO CONTRATO W031/2025 

TERMO DE CONTRATO PARA CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS, DE 
NATUREZA PREDOMINANTEMENTE 
INTELECTUAL. DE CONSULTORIA NA ÁREA DA 
EDUCAÇÃO, COM ÊNFASE NO 
MONITORAMENIO DO &MEC — SISTEMA 
INTEGRADO DE MONITORÁMENTO, 
EXECUÇÃO E CONTROLE, CELEBRADO ENTRE 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL 
DO GOSTOSO E A V1LAR CONSULTORIA E 
DISTRIBUIDORA LTDA, CNPS: 51351588/0001-
46, REFERENTE À INEXIGIBILIDADE N°31/2025. 

Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso/RN, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNP' sob o 11.° 01.612396/0001-90, estabelecido na Av. dos Arrecifes, n°
1720, Centro, em São Miguel do Gostoso/RN, por seu CONTRATANTE, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal, Sr Leonardo Teixeira da Cunha, residente e 
domiciliado neste Município, doravante denominado CONTRATANTE, e 0(a) VILAR 
CONSULTORIA E DISTRIBUIDORA LTDA, inscrito(a) no CNP1MF sob o n° 
52.352.588/0001,46, sediado(a) na Quadra Sig, quadra 1, lotes 495, 505, e 515, sala 140 
E, 141, - Zona Industrial, Brasília/DF, CEP. 70.610-410, doravante designada 
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr (a) Cícero Brás de Medeiros, 
doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo rf 
060/2025 e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 2021, resolvem celebrar 
o presente Termo de Contrato, decouente da Mexigibilidade de Licitação n. 31/2025. 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO (art. 92,! e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a Contratação de serviços técnicos 
especializados, de natureza predonunantemente intelectual, de consultoria na área da 

educação, com ênfase no monitoramento do SIMEC — Sistema Integrado de 
Monitoramento, Execução e Controle, nas condições estabelecidos no Termo de 

Referência. 

1.2. São anexos a este instrumento e vinettl 
transcrição: 

1.2,1, O Termo de Referência que 

1.2.2. a Autorização de Contratação Dia 

1.23. A Proposta do Contratado; 

1.2.4. Eventuais anexos dos documentos sup 

a contrataç 

pendentem e de 

Impresso por convidado em 11/06/2025 12:28. Validação: 93C3.5E2F.D6D6.169C.6471.ABA6.8877.55F5. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 72325/25. Data: 03/06/2025 18:17. Responsável: Pedro F. de S. Filho.

143

143



•RNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
ITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO 
L612.396/0001-90 

os Arrecifes, N° 1720, Centro de São Miguel de Gosto 
: (84) 32634181 saornigueldogostosorn.gov.br 

2. CLÁUSULA SEGUNDA — VIGENCIA E PRORROGAÇÃO. 

2.1,0 prazo de vigência da contratação terá inicio na data de assina 
termo de contrato e término ao final do presente exercício financeiro, na fõ 
185 da Lei n° 14.133/2021. 

CLÁUSULA f RCEIRA — MODELOS DE EXEcUÇÃO E GESTÃO 
CONTRATUAIS (art. 92,1V, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e 
condiçfies de ~efusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA — SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

5.1, PREÇO 

5.1.1. A CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, no quetange aos serviços 
prestados, o valor de R$ 4.000,00 (quatro mil real as, totalizando a quantia anual 

de R$ 40,000,00 (quarenta mil reais). 

5.1.2. No valor acima estão incluirias tocbs as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração. 

frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contrafação. 

52 FORMA, PRAZO E CONDIÇÕES 

52.1. Pelo perfeito fornecimento dos servíços o MUNICÍPIO DE SÃO MIGUEL 

DO GOSTOSO efetuará o pagamento, cm moeda s de transferência 

bancária, em até 30 (trinta) dias da data do atesto. 

5./2. A nota fiscal/fatura deverá discriminar aliquoias dos impostos e 

contribuições inclusos no preço; 

52.3. O tinmero do CNPJ, constante da flitura, devera ser sele fornecido por 

ocasião da apresentação da proposta; 

5.2.4. Para inclusão na ordem cronológica das exigibilidivdes e mRio do 

procedimento de liquidação de despesa, o fornecedor devera protocolar a nom fiscal, 

solicitação de cobrança, fatura ou instrumento equivalente emitido pelo fornecedor no 

Setor de Protocolo da Prefeitura Municipal de São Miguel do Gostoso/RN, cujo 

endereço encontra-se no cabeçalho deste Termo, 
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ERNO DO ESTADO DO RIO 01220IDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO 
CNPJ: 01.612.396/0001-90 
Av. Dos Arrecifes, N° 1720, Centro de São Miguel de Gosto 
TEL/FAX: (84) 3263-4181 - saomigueldogostososti.gov.br 

5.23.. Além da nota fiscal, solicitação de cobrança, fatura ou 
equivalente, o contratado deverá apresentar seguintes documentos: 

5.2.5.1.1. certideres negativas de débitos Municipal, Estadual, Ftderal,
Previdenciária, do FGTS e exarada pela Justiça do Trabalho, devidamente 
acompanhadas da prova de sua autenticidade e da observância do prazo de 
validade; 

5.2.5.12. demais documentos necessários para a comprovação da despesa. 

5.2.6. O procedimento de liquidação da despesa deverá ser concluído pela 
Administração, no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos a contar do protocolo da 
nota fiscal, solicitação de cobrança, fatura ou instrumento equivalente, conforme 
preceitua o item 5.25. 

5.2.7. Após o 4ten4imento do previsto nos itens anteriores, o gestor de contrato 
responsável pelo atesto da despesa conferira a documentação comprobatória e 
pela legislação em vigor, verificando, inclusive, a autenticidade das certid es 
apresentadas junto aos respectivos órgãos expedidores e verificará se os serviços 
fornecidos atendem às especificaçóes e condiçóes previamente acordadas, conforme 
estabelece o art. 63 da Lei n° 4.320, de 17 de março de 1964, e, não havendo qualquer 
pendência, emitirá o Termo de Recebimento Definitivo. 

5.2.8. O gestor do contrato decorrente deste procedimento será indicado mediante 
despacho do ordenador de despesa, o qual integrará os autos e fará parte deste 
independentemente de transcrição. 

5.2.9. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes 
à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, comer Por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou 
inadimplência, interromper-se-ão os prazos oponíveis ao Poder Legislativo de São 

Miguel do Gostoso/RN exclusivamente quanto ao fornecedor, o qual será retirado da 

ordem cronológica das exigibilidade, ficando o pagamento sobrestado até que o 
contratado providencie as medidas saneadoras, 

5.2.10. Após a resolução das pendências identificadas, conforme prevê o item 
anterior, o fornecedor será mposicionado na lista classificatcnia a partir da regularização 

das falhas e/ou, caso seja necessário, da emissão de novo documento fiscal, momento 
em que será reiniciada a contagem dos prazos de liquidação e pagamento oponíveis à 
unidade administrativa contratante. 

. Não havendo regularização, a Administração deverá comunicar aos órgãos 
respoasaveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto inadimplência do 
fornecedor, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, paira que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos. 
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NO DO ESTADO Dono GRANDE DO NORTE 
TURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOS 

ZNPJ. 01.612396/0001-90 
Av. Dos Arrecifes, N° 1720, Centro de São Miguel de Gosto 
TEIJFAX; (84) 3263-4181 - saomigueldogostoso.m.gov,br 

2.12Persistindo a irregularidade, a Administração deverá adotar 
rtecessanas â rescisão contratual nos autos do processo administrativo corres 
assegurada à contratada a ampla defesa. 

5.2.13. Nenhum pagamento será efetuado ao fornecedor, enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 
ou inadimplência, sem que o atraso gere direito a acréscimos de qualquer natureza. 

5.2.14. O pagamento será realizado no prazo máximo de 30 (trinta) dias corridos, a 
contar da emissão do Termo de Recebimento Defuntivo pelo gestor de contrato 
responsável pelo atesto da despesa, ou do transcurso de etapa ou de parcela, contanto 
que previsto e autorizado o parcelamento da prestação em conformidade com o 
cronograma de execução e o cronograma financeiro, desde que inexistentes quaisquer 
pendências e não ultrapassado o prazo de 4$ (quarenta e cinco) dias contados do 
protocolo da Nota Fiscal pelo fornecedor, prestador de serviços ou responsável pela 
execução de obras no Setor de Contratos 

52.15. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

5.2.16. Caso a identificação de cobrança indevida ocorra após o pagamento da 
fatura, o fato será informado ao fornecedor para que seja efetuada a devolução do valor 
correspondente no próximo documento de cobrança e em dobro por meio de 
compensação; 

5.3. CESSÃO DE CRÉDITO 

5.3.1. É vedado caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação 

financeira. 

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE (art 92, V) 

6.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajusttveis no prazo de um ano 
contado da data da celebração do contrato, em 15/01/2025. 

6.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os 

preços iniciais serão reajustados., mediante a aplicação, pelo contratante, do índice 

IFCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocoriêncM da 

anualidade. 

63. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mrnimo de um ano será 

contado a partir dos efeitos financefros do Ultimo reajuste, 

6.4. No caso de atraso ou nã.o divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 

contratante pagará ao contratado a. importfmcia calculada pela última variação 

conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 

indice(s) definitivo(s). 
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GOVERNO PO ESTADO Domo GRANDE DO NORTE 
REFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO 

CNPJ: 01.612.396/0001-90 
Av. Dos Arrecifes, IP 1720, Centro de São Miguel de Goste 
TEL/FAX: (84)3263-4181 - saornigueldogostoso.m.gov.b 

6.5. Nas aferições finais, utilizado(s) para reajuste o 
obrigatoriamente, o(s) definitiv 

6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(o) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser detennnt o(s) pela legislação então em vigor. 

6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice Oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

6.8. O reajuste será realizado por 

7, CLÁUSULA SÉTIMA - OBRLGAÇÔES DO CONTRATANTE (art. 92, X, 
XI e XIV) 

7.1. São obrigações do Con ante: 

7.1.1. Exigir o cumprimento de tadas as obrigações assumids pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 

7:1.2. Receber o objeto no p 
Referência; 

e condições estabelecidas no Tento de 

7.1.1 Notificar o Contratado, por escrito, 
cedas no objeto fornecidos Pata que seja Po 

o total ou em parte, às suas expensas; 

7.1.4. Acompanhar e fiscalizar a ex tição. do contrato e o cumprimento das

obrigações pelo Contratado, 

7.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento 

do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato; 

7.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
Contrato; 

7.13. Cientificar o órgão de repmsentação judicial para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

7.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatorios ou de nenhum interesse para a 

boa execução do ajuste. 

7.1.8.1, Concluída a instrução do requerimento, a Adnilnisttação terá o 
prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por 
igual período. 

vícios,bre  defeitos ou incorreções 
bsfituido, reparado ou corrigido, 
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;FERRO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
REFEITIJItA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO 

CNPJ: 01.612.396/0001-90 
Av. Dos Arrecifes, N° 1720, Centro de São Miguel de Gostoso/RN 
TEL/FAX: (84) 3263-4181 - saomigueldogostoso sn.gov.br 

7.1.9. Notificar os uitittntes das garantias quanto ao inicio de 
administrativo para apuração de descummimento de cláusulas contratuais. 

7.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pe 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 92, 
XIV, XVI e XVII) 

8.1. O Contratado deve cumprir todas asobrigaçôes conflantes deste Contrato e em seus 
anexos, assumindo corno exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da 
boa e perfeita execução do objeto, observando,, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

8.1.1. Entregar o oleto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em 
português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada, quando for o caso; 

8.1.2, responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 
os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei trõ 8.078, de 
1990); 

8.1.3. comunicar ao Contratante, no prazo alátchno de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 

previsto, com a devida comprOvação; 

8.1.4. Atender as determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato 
ou autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimentõ ou informação por 

eles solicitados; 

8.13. Reparar, corrigir, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 

ou em parte, no prazo fbado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se 

verificarem vícios, defeitos ou incorreçts resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

6. Responsabilizar-se pelos vidos e danos decorrentes da execução do objeto, 

como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 

reduzindo essa responsabilidade a fiscalikação Ou o acompanhamento da execução 

contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos 

ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

8.1/. Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 

relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à 

Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 

Estadual ou Distrital do domicilio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade 

do FGTS — CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 
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prime 

GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO 

NPJ: 01,612,396/0001-90 
v. Dos Arrecifes, N° 1720, Centro de São Miguel de Gostoso/RN 

TEL/FAX: (84) 3263-4181 - saomigueldogostosoingovin 

8.1.8 Responsabilizar-se peio cumprimento das obrigações previstas 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 
pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, Previdenciarias, trib 
as demais previstas em legislação especifica, ctua inadimplência não transfere 
responsabilidade ao Contratante, 

8.1.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do 
objeto contratual. 

8.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer avidadt. que não 
esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 
de pessoas ou bens de terceiros. 

8.1.11. Manter durante toda a vigência do colar 
obrigaçõeS assumidas, todas as condições exigidas para 
qualificaÇão, na contratação direta; 

8.1.12. Cumpri; durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (st. 
116); 

dade com as 
ção, ou para 

Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo
10 fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
vagas (art 116, parágrafo único); 

4. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas eia do 
do contrato, 

8.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensimmmento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros incertos, devendo complementa-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei n° 14.133, de 
2021. 

8.1.16. Cumprir, além dospostulados legais vigentes estadual
municipal, as normas de segurança do Contratante; 

8.1.17„ Alotar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento 
adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação 
de regência; 
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO 
CNP!: 01.612.396/0001-90 
Av. Dos Arrecifes, N° 1720, Centro de SM Miguel de Gostoso 
TEL/FAX: (84) 32634181 - saonugueldogostoso.m.gov.br 

8.1.18, Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos 
13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção 
pessoais a que tenha acesso por força da execução deste contrato; 

8,1,19, Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo 
o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e diaciplhm. 

8.120. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e 
aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam ás especificações do 
memorial descritivo ou instrumento congénere, 

8.1.21. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesveis anos, 
exceto na condiçzlo de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
Salubre. 

&1.22. Efetuar a devoluçâõ das verbas de honorários contratuais levantadas 
emente pelo contratado, na bipótese de insucesso da demanda judicial. 

9. CLÁUSULA NONA — GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII e XIII) 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA — INEIIAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

10.1. Comete inflação administrativa, nos temos da Lei n° 14.133, de 2021 
Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial 

b) der causa à inexecução parcial do contrato qúe. cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 

c) der causa à in 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o çertame; 

e) não mantiver a proposta, 
devidamente justificado, 

O não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta; 

total do con 

decorrênciade fato superveniente 

Impresso por convidado em 11/06/2025 12:28. Validação: 93C3.5E2F.D6D6.169C.6471.ABA6.8877.55F5. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 72325/25. Data: 03/06/2025 18:17. Responsável: Pedro F. de S. Filho.

150

150



O DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
NICIPAL DE SÃO MIGUEL DO Gostoso 

.396/0001-90 
Av. Dos Arrecifes, N° 1720, Centro de São Miguel de Gostoso/RN 
TEL/FAX: (84) 3263-4181 - sacnnigueldogostoson.gov.br 

ção ou da entrega do objeto da 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o cedam 
prestar declaração falsa durante a contratação ou execução do contrato; 

fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidõneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame; 

1) praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei da 12.846, de I° de agosto de 
2013. 

10.2. Serão aplicadas ao 
seguintes anções: 

i) Advertência, quando- o Contrata4o der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §2°, da Lei); 

Impedimento de licitar s contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nas alíneas b, c, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre 
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4°, da 
Lei); 

infrações administrativas acima descritas as 

Hl) Declaração de inidoneidade para licitar contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e 1 do subitem acima deste Contrato, 
bem como nas alíneas b, e, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art 156, §5°, da Lei) 

Multa: 

.õria de 1 (um por ) por dia de atraso itíjustificado sobre ó 
or da. parcela madimplida, at o lutute de 30 (trinta) di 

103. A aplicação das sançôes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, 
a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §91 

104 Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa (art. 156, §7°) 

10 4.1. Antes da aplicação da muita será faculü*Ia a defesa dointeressade 
no prazo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação (art. 
157) 
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000 ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOS 

01612.396/0001-90 
Av. Dos Arrecifes, N°1720, Centro de São Miguel de Gostoso/RN 

•L/FAX: (84) 32634181 - samnigueldogostoson.gov.br 

104.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superid 
valor do pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao 
além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
ou sei* cobrada judicialmente (art. 156, §80). 

10.43. Previamente ao encaminhamento à ctbxança judicial, a mflta 
poderá ser recolhida administrativamente no prazo máxnno de 30 (trinta 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto 
no caput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14,133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar. 

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §11: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreta; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante, 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de Segiidade, 
conforme normas e orientações dos órgãos de controle 

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em 
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam 
tipificados como atos lesivos na Lei n° 1/846, de 2013, serão apurados e julgados 
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 
competente definidos na referida Lei (enA 159). 

10.8, A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos 
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, 
todos os efeitos das sanções aplicadas á pessoa jurídica serão estendidos aos seus 
administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou à 
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, 
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório a ampla deDsa e a 
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160) 

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e 
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
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Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cn ti 
âmbito do Poder Executivo Federal. (Mi 161). 

10.10. As sanções de impedimento de licitar e coontar e d 
para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na fórma do a 1 . 
14.133/21. 

11. CLÁUSULA DtC1MA PRIMEIRA— DA E 
(art. 92, XIX) 

1.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obdg 
antes do prazo estipulado para tanto. 

ÃO CONTRATUAL 

bas as p e 

11.2. Se is obrigações não forem cumpridas tto prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada *é a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar 
a readequinão do cromaram fixado para o contrato. 

11.21. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior deconer de 
culpa do contratado: 

a) ficará ele constituídoem mora, sendo-lhe aplicávezs
sanções admiti* 

b) poderá a Administracão optar pela x o do contrato e, nesse 
caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da 
execução contratual. 

3. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 

antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 
14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditõrio e a ampla defesa. 

11.31 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos e 139 da mesma Lei, 

eração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato, 

113./1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva,. 

11.4. O termo de reseisãO, sempre que Passível, será Precedido: 

114.1. Balanço dos eventos contornais já cumpridos ou parcialmente

cumPridos°, 

11.4.2. Relação dos pagamàntos já efetuadõse ainda devi 

11.43. Indenizações e 
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GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -- DOTAÇÃO ORÇAME 
92, VIII) 

12.1 As despesas decorrentes da presente contratação correfao à conta de 
específicos consignados no Orçamento Geral do Nhandaia deste exercido, na do 
abaixo discriminada: 

03.001- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
2007 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO 
3.3.9039 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
FONTE: 15000000- RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS 

12.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos conespondentes, 
mediante apostilamento. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS (art 92,11!) 

13]. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.133, de 2021, e demais normas federás aplicáveis e normas e 
princípios gerais dos contratos 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QU -ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 12 
seguintes da Lei n° 14.133, de 2021, 

14.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições tontratuais, -os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por 
simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art 136 da Lei 
if 14.133, de 2021, 

IS. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -PUBLICAÇÃO 

15.1. Incumbira ao Contratante providenciar a publicação deste 
e condições previstas na Lei n° 14.133/21. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA -FORO (art. 92, §1°) 

É eleito o Foro da Comarca de Touros/RN para dirimir os fltigios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme ítrt 92, §1° da Lei n° 14,133/21. 

São Miguel do Gostoso/RN, 20 de março de 2025. 

te 
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RNO DO TADO IX/ RIO GRANDE DO NORTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MIGUEL DO GOSTOSO 
CNPJ: 01.612.396/00014J0 
Av. Dos Anneifes, NE` 1720, Centro de São Miguel de Gostoso/RN 

L/FAX: (84) 326344181 - stionligueldogostoso.m.gov.br 

São Miguel do Gostoso/RN 
CNPJ: 01.612.396/0001-90 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 
la  

CPF: 
End: 

vitoria e Distribuidora L 
CNN: 52.352388/0001-46 

CONTRATADA 

2ff 
CPF: 
ES: 
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ESTADO DA PANAIBA 

MUNICIPAL DE SÃO VICENTE DO SERIDO 
swoR DE CONTRATAÇÃO 

INEETGIBILIDADE N' I1400002/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO hl° 00003/2025 

onnatAav 11": 00002/2025-SDC 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE sa CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 

DE SÃO VICENTE DO SERIDO E VILARCONSUITORIA E DISTRIBUIDORA LTDA, 

PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO 
NA FORMA ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de São Vicente 

do Seridó - Avenida Ruy Carneiro, SN - Centro - São Vicente do Seridó - PB, CNPJ n° 

08.916.124/0001-23, neste ato representada pelo Prefeito Erivam dos Anjos Leonardo, 

Brasileiro, Casado, Funcionário Publico, residente e domiciliado na Rua Presidente 

Dutra, SN - Centro - São Vicente do Seridó - PB, CPF n' 055.302.534-46, Carteira de 
Identidade n 30400136 SSPPB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado VILAR 

CONSULTORIA E DISTRIBUIDORA LTDA - Q SIO QUADRA 1 LOTES 495 505 E 515 SALA 140 Ej 141 

- ZONA INDUSTRIAL - BRASILIA - DF, CMPJ n° 52.352.588/0001-46, neste ato representado 

por CiCero Braz de Medeiros, Brasileire, DiVorciado, Cientista Politico, residente e 

domiciliado na Avenida Central Bloco, 102, Bloco 620 - Núcleo Bandeirante - Brasília 

- DF, CP B n° 798.991.024-15, Carteira de Identidade na 4392483 SESPPCDF, doravante 

simplesmente CONTRATADO, decidiram aStOarteS.Contratantes assinar o presente contrato, 

o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 

Este contrato decorre da Inexigibilidade de Licitação Cd' 1N00002/2025, processada nos 

termos da ; e legislação pertinente, consideradas as alterações posteriores das 

referidas normas, as quais os contratantes estão sujeitos como também às Cláusulas 

deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 

O presente contrato, cuja lavratura foi devidamente autorizada, tem por objeto: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA DAR CONSULTORIA NA ÁREA DA EDUCAÇÃO, CONFORME 

ESPECIFICAÇÕES NO TERMO DE REFERENCIA. 

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condicães expressas neste 

instrumento, proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo 

de Inexigibilidade de Licitação n' 1N00002/2025 e instruções do Contratante, docuMentos 

esses que ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de 

transcrição. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, e de R$ 48.000,00 (QUARENTA E 

OITO MIL REAIS). 

 s/SCRIMNAÇÃO
1 irtrataçào de empresa especializada nai 

ação de serviços de consultoria na área, 

ducacão, com ênfase no mcnimoramente dol 
. Acompanhamento doo sistemas federaisi 
foco no SIMEC e MEC; com o intuito de 

0tesciralicor os recursos a serem investidos! 
, 'na educação. 

W.UNITúxO1, P.  TOTKL1

4. COO, Cl 48.000,00i 

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO AM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 

OS preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
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Dentre do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do pon*ra, 
preços poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, na mesráa,Fpro 
variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o 4s dolÇp emento 
estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas tapas ,a.oáeErnêncrã 
da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um a 
partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 
Na caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Co 
ao Contratado a importância calculada pela Ultima variação conhecida,' 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica o on ratad 
obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor 
remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o 
definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 
não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser 
determinado pela legislação então em vigor. 

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
indico oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo. 

O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá 

ser realizado por simples apostile. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro, 
quando for o caso, será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação 

comprobatória do fato imprevisível ou previsível de consequência incalculável, 
observadas as disposições dos Arte. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 

20.06 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
12.361.0004.2020 DEMAIS ATIVIDADES - FNDE 

12.361.0004.2021 QUOTAS DO-SALÁRIO EDUCAÇÃO - QSE 

12.361.0004.2080 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO FUNDAMENTAL COM VAAT 

12.365.0009.2079 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL COM RECURSOS VAAT 

3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e 

procedimentos adotados pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 

da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta dias, contados 

do período de adimplemento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 

Os prazos máximos de inicie de etapas de execução e de conclusão do objeto ora 

contratado, que admitem prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 

14.133/21, estão abaixo indicados e Serão considerados da assinatura do Contrato; 

a - Inicio: Imediato; 

b - Conclusão: 12 (doze) Meses. 
A vigência do presente contrato será determinada: até o final do exercício financeiro 

de 2025, considerada da data de sua assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses 

e nos termos dos Arte. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULAOITAVA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 

a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, de 

acordo com as respectivas clausulas do presente contrato; 

b - Proporcionar ao Contratado todos os Meios necessários para a fiel execução do 

serviço contratado; 

o - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade 

do serviço, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado 

de suas responsabilidades contratuais e legais; 

d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme 

requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, 

especialmente para coordenar as atividades relacionadas á fiscalização e acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para 

assistência e subsidio da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição; 

e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 

115 a 123 da Lei 14.133/21. 
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRINaraRS DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula corresponden 

contrato, dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos p 
atividade relacionada ao objeto contratual, com observância aos Prazos 
b - Responsabilizar-se por todos os anus e obrigações concernentes á legi laçã‘ f 
Civil, tributária e trabalhista, bem como por todas as despesas e UoPrq.
assumidos, a qualquer titulo, perante seus fornecedores ou terceiros 
execução do objeto contratado; 
C - Manter oreposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da 1exeouwW 
do contrato, que c represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e 
esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste 
instrumento, sem o conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas em outras normas especificas, ao longo de toda a execução do contrato, e 
sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa reserva 

de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas; 
h - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 

115 a 123 da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo 
Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 

124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nas autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 

139, todos da Lei 14,133/21. 
Nas alterações unilaterais-a que se refere o inciso 1, do caput do Art. 124, da lei 

14.133/21, o Contratado será obrigado_ a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 

acréscimos ou supressões gila se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado 

no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum 

acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões 

resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA RirTMA PRTMEIRA - DO RECEBI!~ 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemenfo das 

obrigações pactuadas, os procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo 

Contratante obedecerão, conforme o caso, as disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 

Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, 

se dará pelas partes, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, 

até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do Contatado. No caso do termo detalhado 

de recebimento definitivo, será emitido e assinatura Pelas partes, apenas após o 

decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências 

contratuais, não podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos 

excepcionais, devidamente justificados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O fornecedor Ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a 

defesa no prazo legal do interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 

14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e procedimentos 

definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - 

advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa a 

inexecução parcial do contrato, guando não Xe justificar a imposição de penalidade 

mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero virgula cinco por cento) aplicada sobre o 

valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contrafação; 

c - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações 

administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 

aplicado a sanção, pelo prazo máximo de três anos, aplicada ao responsável pelas 

infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 

referido Art. 155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de três anos e 

máximo de seis anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
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nos incisos VIII, IX, Z, XI e XII do caput do referido Art. 155, 
infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e V 
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
no 5 4' do referido Art. 158; f - aplicação cumulada de outras sanç 
Lei 14.133/21. 

Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo 
a comunicação ao contratado, será automaticamente descontado da prime 
pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros mazato 
por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente. 

CLÁUSULA nÉcnat TERCEIRA - DA CCMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que 

o Contratado não tenha concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a 

compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento ate a data 
correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão 

do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N 

VP z I, onde: EM = encargos moratórias; N = número de dias entre a data prevista para 

o pagamento e a do efetivo pagamento: VP - valor da parcela a ser paga; e 1= índice 

de compensação financeira, assim apurado: I = (TN e 100) v 365, sendo TX = percentual 

do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo indica adotado 

pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para 

a compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 

então em vigor. 

5 dla8 a-P6s 
paro do` 

CLÁUSULA DECIMA QUARTA - DAS OBRIRGOES ~Tm= À LGPD: 

a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei n 13.709, de 14 de Agosto de 2018, 

que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais 
a que tenham acesso em razão deste contrato, independentemente de declaração ou de 

aceitação expressa. 
b - Os dados obtidos somente poderão per utilizados para as finalidades que justificaram 

seu acesso e de acordo com a boa-fé .ç com os princípios do Art. 6°, da Lei 13,709/18. 

c - E vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das 
hipóteses permitidas em Lei. 

d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for 

o caso, sobre os deveres, requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

CLÁUSULA nicima QUINTA - no FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca 

de Soledade. 

E, por estarem de pleno 

qual vai assinado pelas 

TESTEMUNHAS 

acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o 

partes e por duas testemunhas. 

São Vicente do Seridó - PB, 21 de janeiro de 2025. 

PELO CONTRATAN

355- 4 — o 
,digh .......4 a 

40F
1: -Ta.

Prefeito 

055.332. 

PELO CONTRATADO 

O DO 

Oecternento asaatla digitámos 

CICEROORAZ DEMEDISMS 
entre 21,01,42B2515 5125.03CO 

vt -dig.t em MTPS! NK.114.1 rd sem trr 

LAR CONSULTORIA E DISTRIBUIDORA LEGA 

CICERO BRAZ DE MEDEIROS 

798.991.024-15 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
nALNIÇTÉRI, ,nry..TRA115.-C+1E. 
SECRFTk14 rj` :Er] ti-R4N

QR-CODE 

"lb* 
atada

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória rta 2200-2/2001. Sua validade podara 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.briassinadocdig tal 

SERPRO/SENATRAN 

LáR 

GICER 
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. asidieka,00,8i  

t CUME . 
.:41;u9110~' 

ESTADO DA PARAI BA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CURRAL DE CIMA 

SETOR DE CONTRATAÇÃO 

INpaGIBILIDJU3E N°1/10001712024 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 240723IN00017 

t• : 
. r. f 

CONTRATO N°: 00072J2024-CPL ti i etre •i.-. 
... 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM riii,PREEEITURA MUNICIPALt DE' 
i CURRAL DE CIMA E VILAR CONSULTORIA E DISTRIBUIDORA LTDA, PARA F8FCUÇÃO DE 

. .. SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: ' 
; 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Curral de Cima - Rue Jossfa Eugênia, SN -Centro - 
Curral de.Cima - PB, CNPJ n° 01.61Z372/0001-31, neste ato representada pelo Prefeito Antônio Ribeiro Sobrinho, Brasileiro, 

.-' CpsadocAgrioultor, residente e dornichado na $igo Campina, SN - Zona Rural - Curral de Cima - PB, CPF n°397.1388.714-04, 
i Parteira de Identidade ii°91S663 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do cubo lado V1LAR CONSULTORIA E 

DISTRIBUIDORA LTDA - QUADRA SIG QUADRA 1 LOTES 495 505 E 515 SALA 140 E, 141- ZONA INDUSTRIAL -.BRASILIA ,.. 
-311),, CNPJ n° 52.352.588/0001-45, doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram,e5i;tpacte'd;,,,, conffátinteái.assiriar: ,., i,
pmhente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas! condições seguintes : 

..,.r.4 
1, .. 

` . ..o., ....: ?..gt‘ ...Ál t.,‘ % . 
CCAUSULA PRIMEIRA. - DOS FUNDAMENTOS: . <- -. . I, 
EMContrato decorre da Inexigiblidade de Licitação n°11400017/2024, procesisáda nos termds dai:UiFederal n°14.133,.de,r,c, 
de Abril, de 2021 Lei Complementar n°123 de 14 de Dezembro de 200e e legislação pertinente, aChSideradas.adialtereções-
posferdoies das referidas normas, às quais os contratantes estão siijeitos oinno também as Muelikkdestacilifiratod .. .. 

CLAUBLO.A SSGUNDA - DO OBJETO: , t.;;;O: presente, contrato, cuja lavratura foi devidamente autorizada, tem por objeto: Contrafação de empresa eispeciallzadana 
pnisfiliçãdde serviços de consultoria na área da Educação, com ênfase no monitoramento dos Sistemas do. Governo Federai 2. 
enihiapeciál ads de ir/termo da Decretaria Municipal de Educação. 

t „li
O seneço deverá ser executado rigorosamente de acorda com as condições expressas neste instrUrhento; proposta Miéséntacte, 
especlficações técnicas cortesia:indentes, processo de Inextdbilidade de Licitação rirIN00017/2024 e Instniçõied do Contrreude; 
documentos esses ClUe ficam fazendo partes integrantes do presente-contrato: independente dditanscrIçãcf."*--/..,,S; 

. 
CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR g PREÇOS: , 

O valia total deste:contrato, a base do preço proposto, é de R$ 48.000,00 (QUARENTA E OITO MIL REAIS). . .. 

CODIGO DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE P.UNITARIO P. TOTAL 
Contração de empresa especializada na prestação de setvIços de 
consultada na área da Educação, com Antase no monitoramento dos 
SIsterhae do Governo Federal, em especial aos de intaresse da 
Secietadà -Murdclpal de'Educacão.

Mas 12 4,000.0,0 48.000,0C 

. .. , 

Total. 48.003,00 
• 

SLMJSULAOUARTA -DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO AMPLO - REPACTRAwd:2:43mA01.40.:—.. 
É vedado ao Contratante inocular-se ás disposições previstas nos acordos, iciarit•Mngõeliod'âlesidló`stolitivoáxiô ,liebrahahu 
tratem de obrigações e dreitos que somente se aplicam aos clintratos-Com a Administraçãdéallithis/----tõá " • C , 
A repactuação deverá observar o Interrogo mínimo de um ano, contado da data dri apreserrickfio de-proposta pliida Ilátja 
última repactuação. 
A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem mies:Mias, observada o Principio da -anualidade do 
reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham 
sua anualidade resultante em datas diferenciadas, como os decorrentes de mão de: obra e os decorrentes dos insumce 
neõessfirlos &execução dos setviços.

a:guando 4- contrafação envolver mais de uma categoria profissional, a repactueção processada com data vinculada ao acordo; ia-
convenço coletiva ou ao dissídio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, 'para os custos de mão de Ma, poderá-ser 
dividida em tantos qriantos forem os acordos, convenções ou dissidios coletivos de trabalho das categõrías pnVolyídas na 
contrafação. . . h-

't 'Cl regisho da variação do valor contratual para fazer face á repactuação de preços poderá em- realizado ppri9impies-epia-rulá,trj4
oprazo para resposta ao pedido de repactiiação de PrOÇOS, quando for o óado,.eéjà:dkataláfiliings,..ceintaadt Catado 
fornecimento de toda a documentação pra-dista no § 6, do Art. 135, da 1.014.133721. 

:Os preços Contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. tiscr ervírt.fr 
Dentro' do prazo de vigência da cordratação e mediante solicitação do Contratado, acompanhada cré deincin'àrdtgiUnal4-ak 
variação dos custos, por meio de apresentação da planilha de custos e forni-ação. de prapos, ou do novo appfdo, 
sentença normatiya que fundamenta a repactuação, os preços poderão serrepactundos após o interregno deianá.LobritelAU - 
vinculada: à da aprese-ntação da proposta, para custos decorrentes do mercado; e ao adagiai,* conviensão coleittiabu.ah dissídio 
coletivo ao qual e proposta esteja vinculada, pariá os custos de mão de obra 

- - 41 -- '"pj . 
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.0 Contratante não se vinculará às disposições contidas em acordos, convenções ou dissidips colefivóAdvim. kálhO q 
de matéria não trabalhista, de pagamento de participação dos trabalhadores nos- Mores -off (estriba' o tobá 
estabeleçam direitos não previstos em lei, como valores ou Índices obrigatórios dá àncOgod SÓ IEØU pre1den 
como de preços para os insumos relacionados ao exercido da atividade. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: - 
Recursos Não Vinculados De impostos: 02.01 Secretaria De Administração; 04.1220021.2064_ Man 

• ,, 

Secretaria De Administração; 3.3.90.39.01 Outros Serviços De Terceiras - Pessoa Júridica. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observanola às normas e procedimentesadotados pelo Contratante, 
bem como as disposições das Arta 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Paro ocorrer no pia) o. Cetriptadlas, 

3 
t 

Çontadás Od período de adimplemento. , 
C , 

... .p„: .. ::,....  ..-1
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: * 2-„1-r ar.,' . 4:- = . Tr--" ` • . 
Os prazos máximos de Inicio de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratedb, M nie admitei  prol-rogado nas 
condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21. estão abaixo Indicados e serão considerados da assinatura rio Contrato:.. " 
a - Início: Imediato; 
b - Conclusão: 12 (doze) meses. 
A vigência do presente contrato será determinada: até 25/07/2025, considerada da data de pua assinatura; 'pedbildbreer .. 
prorrogada, nas hipóteses e nas termos dos Arfa. 105 a 114, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamente realizado, da acordo com as reSpectliap‘elátl 

-
aulps do. 

ri ) 
presente contrato; a , 

::`• ' --2-kf14-1/4- tr-  '''  - 4. -I • b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do serviço crintrofficio; r..€ - ---çl .5 t ` w - 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto á qualidade do servisitesercando a mais'amPle e 
completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contrahroftretegai "s;r„ ..„. *FF
d - Designar representantes com atribuições de Gastar e Fiscal deste contrata confoink'rnquMitros-estehjelecieolinAorma, 
vigente, ou pelas respectivos substitutos, especialmente para coordenar as afiatclaitestelaciónátraSildáhiltratera abámpailitTer €'.. 
e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contrafação de terceiros para assIstáficia e-subsIdlo:difisealleação. 

-4, com Informações pertinentes a essa ah:ilação; = - € e • •.' s
,t ....., , /e - Obáeryar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, Ela disposições dos Mis. 115 a 123,09 Lei 14-..tiS03/2, 

xrcF.L 7- dr , er , • . _ • • .;,. , 
• CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 

a - Executar devidamente o serviço descrito na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos_melhores parnarofros 
de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual; com observem:Ia aosorazds ektrirrnadost 
b - Responsabilizar-se por todos os ânus e ribrigaçães concernentes à legislação fiscal, dali, bilbutárld etreeerjhista:bPin tomo 
por todas as despesas e compromissos assumidos a qualquer Mulo, perante seus fornecederes. ou:latoeiros-em raiá: da

1., 
5 ._ + f.„, . 0..e.)., x • .. execução do objeto contratado; '- _ a. 1 

.t.,_
;06, 

9 , ptr.-tr, ., -. sc":"...4:,...!. . 
t - Manter proposto capacitado e Idóneo, aceito pelo Contratante, quando da aciecuçam ap. atoutrué gapte,senta,t
integralmenteem todos os seus atos; :- ......„-‘, -. C2p , it 104 • j 

Pi - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esdarasimeratollcitarlepj gk wy a= 
b --Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros deo:dentes Mistra capa ou Oplo na 
execução, do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompahlromeato pelo.prgão 
intereSsado; 
f - Não Ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem 'o conhámánto e a devida 
autorização expressa do Contratante; ,- - • F.-, 
g- Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as rendições de régifiaridade 
é qualificação exigidas no respectivo processo de contrafação direta, apresentando ao  Can tantetok'dwócttaNntriar, p_aceisá-.. 4‘7,6;pit 5.5 4... ;seroara que solicitado; e 
h- Cumprir a reserva de cargos Prevista em lei para pessoa com deficiência, vara :relibilitadól- da-Rirnrgálifa.SOmairrVibára €'-
áprendLz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas especificas aq lorige de( tiirlfati:exiCUPàe-ercérítrato) a " 
sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa resenia- skirealsbe CrnabaSldlogção€ doi 
empregados que preencherem as referidas vagas; t€ -4' ç?-4 ; "‘541 .[Zi'''' ' 4

1-Apresentar, quando solicitado pejo Contratante, sob pena da mesma multa aplicada pela InfraçãeadminietratIvadejdar causa 
à lnexecução total da contra-tição, comprovação do cumpdmento das obrigações irabalhistás e corri o Pundrtae- Gerir:lia-do 
Tempo de Serviço em relação aos empregados diretamente envolvidos na execuçãodo presente:contrate. na'fonná ePlabelecidá-
no Art Soda Lei 14.133/21; 
j - Observar, em compatibilidade como objeto deste contrato, as disposições dos Arta..115 a 123 da Liai C-14433/2 I: •-• F. 
CLÁUSULA DECIMA - DA ALTEFIAÇÃO E IDMNÇÃO: ..x.. X :-,...L ... - 
Este Corirrato arderá ser alterado com a devida justificativa unilateralmente p2 pelo Contratante du- arraonrdoraatraeapprIpm,pos .,- r 
'casos e Condições previstas nos Arta 124 a 135 e sua extinção, formalmente malhada-4 -S PlitbsserMillrossoP,aèguriapsío; ? 

, ,cofika4lIktriá e a ampla defesa odorrerá nas hipóteses e disposições dos ituts.„137„a 139, Má* -da Latil (tri 412-  1..* •*".." i-,Y4t.kt,, 
Nas alterações Unilaterais a que se refere o inciso, do caput do M. 124, da Lei 14.133/21, o Crinficaltáho eartrátrigedo a acellarn 
tas mesmas condições contratuals, acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviçOsj deiteldréespectiVellmirotiládo rle a
Art. 125, do mesmo diploma legai. do valor inicial atualizado do contrato. Nenhum abréacinis éresigterat,Podarirnerjer o , 

alimite eatabelecido, -salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre aa ntratantes:-  -,..,. 
- 
Jet ":  4'

a  
- ',.. "4.4!  ..' 44 ' 

. • i ,  ,,,, 

!, .... .e . CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: , .1 ' ., 
Executada a presente contrafação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os procarilpronpos e , 

. 

Id. I 
:condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme ocaso, ás disposIçõest,Aft. '1, 4.26,:óashfl:444.1‘33/25, :1*. _ 

, 1. 
•. a...„ _,,-, ,,rvart.., ...c...4,W 1 Et ..,. 
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001 ~ar de serviço, a assinatura do, no detalhado dereCebanento provisório, se date 
~Meãs da caldeei técnico, até 15 (quina/Obras da comunicaçãoestritacb Contatado. No cattddo 
satã emitido e aasinatum petas peies, apenas após oder:ursa do prazo de observação ou viatorea, que ceie 
~tatuais, não podendo esse prazo ~superior a 90 (noventajdiatr salvo em casos eviZepcioftar 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA.- DAS PEDALEMOS& 
Olicitanteou o Candidato seta reefoltrabittrado adminístratIvarderriejacultada a defesa no inizole9D 40 
no At 155 Øa L$ t4193)21 a serão aplicadas, na lona, condições, regras, Modes e Procedimento" ~tapa 
diploma legal, as seguintes ~bebia — advertência aplicada exidusivamettrePela infração adminetmOva de dar 
contrato, quando nabais ~cor a impostráfia de penalidade maistrrave; b— ~demora da 05% Darearlitbdepairto por 
o valor doLiontivito, POr dia de at~ injustificada na execução do objeto da ConIMMOS 0— ~de 1051Stris POL 
tontratoporqualquerdas infrações administrativas previstaano tido Fut 155r, — impedimentadattaterodtatat no âm, 
PotAca direta e india do ente fecterellvo que tiver aplicado a tren$0, Pele posso -de dois anos, Oftricada_ , 
admitirei:n*9M pn3vistes nos incidas'', 01 1V, V, VI e VII do-caput darefetida Art. 155, girando aão satristemer 
grave; e —declaração4e Inidoneidadê pam licitar ou corttraur notraibbir claAthlibletioçãoPáblicadirela e indiRtade t~ Miar 
¡Alo prezado chato anos, aplicada ao responsável petas Infrebttes ddrhinistrativae previstas AosIncisosMIL Ntr, trb 
ML 155,3 sern cornopeias Infrações adminIstrativas-previstas nos ',ridos II, RN, V. VI eVII dodeputop meerdsteliacicfrea 

, depehartarede mala graveque a sanção referida no § elido ~iitoArb156it—apilliabbstrumulactadeátrateallblee_,,' 
Sosivelotdit Mude nu Indenização devida não fio recolhido iro prava de 15~trés a catnun~ó Dó U-GMfelikleF3,-
durrictiatsdoda primeira pardais do pagamento a que o Contratado vierafazerbe, sanei*, de juros marabiflokt 
ou, rquaddo for ocaso. oalstadoludiolatinaMei 

 C„tAUSULA °Fara TERCEIRA DA COMPENSAÇÃO ~CEIFA: 
140e0fieed dr/eventuais atrasos de pagamento nos termos deste'~umento, e desde que o 
parapptreso, será admitida a compen~ócifinanceira, devida &odes data limite evada pardo 
pu30~eto da pari:Oiti- OS onsaltios Moratórias des4dos em rad& doarmos nopagamento rietrio 
abbiltouvpx L ceder EM encargos midatânOtrA =, ~ato de dias ato a data prevista para o pagamento! 
valor da parcela a ser pagai et= indicado compensação financeira, assim arando: = RA+ 100)+,3135, sendo:TA , rumutotiosir ep data e meses % int! sua feltav,enumtranOvOa rottr ritoadto peto Govettaa Federai qtreiró A~ÉtAi 

ser "cillierbinia;"b P°S3a fna"r 
suostituicao, o "que viera ser detemánado Pela legislação enfito Fm FR"-

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS 013RInachwe o/ritmemos Auriptik 
a- As paneacontratantás deverão/mimo& a Lei rd 13199, de 14de ~FP de FM Ide slei/Garal de PmesdãO 
qual-doa todoadeutados passeata a que tenham ~sacam razão deste contrato, hidepefidenterneritede deelaraçãoiiir de, 

Osciadosobedostromonterextedloserutioados pata asenalid~qUeirdlificararneau acesso e de arbotporme 130triblit 
do At P1, da Lol 15.709/18. 

É vededo,o,comparrilimmento com taro os de Nekllier dadoobfidg, fora 484 hipOeses permitidas em Lei, 
4-Cometa attibuipAg to Contratado orientar et/atoar seus .empratv3doe_quando for ocaso, sobve os deveres, 

da Lerdo, 
rã ser informado, no pnatideddco ~RS sobtratodoe os contratos de subo 

exigir de suboperaditres e subcontratados o cunirptimento doe 
Ptai lletanfir suarob~sida 

do datis cláusula ~Md o 
Aedo& 
ira no pisoo Medd pelo Contratante, piorrositot médiantê 00~ 

GPD, Industrie quanto a aventei desdadafealizado. 
dados nos termos do At 15, é dever do Coatratedo_ist _imtrottrio, data es 

aquelas em que houver necessidade delbotalt údFlitlmentaÇão ~fins d 
fratuids e samenteenquanto nãO PreactitetreRme 0~ 005
formados a ganir atraiçoa/pão do etjetõ deste contrato, nOtadamente aquideS qbe soift=, 

ambiente Aduai controlado. com reg~Incitriduel rastMevai de h aFm! "' 
, data. hotado e registro da finalidade, para efedo de respon rao,em odSoM

os do dedos devem ser desenvolvidos am fomo» intempeolvel,a -deamnIfrfl
datas na LURO. 
sujedo a steraoses nos ptcoadlmentos, perline~ ao ltataidtrido 

ara especial a Autatidade Nacional de Fixando de Dados, por wmio.deapbi150 

CLAUSULA DtOMA =Km - to FORO: 
Para dirimir as questões debortentes direto contado, aspestes em o Foro CamiliFla do Ja~ 

detestarem de pleno aporei?, farravisAi o presente contra-Medi 02(diss)vies,o serei vai adstr~ 

o 

VILAR CONSULTO 

• 

Impresso por convidado em 11/06/2025 12:28. Validação: 93C3.5E2F.D6D6.169C.6471.ABA6.8877.55F5. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 72325/25. Data: 03/06/2025 18:17. Responsável: Pedro F. de S. Filho.

163

163



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
52.352.588/000146 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA \-e.
28/09/2023 

NOME EMPRESARIAL 
VILAR CONSULTORIA E DISTRIBUIDORA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
VILAR CONSULTORIA E DISTRIBUIDORA 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial 

coopoo E DESCRIÇÃO G/AS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS 
8E99-6-99 - Outras atividades de ensino não especificadas anteriormente 
85.611-3-02 - Atividades de apoio à educação, exceto caixas escolares 
70.20440 - Atividades de consultoria em gestão empresarial, exceto consultoria técnica específica 
58.11-5-00 - Edição de livros 
90.01-9-99 - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificadas anteriormente 
47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 
46.18-4-99 - Outros representantes comerciais e agentes do comercio especializado em produtos não especificados 
anteriormente 
46.47-8-02 - Comércio atacadista de livros, jornais e outras publicações 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 

CODIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
Q SIG QUADRA 1 LOTES 495 505 E 515 SALA 140 E 

NUMERO 
141

COMPLEMENTO 

CEP 
70.610410 

BAIRRO/DISTRITO 
ZONA INDUSTRIAL 

MUNICIPLO 
BRASILIA 

UF 
DF 

ENDEREÇO ELETRONICO 
VILARCONSULTORIA@HOTMAIL.COPA 

TELEFONE 
(61) 8164-4813/ (0000) 0000-0000 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 
nt.w. 

SMJAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇ AO CADASTRAL 
28/09/2023 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUADA° ESPECIAL 
~s.** 

DATADASITUAÇAO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°2.119, de 06 de dezembro de 2022. 

Emitido no dia 18/06/2024 às 10:21:34 (data e hora de Brasilia). Página: 1/1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Sarar° e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 

.https://www.serpro.gov.bdassinador-digftal. 

SERPROISENATRAN 
DENATRMJ CONTRAIU 
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Diário Oficial 
Municípios de Santo Cotorino 

Sexta-feita, 05 de julho de 2024 às 11:06, Florianópolis - SC 

PUBLICAÇÃO 

N°6162587: CONTRATO N°43/2024 - VILAR CONSULTORIA E 

DISTRIBUIDORA LTDA 

Cód. de Registro de Informação (e-Sfinge) 

327EF5CF716DFDBC437A5AB4761F3DO1D3E02CE4 

ENTIDADE 

Prefeitura municipal de Rodeio 

MUNICÍPIO 

Rodeio 

https://www.diariomunicipatsc.qov.brno=id:6162587 

CIGA - Consórcio de Inovação na Gestão Pública 
Rua Gen. Liberato Bittencourt, n.° 1885- Sala 102 Canto - CEP 88070-800 - Florianópolis / SC 

https://www.diariornunicipal.sc.gov.br 

Assinado Digitalmente por Consórcio de Inovação na Gestão Pública Municipal - CIGA 

Impresso por convidado em 11/06/2025 12:28. Validação: 93C3.5E2F.D6D6.169C.6471.ABA6.8877.55F5. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 72325/25. Data: 03/06/2025 18:17. Responsável: Pedro F. de S. Filho.

166

166



ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEIURA MUNICIPAL DE RODEIO 

CONTRATO N° 43/2024 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇ D 

CONSULTORIA NA ÁREA DA EDUCAÇÃO, PARA MONITORAMENTO Da_,.-2" 

SISTEMAS DO GOVERNO FEDERAL, SIMEC E NEC PARA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, QUE ENTRE SI, CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 

RODEIO E A EMPRESA VILAR CONSULTORIA E DISTRIBUIDORA LTDA PARA 

OS FINS QUE SE ESPECIFICA. 

O MUNICÍPIO DE RODEIO, pessoa jurídica de direito público, 

inscrita no CNPJ/MF sob n° 83.102.814/0001-64, estabelecida na 

Rua Barão do Rio Branco, Cidade de Rodeio - SC, neste ato 

representado por seu prefeito municipal Sr. Valcir Ferrari, 

doravante denominada CONTRATANTE, e do outro lado a empresa 

VILAR CONSULTORIA E DISTRIBUIDORA LTDA, inscrita no CNPJ/MF 

sob o n° 52.352.588/0001-46, com sede na quadra sig quadra 1 

lotes 495 505 e 515 sala 140 E, n° 141, Bairro Zona 

Industrial, na cidade de Brasília/DF, neste ato representada 

pelo Sr. Cicero Braz de Medeiros, inscrito no CPF sob o n°

798.991.024-15, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, 

tendo em vista a inexigibilidade de licitação n° 3/2024, 

consoante e decidido no Processo Administrativo n° 31/2024, 

resolvem celebrar o presente Contrato de prestação de serviços 

sujeitando-se às normas da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 

2021, com suas alterações posteriores, mediante as seguintes 

cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO CONTRATUAL 

1.1. Contratação d 

consultoria na ár 

sistemas do govern 

municipal de educação. 

e empresa para prestação de serviços de 

ea da educação, para monitoramento dos 

o federal, simec e mec para secretaria 

CLAUSULA SEGUNDA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1 - Este contrato fundamenta-se no art. 74, inciso III, da 

Lei n° 14133/2021. 

CLÁUSULA TERCEIRA DOS ENCARGOS, 

RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

OBRIGAÇÕES E 

3.1. Executar o objeto deste contrato de acordo com as 

condições e prazos estabelecidas neste termo contratual. 

3.2. Assumir a responsabilidade por quaisquer danos 

prejuízos causados ao patrimônio do CONTRATANTE ou a 

terceiros, quando no desempenho de suas atividades 

profissionais, objeto deste contrato. 

OU 

Rua Barão do Rio Branco, 1069 / 89_96.000 — Rodeio- SC — Brasil / Fone/Fax (47) 3364-0161 — Ramal 222- e-mail: 
pmcomp@terra.com.br 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEIURA MUNICIPAL DE RODEIO 

Prefeitura de Rodeio,—
Fls: 

V' 

3.3. Encaminhar para o Setor Financeiro da(o) CONTPtAt1 as 

notas de empenhos e respectivas notas fiscais fatura 

concernentes ao objeto contratual. 

3.4. Assumir integralmente a responsabilidade por todo o ônus 

decorrente da execução deste contrato, especialmente com 

relação aos encargos trabalhistas e previdenciários do pessoal 

utilizado para a consecução dos serviços. 

3.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na assinatura 

deste Contrato. 

3.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e ou 

irregularidades apontadas pela Contratante. 

3.7. A Contratada poderá fornecer treinamento adicional, 

através de contrato extra a ser acertado entre as partes. 

3.8. A Contratada garante à Contratante que sempre usará 

profissionais suficientemente experientes e capacitados para a 

realização ou acompanhamento dos serviços de suporte. 

3.9. A Contratada responderá às solicitações de serviços da 

Contratante, ou usuários finais - indicados pela Contratante, 

dentro do horário comercial nos dias úteis definidos neste 

contrato. 

3.10. A Contratada fará as chamadas telefônicas de retorno 

para a transmissão da solução do problema ou para indicar a 

necessidade de deslocamento de seu pessoal ao local onde serão 

realizados os serviços, ainda para Solicitar mais informações 

que os referentes àquelas pedidas acima. 

3.11. A Contratada aplicará seus melhores esforços e técnicos 

profissionais, declarando-se perfeitamente apta e capaz 

tecnicamente para garantir a eficiência e qualidade dos 

serviços ora contratados em tudo que depender exclusiva e 

unicamente de seus próprios esforços para ser realizados. 

3.12. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e 

supressões até o limite fixado na Lei n° 14133/2021. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS RESPONSABILIDADES DO CONTRATANTE 

4.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas 

as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 

decorrentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei n° 

14133/2021. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEIURA MUNICIPAL DE RODEIO 

4.2. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contr 

. 

4.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer oco fincia 

relacionada com a execução do objeto contratual, d ndo 

nos casos que exigem providências corretivas. 

4.4. Providenciar os pagamentos à Contratada à vista das Notas 

Fiscais/Faturas devidamente atestadas pelo Setor Competente. 

4.5. A Contratante cooperará com a Contratada na solução de 

qualquer assunto de natureza técnica, quando necessário, 

relacionado com objetivo deste contrato. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

5.1 - A vigência deste instrumento contratual será pelo 

período de 12 (doze) meses, podendo ser renovado até o limite 

da lei 14133/2021. 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO 

6.1 - O presente Contrato poderá ser rescindido: 

a) Por ato unilateral 'e escrito da CONTRATANTE, formalmente 

motivado nos autos de processo administrativo, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa, nos casos enumerados no artigo 

137 da Lei n° 14.133/21; 

b) Por acordo entre as partes, reduzido a termo; 

c) Na forma, pelos motivos e • em observância às demais 

previsões contidas no artigo 138 da Lei n° 14.133/21. 

6.2 - Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente 

motivados, assegurada a observância dos princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 

6.3 - Ocorrendo a rescisão deste contrato e não sendo devida 

nenhuma indenização, reparação ou restituição por parte da 

CONTRATADA, a CONTRATANTE responderá pelo preço dos serviços 

estipulados neste contrato, devido em face dos serviços 

efetivamente executados pela CONTRATADA, até a data da 

rescisão. 

6.4 - Além das hipóteses anteriores, poderá a CONTRATANTE 

rescindir o contrato, independentemente de qualquer 

procedimento judicial ou pagamento de indenização, por 

falência, recuperação judicial, dissolução, insolvência da 

CONTRATADA e, em se tratando de firma individual, por morte de 

seu titular. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEIURA MUNICIPAL DE RODEIO 

Prefeitura de Rodeio 
Fls: 

, 

CLAUSULA SETIMA - DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS 

7.1. As sanções serão conforme os artigos 155 e 

14.133/2021. 

CLAUSULA OITAVA - DO VALOR E REAJUSTE 

8.1 - O valor total da presente avença é de R$ 48.000,00 

(quarenta e oito mil reais), a ser pago mensalmente o valor de 

R$ 4.000,00 (quatro milreais) no prazo de até trinta dias, 

contado a partir da data final do período de adimplemento da 

obrigação, na proporção dos serviços efetivamente prestados no 

período respectivo, segundo as autorizações expedidas pelo 

municipio de Rodeio e de conformidade com as notas 

fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor 

competente, observadas a condições da proposta adjudicada. 

Parágrafo Único - Havendo atraso no pagamento, desde que não 

decorre de ato ou fato atribuível à Contratada, aplicar-se-á o 

índice do IPCA, a titulo de compensação financeira, que será o 

produto resultante da multiplicação desse índice do dia 

anterior ao pagamento pelo número de dias em atraso, 

repetindo-se a operação a cada-mês de atraso. 

CLAUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

9.1 - As despesas contratuais correrão por conta da verba do 

orçamento do(a) CONTRATANTE, na seguinte dotação orçamentária: 

4 - Secretaria de Educação 

1 - Secretaria de Educação 

2007 - Manutenção das Atividades da Semed 

3339035010000000000 - Assessoria e consultoria técnica ou jurídica 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

10.1 - O contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no 

art. 124 da Lei n° 14.133/21, desde que haja interesse da 

CONTRATANTE, apresentadas as devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO, BASE LEGAL E FORMALIDADES 

11.1 - Este Contrato encontra-se subordinado a legislação 

especifica, consubstanciada na Lei n° 14133/2021, e, em casos 

omissos, aos preceitos de direito público, teoria geral de 

contratos e disposições de direito privado. 

11.2 - Fica eleito o Foro da cidade de Ascurra - SC, como o 

único capaz de dirimir as dúvidas oriundas deste Contrato, 

caso não sejam dirimidas amigavelmente. 
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ESTADO DE SANTA CATARINA 
PREFEIURA MUNICIPAL DE RODEIO 

11.3 - E por estarem justos e contratados, assinam o preSe 

por si e seus sucessores, em via digital com - g-silià-EU 

eletrônica em todas as páginas para todos os fins de'ádireá 

com anuência de 2 (duas) testemunhas. 

Rodeio, em 04 de julho de 2024. 

Testemunha: 

Advogado: 

VALCIR Assinado de forma digital por 
VALCIR FERRARI:71092935991 FERRARI:71092939 991 2024.07.0409:29:21 
-03 00' 

Município de Rodeio 

Valcir Ferrari 

Prefeito Municipal 

........-..„,„....... 
goubr ..MEDBROSVIUUt 

Data; t15,07/2024 11X50-52.0300 

VainqUeern httP5alidiritgrnthr 

Contratada 

Giovana Matthes 

Denilson Duarte Lana 

OAB/SC 24.471 
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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA 

SUBSECRETARIA DA RECEITA 

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA NEGATIVA 

CERTIDÃO N°: 082030032022025 
NOME: VILAR CONSULTORIA E DISTRIBUIDORA LTDA 
ENDEREÇO: SIO QUADRA 1 LOTES 495 505 E 515 SALA 140 E 141 
CIDADE: ZONA INDUSTRIAL 
CNPJ: 52.352.588/0001-46 
CF/OF 0825043500184 
FINALIDADE: JUNTO AO GDF 

 CERTIFICAMOS QUE 

rÉe. 

Até esta data não constam débitos de tributos de competência do Distrito Federal para o contribuinte acima. 
Esta Certidão abrange consulta aos débitos exclusivamente no âmbito da Divida Ativa, não constituindo prova de inexistência de débitos na esfera 
administrativa. 
Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados, 

Obs: Esta certidão não tem validade para licitação, concordata, transferência de propriedade de direitos relativos a bens imóveis e móveis; e junto a 
órgãos e entidades da administração púbrica. Para estas finalidades, solicitar a certidão negativa de débitos. 

Certidão expedida conforme Decreto Distrital n° 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente. 
Válida até 08 de junho de 2025.* 

Certidão emitida via internei em 10/0312025 as 23:24:25 e deve ser validada no endereço htips,/~receita.fazenda.df.gov.br. 
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PODER JUDICIARIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: VILAR CONSULTORIA E DISTRIBUIDORA LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 52.352.588/0001-46 

Certidão n°: 85923226/2024 

Expedição: 12/12/2024, às 17:01:35 

Validade: 10/06/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que VILAR CONSULTORIA 13 DISTRIBUIDORA LTDA (MATRIZ 

FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 52.352.588/0001-46, NÃO CONSTA 

como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

búvidab e sugeetees: endt0Etjus be 
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20/04/2025, 09:18 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

CAI A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 

do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

Imprimir 

52.352.588/0001-46 

VILAR CONSULTORIA E DISTRIBUIDORA LTDA 

Q LIS QUADRA 1 OTES 495 505 E 515 140 SALAS 140 E 141 / ZONA 
INDUSTRIAL / BRASILIA / DF / 70610-410 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:18/04/2025 a 17/05/2025 

Certificação Número: 2025041801166270646800 

Informação obtida em 20/04/2025 09:17:26 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

https://consulta-crf.caixa.gov.briconsultaerr/pages/consultaEmPregador.lsf 1/1 
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folg/ X40 1:5

ESTADO DA PARAÍBA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUNCO DO SERIDÓ 

GABINETE DO PREFEITO 

Junco do Seridó - PB, 18 de Abril de 2025. 

PORTARIA N° IN 00009/2025 - 02 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JUNCO DO SERIDó, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições 

legais, 

RESOLV E: 

DESIGNAR os servidores Maria Mônica Laurindo da Silva, Gerente de Contratos, como Gestor; 

e Wendson Alves dos Santos, Fiscal de Contrato, para Fiscal Técnico; do contrato decorrente do 

procedimento de Inexigibilidade de Licitação n° IN00009/2025, que objetiva: CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA DO RAMO PARA PRESTAR SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA NA ÁREA DE EDUCAÇÃO, 

COM ÊNFASE NO MONITORAMENTO E OTIMIZAÇÃO DOS SISTEMAS DO GOVERNO FEDERAL VOLTADOS A SECRETARIA 

DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE JUNCO DO SERIDó; com as competentes atribuições nos termos da norma 

vigente, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e 

fiscalizar a execução do referido contrato. 

Publique-se e cumpra-se. 

or49 /11(6&. jLijk 
PAULO NEIDE MELO FRAGOSO 

Prefeito 
r-f° 
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 03/06/2025 às 18:17:27 foi protocolizado o documento
sob o Nº 72326/25 da subcategoria Contratos , exercício 2025, referente a(o) Prefeitura Municipal de Junco do
Seridó, mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Pedro Freire de Souza
Filho.

Número do Contrato: 000110102025
Data da Publicação: 25/04/2025
Data da Assinatura: 21/04/2025
Data Final do Contrato: 21/04/2026
Valor Contratado: R$ 48.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE CONSULTORIA NA ÁREA DE EDUCAÇÃO, COM
ÊNFASE NO MONITORAMENTO E OTIMIZAÇÃO DOS SISTEMAS DO GOVERNO FEDERAL
Contratado (Nome): Vilar Consultoria E Distribuidora Ltda
Contratado (CNPJ): 52.352.588/0001-46

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Sim
[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Nº de Dias Fora do Prazo: 22

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim fd9674aa2f2057198a35543c2facba35

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 93c35e2fd6d6169c6471aba6887755f5

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim a07d41e1e98f73d4f2a4f31e228eae91

Contrato ou instrumento equivalente Sim d970ec6a833df5ffbdb63f1bf4066257

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Sim 5314d3455a46c7111f587b13d8ca78c2

Designação do gestor do contrato Sim 5314d3455a46c7111f587b13d8ca78c2

João Pessoa, 03 de Junho de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

72325/25
Licitações

Prefeitura Municipal de Junco do Seridó
2025

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 03/06/2025 às 18:17h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 72326/25 ao Documento 72325/25, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 72325/25:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 38 - 41 d970ec6a833df5ffbdb63f1bf4066257

Comprovante de publicidade 42 fd9674aa2f2057198a35543c2facba35

Designação do gestor do contrato 43 5314d3455a46c7111f587b13d8ca78c2

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 44 a07d41e1e98f73d4f2a4f31e228eae91

Comprovantes de regularidade da contratada 45 - 174 93c35e2fd6d6169c6471aba6887755f5

Designação do fiscal administrativo do contrato 175 5314d3455a46c7111f587b13d8ca78c2

RECIBO PROTOCOLO 176 67fd0b1f6ba7991bc068976ea5681aaa

João Pessoa, 03 de Junho de 2025

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB
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